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S/16, de 1976, daquele Estado, que solicita autorização do Senado fe· 
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- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'i" 145/78 {n'i" 
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número de vagas nos cursos superiores de graduação,~. e dá outras provi­
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- Projeto de Lei do Senado n• 24j79, que altera a Lei n• 4.655, de 2 
de junho de 1965, que dispõe sobre a legitimação adotiva. (Redação do 
vencido para. o segundo turno regimental.) 

- Projeto de Lei do Senado n9 133/79, que altera dispositivos da Lei 
no 5.682, de 21 de julho de 1971, modificados pelas Leis n•s 5.697, de 27 de 
agosto de 1971, 5.781, de 5 de junho de 1972 e 6.444, de 3 de outubro de 
1977 (Lei Orgânica dos Partidos);;e dá outras providências. (Redação fi­
nal.) 

-Emenda n9 I, de Plenário, ao Projeto de Lei do Senado n9 237/79, 
que altera a redação do art. 9• da Lei n• 6.082, de 10 de julho de 1974,e dá 
outras 'providências. 

- Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena­
do n'i' 190/76. que dispõe sobre a não incidência aos Vice-Prefeitos Muni­
cipais da incompatibilidade prevista no artigo 84, item I, da Lei n9 4.215, 
de 27 de abril de 1963. 

- Projeto de Lei do Senado n' 120/79, que eleva a multa do empre­
gador que deixa de cumprir decisão judicial alusiva a readmissão ou rein­
tegração de empregado, para um salário -mínimo por dia de atraso, modi­
ficando o caput do artigo 729 da Consolidação das Leis do Trabalho -
Decreto-lei n9 5.452, de lY de maio de 1943. 
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redação do inciso lli do artigo 108 da Lei Complementar n• 35, de 14 de 
março de 1979, referente à competência dos Tribunais de Alçada. 
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notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo STF, nos autos do Recur­
so Extraordinário n9 86.175-1, o qual declarou a inconstitucionalidade do 
artigo 99 da Lei n• 5.301, de 16 de outubro de 1969, do Estado de Minas 
Gerais . 

-Oficio no S/7 /79 (n• 32-P/MC, na origem), do Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Federal cópias das 
notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, nos autos do Recurso Extraordinârio·n9 89.749-6, o quaLdeclarou a 
inconstitucionalidade dos artigos 256 a 260, da Lei n• 432, de 20 de de­
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-Projeto de Lei da Câmara n• 21/79 (n' 1.328f75, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do art. 42 da Lei n• 5.764, de 16 de dezembro de 
1971, que define a política nacional de cooperativismo, institui o regime 
jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n• 201/79, que introduz alterações na Lei 
dos Registros Públicos, compatibilizando-a com o vigente Código de Pro­
cesso Civil. 

- Projeto de Lei do Senado n• 191/77-Df, que fixa idade máxima 
para inscrição em concurso púl?lico destinado ao ingresso em empregos e 
cargos no Serviço Civil do Distrito Federal. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 71/76 (n• 1.315-Cj75, na Casa de ori­
gem), que introduz acréscimos e modificações na Lei dos Registros Públi­
cos. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 32/79 (n• 2.300-B/76, na Casa de ori' 
gem), que altera o§ 2• do artigo 82 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960 
- Lei Orgânica da Previdência Social, e dá outras providências. 

- Mensagem n' 90/79 (n• 164/79, na origem), do Senhor Presidente 
da Repú-blica, solicitando autorização do Senado Federal, para que seja 
autorizada a alienação de terras públicas no Município de São Félix do 
Xingu (PA). 

1.2.3 - Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado n• 279/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, qué inclui entre as contravenções penais a prática de 
atos resultantes de preconceitos de sexo e de estado civil. 

- Projeto de Lei do Senado n9 280/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, que dispõe sobre o exercício da profissão de Ortoptista. 
e dâ outras providências. 
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1.2.4- Comunicação da Lideran1:a da ARENA 

- De substituições de membros em Comissão Mista. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Manifesto do Presidente da 
Federação dos Servidores Públicos de .Brasília, endereçado aos Srs. Paria· 
rnentares, contendo reivindicações da classe, a propósito da tramitação no 
Congresso Nacional do Projeto de Lei n• 23/79-CN, que dispõe sobre a 
correção automática dos salários, modifica a política salarial,e dâ outras 
providências. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA - Reforma partidária. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução no 41/19, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Quércia, que cria Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a investi­
gar denúncias sobre violações de Direitos Humanos nos últimos dez anos. 
Voiação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 330/79, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Ministro da Fazenda, Karlos Rischbieter, no dia 12 de se­
tembro de 1979, por ocasião da instalação do Conselho Nacional do Co­
mércio Exterior, no Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento no 336/79, de autoria do Sr. Senador Orestes Quér­
cia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 108. de 
1978, de sua autoria, que dispõe sobre aposentadoria especial, aos vinte 
anos de serviço, para os trabalhadores em cerâmica. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Requerimento n9 337/79, de autoria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da expo­
sição feita pelo Doutor Barboza Lima Sobrinho no Forum ABI - Con­
gresso Nacional de Problemas Brasileiros, realizado na Câmara dos 

Deputados, no dia 18 de setembro de 1979. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n' 17 j79, de autoria do Sr. Senador Itamar 
Franco, que altera o Regimento Interno do Senado Federal. Discussão en­
cerrada, ficando a votação adiaçla por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Administração do Diretor­
Geral Roberto Parreira à frente da FUNARTE. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Telex recebido do Presi­
dente, em exercício, do Conselho Consultivo dos Produtores de Cacau, 
manifestando a apreensão da classe face a anunciada limitação da autono­
mia financeira da CEPLAC com a utilização da taxa de retenção cambial. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Renovando pleitos específicos na 
área de crédito sob a responsabilidade do Banco do Brasil, expostos em 
documento da Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco, de 10 
de julho último, encaminhando ao Presidente daquela instituição financei-
ra. 

1.5 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDiõNCIA 

- Término do prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução no 58/79. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- No 26, de 1979 (Republicação). 

3- ATA DE COMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6.- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 163• SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

(PRESIDENCIA DO SR. NILO COELHO.) 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard- Eunice Michiles --Aloysio Chaves -Gabriel Her­
mes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque:­
José Lins- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima­
Humberto.Lucena- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante­
Gilvan Rocha - Passos Porto -Jutahy Màgalhães- Lomanto Júnior­
Dirceu Cardoso- João Calmon -Nelson Carneiro- Roberto Saturnino 
- Itamar Franco- Tancredo Neves- Henrique Sa!ttiHo- Gastão Müller 
-Affonso Camargo- José Richa- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A lista de presença acusa o com­
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. }9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO GOVERNADOR I>O ESTADO DO PARÁ 

N• 719/GG, de 19 do corrente, encaminhando informações sobre o Ofí­
cio n9 Sjl6, de 1976, daquele Estado, que solicita autorização do Senado Fe­
deral para alienar, à Companhia Agro-Pc:cuãria Rio Araguaia - CAPRA, 
glebas de terras nos Municípios de Paragominas e de Conceição do Araguaia. 

( Ãs Comissões de Consrituição e Justiça e de Agricultura) 

PARECERES 

PARECER No 542, DE 1979 
I>a Comissão de Redação 

Redaçio final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
no 145, de 1978 (n' 4.697/78, na Casa de origem). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara no 145, de 1978 (no 4.697 j78, na Casa de origem), que dis­
põe !;obre a fixação e alteração do número de vagas nos cursos superiores de 
graduaçãu, e dá outras pmvidências. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979.- Murllo Badaró, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - José Samey. 

ANEXO AO PARECER No 542, DE 1979 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
no 145, de 1978 (n• 4.697/78, na Casa de origem). 

Emenda n9 1 

(Corresponde à Emenda n• 1-CEC} 

Suprimam-se, no artigo 59, as palavras finais •• ... e, bem assim, as alte­
rações relativamente à época da autorização ou reconhecimento dos cursos e 
a respectiva justificação". 

• 
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PARECER N• 543, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Pre~to 
de Lei do Senado n• 01, de 1978. - - · 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo turno regi­
mental do Projeto de Lei do Senado n• OI, de 1978, que revoga dispositivo da 
Lei n• 6.515/77, e altera dispositivos do Código Civil e do Código Penal. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979. ~Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Murilo Badaró, Relator - José Sarney. 

ANEXO AO PARECER N• 543, DE 1979 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n9 01, de 1978, que revoga dispositivo da Lei n9 
6.515, de 16 de dezembro de 1977, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• É revogado o artigo 38 da Lei n• 6.515, de 26 de dezembro de 
1977. 

Art. 29 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão. 
Art. ]9 Revogam·se as disposições em contrário. 

PARECER N• 544, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 272, de 1978. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n• 
272, , de 1978, que dã nova redação à alínea a do artigo 32 da Lei n• 4.591, de 
16 de dezembro de 1964. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979. ~ Murilo Badaró, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - José Sarney. 

ANEXO AO PARECER N• 544, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 272, de 1978, que 
di nova redação à alínea a do artigo 32 da Lei n• 4.591, de 16 de de­
zembro de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A alínea a do artigo 32 da Lei n• 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. 
a) título de propriedade de terreno, ou promessa, irrevogável e 

irretratável, de compra e venda ou cessão de direito ou de permuta, 
do qual conste a cláusula de imissão na posse do imóvel, desde que 
não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais 
e inclua consentimento para demolição e construção, devidamente 
registrado; ou, ainda, certidão expedida pelo Juízo de ação de desa­
propriação, comprovando a imissão do órgão pública expropriante 
na posse de imóvel expropriando." 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrârio. 

PARECER N• 545, DE 1979 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n• 14, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo turno regi­
mental do Projeto de Lei do Senado n• 24, de 1979, que altera a Lei n• 4.655. 
de 2 de junho de 1965, que dispõe sobre a legitimação adotiva. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979. - Murilo Badaró, Presi­
dente ~ Dirceu Cardoso, Relator ~ José Sarney. 

ANEXO AO PARECER N• 545, DE 1979 

Redação do nncido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n9l4, de 1979, que altera a Lei n9 4.655, de 2 de ju­
nho de 1965, que dispõe sobre a legitimidade adotiva. 

O Conwesso Nacional decreta: 

Art. I' A Lei n• 4.655, de 2 de junho de 1965, passa a vigorar com asse­
guintes alterações: 

I) Fica suprimida a expressão "atestado de inexistência de filhos", cons·­
tante do art. 59: e 

2) O art. 7• passa a ter a seguinte redação: 

''Art. 79 A legitimação adotiva é irrevogável, mesmo que os 
adotantesjã tenham, ou venham a ter, filhos legítimos, aos quais es­
tão ·equiparados os legitimados adotivos, com os mesmos direitos e 
deveres estabelecidos em lei." 

Art. 29 Esta Lei entra em vig_or na data de suà publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

PARECER N• 546, DE 1979 
Da Comissàü de Rodaçio 

Redação linal do Projeto de Lei do Senado n• 133, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n<:~ 

133, de 1979, que altera dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, · 
modificados pelas Leis n•s 5.697, de 27 de agosto de 1971,5.781, de 5 de ju­
nho de 1972 e 6.444, de 3 de outubro de 1977 (Lei Orgânica dos Partidos), e 
dá outras providências. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979. - Murilo Badaró, Presi- · 
dente - Dirceu Cardoso, Relator - José Sarney. 

ANEXO AO PARECER No 546, DE 1979 

Redação linal do Projeto de Lei do Senado n' 133, de 1979, que~ 
altera dispositivos da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, modificados 
pelas Leis n•s 5.697, de 27 de agosto de 1971, 5.781, de 5 de junho do<. 
1972 e 6.444, de 3 de outubro de 1977 (Lei Orgânica dos Partidos)., e :. 
dá outras protidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 10, alterado pela Lei n• 6.444, de 3 de outubro de 1977; o ; : 
§ I• do art. 22: o item' li do art. 46; e o parãgrafo único do art. 98 da Lei n• : · 
5.682, de 21 de julho de 1971, passam a vigorar com a seguinte redação: ,'' 

"Art. 10. Nas Capitais dos Estados e no Distrito Federal de- • 
verão ser pela mesma forma designadas Comissões para as unidades ::: 
administrativas ou Zonas Eleitorais existentes na respectiva área-_i 
territorial." '. f 

"Art. 22. · ...................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
§ J9 Em Estado ou Território não subdividido em Municí~ 

pios, no Distrito Federal e em Município com mais de I (um) mi .. · 
lhão de habitantes, cada unidade administrativa ou Zona Eleitoral 
será equiparada a Município, para efeito de organização parti- ~ 

dária." 

"Art. 46. 
11 ~Os Delegados dos Estados, Territórios e Distrito Fede­

ral;'' 
"Art. 98. 
Parágrafo único. O Diretório Regional de Território Federal "..._ 

será contemplado com a menor quota destinada à Seção Regional-_,.­
de Estado e o Distrito Federal com uma quota 5 (cinco) vezes supe-
rior à destinada a Território Federal." · 

Art:2• Os arts. 44 e 58 da Lei n• 5.682, de 21 julho de 1971, alterados 
respectivamente pelas Leis n9s 5.697, de 27 de agosto de 1971, e 5.781, de 5 de" 
junho de 1972, passam a viger acrescidos dos seguintes parágrafos: 

·~rt.~ ..... .. . ..... . .... 
§ 49 Ao Distrit<.> Federal é assegurado o mínimo de lO (dez) 

delegados à Convenção Nacional partidária." 
"Art. 58. . ...................................... . 
* 8"' Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as dispo­

sições contidas nos parágrafos 19 e 79 deste artigo." 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 
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PARECER N• 54"1, DE 1979 

Da Comissão de Constituiçi(' e Justita, sobre a Emenda n9 1, de 
Plenário, ao Projeto de Lei do Senado n9 237, de 1979, que "altera a 
redação do art. 9' da Lei n• 6.082. de 10 de julho de 1974, e dá outras 
providências''. 

Relator: Senador Moacyr Dalla 

Para que examinemos emenda de Plenârio, de iniciativa do eminente Se­
nador Humberto Lucena, volta a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
n• 237, de 1979, que "altera a redação do art. 9• da Lei n• 6.082, de 10 de julho 
de 1974, e dá outras providências". 

A c!menda manda incluir, onde coube·r, um dispositivo, objetivando in­
terpretar a expressão .. Administração Pública" constante do parágrafo único 
do art. I I da Lei n9 .6.082, de 1974, como abrangente das áreas da Adminis­
tração Federal, Estadual e Municipal. 

Alega seu eminente Autor que se vem dando interpretação restritiva à re­
ferida expressão, prejudicando, assim, os :5ervidores requisitados do âmbito 
estadual e municipal. 

Como se sabe, o art. li da Lei n9 6.08~:. de 1974, garantiu a concorrência 
à transformação ou transposição dos respe~tivos cargos efetivos, para fins de 
inclusão na sistemática do Plano de Classificação de Cargos, nos Tribunais 
Regionais Eleitorais, dos servidores requisJtados de outros órgãos da Admi­
nistração Pública. 

Assim, dando execução ao poder regulamentar que lhe foi conferido pelo 
art. 19 da Lei n• 6.082, de 1974, o Tribunal Superior Eleitoral determinou, 
com a Resolução n9 33, que a medida atingisse os requisitados da Adminis­
tração Pública Federal, excluindo, portanto, os oriundos das ãreas estaduais 
e municipais. 

A alegação do eminente autor da emenda é de que teria havido excesso 
no exercício do poder regulamentar, produzindo a restrição que prejudica os 
servidores beneficiados pelo espírito da le1. 

Trata-se, como se vê, de matéria contraditória na esfera jurídica que, a 
rigor, exigiria reparo no âmbito judicial competente, por iniciativa dos preju­
dicados pelo arbítrio da autoridade interpretante. Na esfera do Legislativo, 
porém, a execução da emenda determinaria, em confronto cOm a solução 
adotada pelo TRE, um concreto aumento de despesa, pela ampliação de sua 
área dt: abrangência aos requisitados dos Estados e Municípios, 
contrapondo-se, neste passo, às prescrições dos arts. 57, 11 e V, e 65 da Cons­
tituição, que limitam o poder de iniciativa. congressual. 

Em face do exposto, dou por inConstitucional a Emenda n9 I de Plenário. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente - Moacyr Dalla, Relator - Franco Montoro, vencido - Lenoir 
Vargas-- Murilo Badaró- Nelson Carneiro, vencido- Cunha Lima, venci­
do - Tancredo Neves, vencido - João Calmon. 

PARECER N• 548, DE 1979 

Da Comissão de Constituitào e Justita, sobre o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9 190/76, que­
dispõe sobre a não incidência aos Vice~Prefeitos Municipais da incom­
patibilidade prevista no art. 84, item I da Lei n9 4.215, de 27 de abril 
de 1963. 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

O Senado Federal aprovou Projeto de Lei de autoria do ilustre Senador 
Italívio Coelho, que tanto ilustrou esta Comissão nas duas legislaturas antc­
riore'i, nos termos da Emenda Substitutiva que apresentei e aceita, unanime· 
mente, por esta ComissãO: 

"Art. 19 Não incide na incompatibilidade referida no art. 84. 
item l, da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963 (Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil), o ex1:rcicio da advocacia pelo Vice· 
Prefeito Municipal, salvo se no desempenho do cargo de Prefeito. 

Parágrafo único.~ Ao Vice-Prefeito Municipal aplica-se o dis· 
posto no art. 85, item 111, da reft:rida lei." 

:\la Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, ore­
lator designado, o nobre Deputado Claudino Sales, embora favorável ao Pro· 
jeto, opôs ao texto do Senado duas objeções que me parecem inteiramente 
procedentes: 

a) a melhor técnica de elaboração legislativa desaconselha lei autônoma, 
devendo o novo texto ser encartado como parágrafo do art. 84 da Lei 
n• 4.215, de 27 de abril de 1963; 

b) seria desnecessária a declaração "salvo se no desempenho do cargo de 
prefeito··, porque nesse caso é o chefe do Poder Executivo alcançado pela in­
compatibilidade prevista no "caput" do art. 84. 

Em conseqüência, a Câmara dos Deputados acolheu o Projeto nos se·· 
guin tes termos: 

"Introduz parágrafo no art. 84 da Lei n• 4.215, de 27 de abril 
de 1963, excluindo da incompatibilidade prevista no "caput'' do ar· 
tigo os Vice-Prefeitos municipais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 84 da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, pas· 
sa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, numerado como§ l9, 
renumerando-se para § 29 o atua] parágrafo único: 

"Art. 84. 
§ J9 A incompatibilidade prevista neste artigo não atinge o 

advogado eleito Vice-Prefeito municipal, ao qual se aplica, no en· 
tanto, o impedimento de que ti'ata o inciso 111 do art. 85 desta lei." 

Art. 2'~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário." 

O texto oferecido pela Câmara dos Deputados é mais conciso e tecnica· 
mente mais perfeito. 

\1eu voto, assim é pela aprovação da Emenda Substitutiva da outra-Casa 
do Congresso, uma vez que é constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Moacyr Dalla- Lenoir Vargas­
Murilo Badaró - Franco Montoro - Cunha Lima - Tancredo Neves. 

PARECERES N•s 549 e 550, DE 1979. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 120, de 1979, que "'eleva a 
multa do empregador que deixa de cumprir decisio judicial alusiva a 
readmissão ou reintegração de empregado~ para um salário mínimo 
por dia de atraso, modificando o caput do artigo 729 da Consolidatào 
das Leis do Trabalho- Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943". 

PARECER N• 549, DE 1979 
Da Comissão de Constituitào e Justiça. 

l{elator: Senador Tancredo Neves 

De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob exame visa 
a ele\ ar a multa do empregador que deixa de cumprir decisão judicial alusiva 
a readmissão ou reintegração dç empregado, modificando o caput do art. 729 
da CLT. 

2. Na Justificação, alega o Autor: "é tal a inexpressividade desm mul­
ta, qlle os empregadores prolongam, quanto querem, o cumprimento da deci­
são passada em julgado, determinadora de readmissão ou reintegração do 
Trabalhador". 

' Atualmente, essa multa é de 1/50 (um e cinqüenta avos) a 1/10 (um 
décimo) do salário mínimo regional por dia. 

Pretende o Projeto, tornando-a mais significativa, conferir-lhe efeito 
realmente dissuasório. 

Inobjetâvel sob os aspectos jurídico-constitucional e técnico, terâ a Pro­
posiç:io seu mérito analisado pela douta Comissão de Legislação Social. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitu­
cional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979.- Aloysio Chaves, Presidente 
em exercício - Tancredo Neves, Relator. --Nelson Carneiro, sem voto -
Murilo Badaró- Raimundo Parente- Bernardino Viana- Moacyr Dalla­
Lázaro Barboza - Alntir Pinto. 

PARECER N• 550, DE 1979 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador J aison Barreto. 

Intenta o ilustre autor, com a proposição sob exame, mediante a alte­
ração redacional do caput do artigo 729 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, elevar a multa a que se aplica ao empregador que deixa de cumprir deci­
são passada em julgado sobre readmissão ou reintegração de empregado. 

Em abono de sua iniciativa, assim se manifesta o ilustre Senador Nelson 
Carneiro: 

.. ~ tal a inexpressividade dessa multa, que os empregadores 
prolongam, quanto querem, o cumprimento da decisão passada em 
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julgado, determinadora de readmissão ou reintegração do Traba­
lhador. 

O artigo 496 da CLT, mais cauteloso, prevê que "quando a 
reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau 
de incompatibilidade resultante do díssfdío, especialmente-quando 
for o empregador pessoa física, o tribunal do tràbalho poderá con­
verter aquela obrigaÇão em indenização devida, nos termos do arti­
go seguinte". E este assegura a indenização por rescisão de contrato 
por prazo indeterminado, paga em dobro. 

Em razão de tais normas, consagrados juslaboristas recomen­
dam maior atenção do Tribunal, pois se este sentir que a incompati­
bilidade entre as partes é deveras acentuada, deve aplicar a regra 
inscrita no art. 496, convertendo aquela proVidência em indeni­
zação. 

Elevando o valor da multa, tal o fazemos, com a presente ini­
ciativa parlamentar, nosso escopo, naturalmente, é apressar a read· 
missão ou a reintegração embora estejamos coin a maioria, deixao· 
do à perspicácia dos julgadores optar pelo preceito que mais ade· 
quado amparo possa garantir ao trabalhador, em tais situações. 

Mais rentes às partes, e conhecedores de minudências do dissí· 
dio, os juízes terão razões suficientes para decidirem sobre a regra a 
aplicar. A sabedoria dos legisladores seletistas instrumentalizou· 
lhes o bastante para tanto." 

Examinada no âmbito da Douta Comissão de Constituição e Justiça, a 
, matéria foi considerada jurídica, constitucional e em consonância com a boa, 

técnica legislativa. 
O empregador, atualmente, está sujeito à multa de l/50 (um cinqüenta 

avos) a I/lO (um dêcimo) do salário mínimo regional por dia, até o cumpri­
mento da decisão judicial, multa essa que o autor pretende seja elevada para 
um salário mínimo regional. 

Na prática, o empregador costuma protelar o acatamento à decisão da 
Justiça do Trabalho demorando a readmitir ou a reintegrar o empregado, 
~:~ma vez que pagamento de multas de ínfimos valores não exerce sobre ele 
qualquer efeito coercitivo. 

À vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n• 120, de 1979, com a seguinte 

EMENDA N• 1-CLS 

Dê-se a seguinte redação ao artigo I• do PLS-120/79: 

"Art. I• O caput do artigo 729 da Consolidação-das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 
1943, passa a viger reimpresso nos termos infra: 

Art. 729. O empregador que deixar de cumprir decisão passa· 
da em julgado sobre readmissão ou reintegração de empregado, 
além do pagamento dos salários deste, incorrerá na multa de I f 10 
(um décimo) a 1/5 (um quinto) do salário mínimo regional por dia, 
até que seja cumprida a decisão." 

Sala das Comissões, 13 de setembro ôe 1979.- Lenoir Vargas, Presiden· 
te - J aison Barreto, Relator - Henrique de La Rocque - Humberto Lucena 
- Nelson Carneiro. 

PARECER N• 551, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 165, de 1978, que "dá nol'a redação ao art. 19 da Lei n9 
6.515, de 26 de dezembro de 1977 (lei do Dh·órcio)". 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Dispõe o art. 19 da Lei do Divórcio: 

- "O cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao 
outro, se dela necessitar, a pensão que o juiz fixar." 

Sustentando que "a interpretação literal do dispositivo poderã ensejar 
decisões gritantemente injustas", propõe o ilustre Senador Otto Lehmann 
que se lhe adicione parágrafo únicO, assim redigido: 

- "Quando a separação judicial fundar·se na causa prevista no 
§ 29 do art. 59 desta lei, o cônjuge que intentou a ação fica obrigado a 
prestar pensão ao outro, nos termos deste artigo." 

Não encontrei, nos autores a que recorri, qualquer apoio para o receio 
do ilustre parlamentar pauJista. 

-----------------
O Professor Silvio Rodrigues expõe: 

- "Quando o texto fala em cônjuge responsável pela sepa· 
ração judicial estâ contemplando a pessoa que se encontra em uma 
dessas três situações do art. 59, a saber: a) o cônjuge .culpado no des· 
quite litigioso (art. 59, caput); b) o cônjuge que requereu o desquite, 
alegando ruptura da vida em comum(§ 1• do art. 5•); c) o cônjuge 
que requereu o desquite alegando a moJestia mental de seu consor· 
te" (O divórcio e a lei que o regulamenta, pág. 132), 

ou seja precisamente a hipótese do § 29 do art. 59 
Na brilhante conferência que pronunciou no curso sobre a Lei do Divór· 

cio, promovido pelo Instituto dos Advogados Brasileiros, o Dr. Jorge Lauro 
Celidônio explicou: 

-"No art. 19', substituiu~se o tradicionalmente cônjuge culpa· 
do, que nós temos como noção na nossa lei comum, por cônjuge res· 
ponsável peJa separação judjcial. Por isso, esse responsável deve 
prestar ao outro, se vier a necessitar, a pensão que o juiz fixar. Por· 
tanto, este termo .. culpado" nós vamos ver inclusive sob outros as· 
pectos foi abolido desta lei ... E a expressão "culpado" foi abolida 
em todo.s os artigos, embora fique evidente a responsabilidade, ou o 
aspecto culpa, dentro dos vários institutos. Se o ''culpado", diz aqui 
o art. 19, paSsou a ser o cônjuge responsável peJa separação, eviden­
temente a responsabilidade pela- separação está ligada aos casos de 
separação que estão no art. 59 desta lei, cuidando da conduta deson· 
rosa, cuidando da grave infração dos deveres conjugais. Os parágra­
fos J9 e 29 do art. 59, que cuidam da ruptura do casamento por 5 
anos e da doença mental, ... nestes casos prevalece, então, o respon· 
sável por esta separação, em todos aqueles casos, obrigado a prestar 
alimentos se o outro necessitar" (Revista do Instituto dos Advogados 
Brasileiros, ano XII, n• 54, pâg. 100). 

Não vislumbraram na aplicação do texto legal os temores do eminente 
autor do Projeto Luiz Murilo Fâbregas (O Divórcio·Anotações à Lei), Domin­
gos Sávio Brandão Lima A nova lei do divórcio comentada). Wilson de Andra· 
de Brandão (Divórcio e Separação Judicial). etc .. O primeiro deles ensina: 

- "Os parágrafos }9 e 29 do art. 59, cuidam da separação sem · 
culpa. As sanções em ambas as hipóteses, são impostas ao autor do 
pedido e a primeira delas é o que diz respeito aos .. bens do casal, 
conforme a regra do § 3iJ do mesmo artigo, que ora se estuda. Será, 
em muitos casos, desestímulo aos pedidos de separação por conve· 
niência de ordem material, como teria sido o casamento" (ob. cit., 
pág. 61). 
Domingos Sávio Brandão Lima não discrepa: 

- .. No segundo caso (acometimento de grave doença mental, 
manifestada após o casamento), consideramos justa a pretensão le· 
gal que, entretanto, poderá limitar-se também à simples prestação 
alimentícia, se não houver um carinho muito especial pelo cônjuge 
doente e separado" (ob. cit., pág. 254). 
Na opinião de Pedro Sampaio, 

O vocábulo responsável ê, portanto, abrangente de duas si· 
tuações, uma das quais o cônjuge poderá assumir, no processo de 
separação judicial, ou no de divórcio, a responsabilidade provinda 
da culpa, ou a que é simplesmente imposta pela lei. O consorte tem a 
responsabilidade de aiimentar decorrente da culpa, se for vencido 
na ação de separação judicial, ou na de divórcio, .fundados no art. 
59, caput. Terá a responsabilidade de concorrer com os alimentos, se , 
tomou a iniciativa de requerer a separação judicial, ou o divórcio, 
baseado no art. s~. baseado no art. 59, parãgrafos 19 e 29, apenas, 
porque a lei assim determinou, mas não devido a uma determinação 
legal derivada da culpa-de um dos consortes" (Divórcio e Separação 
Judicial, pág. 128). 

Não encontro discrepâncias na doutrina que autorizem os cuidados do 
nobre Senador Otto Lehmann, e estou certo que os juizes terão sempre em 
mente, ao proferir suas decisões, que a dlsposiçào do art. I 9, relativa à sepa· 
ração judicial, há de ser entendida sob a mesma inspiração que ditou o art. 26 
da Lei: 

-··No caso de divórcio resultante da separação prevista nos§§ 
19 e }9 do art. 59, o cônjuge que tiver a iniciativa da separação conti· 
nuará com o dever de assistência ao outro." 

So se continua o que existe. E como o divórcio é decretado três anos após 
a separação judicial, fora de dúvida que esse dever de assistência, imposto 
pelo casamento, não foi interrompido. 
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·~--------------------------
Setembro de l~J79 

Acresce que o texto proposto, se fosse de ser acolhido, deveria referir~se 
aos dois parágrafos do art. 59, e não apenas ao Parágrafo 29. 

A Lei 6.515, por muitos motivos, t•::m vários pecados veniais e o pecado 
mortal do art. 38. Mas será de bom alvitre deixar que a jurisprudência sane os 
primeiros, no desdobrar de sua função ':riadora, enquanto ao Legislativo to­
cará exorcizar o último, para entrosá-lo ao texto constitucional e ao instituto 
do divórcio. 

Por isso que as preocupações do representante de São Paulo, que deixou 
nesta Comissão as marcas de sua operosidade e aprimorada cultura jurídica, 
não me parecem procedentes, meu votQ é pela rejeição do Projeto, embora 
constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, I 9 de setembrc de I 979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente. -Nelson Carneiro, Relator. - Moacyr Dalla- Lenoir Vargas 
- Murilo Badaró - Franco Montoro -- Cunha Lima - Tancredo Neves. 

PARECER N• 5:52, DE 1979. 

Da Comis.sio de Constituiç.io e Justiça, ao Projeto de Lei do Se­
nado n9 222, de 1979-Complementar, que "'altera. a redação do inciso 
111 do artigo 108 da Lei Complementar n• 35, de 14 de março de 1979, 
referente à competência dos Triibunais de Alçada". 

Relator: Senador Tancredo Neves 

Com a proposta de Lei Complérnentar que vem ao exame desta Comis­
são, de autoria do nobre Senador Tarso Dutra, busca-se recuperar e aprimo­
rar. para os Tribunais de Alçada. competência que lhes foi subtraída pela Lei 
Complementar n• 35/79. 

Na sua brilhante Justificação, o Autor historiao surgimento dos Tribu­
nais de Alçada e ressalta, com grande propriedade, a importância que esses 
órgãos do Poder Judiciário, nos Estados, conquistaram como instrumentos 
indisp1~nsáveis ao desafogo da torrente processual que ainda atravanca a Jus­
tiça brasileira. 

Registra um dos trechos da mencionada Justificação: 

"Não se pode esvaziar os Tribunais de Alçada já existentes nos 
Estados, sob pena de contrariar o espírito da própria Emenda Cons­
titucional n' 7/77. Com a atual redação do inciso lll do art. 108 da 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional, isso vai acontecer na maior 
parte dos Estados. Esse dispositivo, ao mesmo tempo que restringiu 
por demais a competência dos Tribunais de Alçada, deu~lhe a mais 
relevante competência para a interpretação das leis estaduais, ao 
reservar-lhe a matéria fiscal. Também enseja oportunidade para sur­
gir na segunda instância interpretações colidentes entre os dois tri­
bunais, que terão de apreciar fe:tos da mesma natureza, desde que 
de procedimento sumaríssimo em razão do valor da causa (CPC, 
art. 275, I). A alteração ora proposta tem por objetivo obviar esses 
inconvenientes e manter os Tribunais de Alçada desempenhando a 
sua. importante e necessária função. Tira-se-lhe a competência para 
julgar matéria fiscal, que comporta complexidades de monta e dá­
se-lhe competência para julgar ações de interesse exclusivamente 
privado, de trato comum e mais numerosas. Limita-se o julgamento 
ao das ações de procedimento sumaríssimo em razão da natureza da 
causa, (CPC. art. 275, 11), e acrescenta~se disposição relativa à alie­
nação fiduciária. Desta forma, fica reservado aos Tribunais de Jus­
tiça, que constituem os órgãos ele cúpula do Poder Judíciário dos 
Estados, com o dever de organizar, dirigir e orientar a distribuição 
da justiça estadual, o julgamentc das causas mais complexas e me­
nos numerosas, e aos Tribunais de Alçada o das causas que avultam 
em número e são de menor complexidade." 

Como se verifica dos argumentos expendidos pelo ilustre representante 
da .\1aioria, providências legais devem ser ultimadas, sem tardanças, para 
correções oportunas da chamada Reforma do Judiciário, notadamente aque­
las que, comprometendo o ritmo de eficiêrcia dos Tribunais de Alçada, não 
corresponderam aos objetivos de interesse público buscados pela legislação. 

O Projeto de Lei Complementar sob exame, a meu ver, harmoniza-se 
com a Constituição, é jurídico, está el~borado em boa técnica legislativa e 
merece apoio quanto ao mérito, razões qm: me levam a opinar por sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, 19 de setern bro de 1979. - Henrique de La Rocque, 
Presidente- Tancredo Neves, Relator- Lenoir Vargas- Murilo Badaró­
Nelson Carneiro - Franco Montoro - Clllnha Lima - Moacyr Dalla. 

PARECER N• 553, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio '"S'• n9 
18, de 1979 (Oficio n• 41-P/MG, de 20..8-79, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo 
STF, nos autos do Re(llrso Extraordinário n9 86.175-1, o qual decla­
rou a inconstitucionalidade do artigo 99 da Lei n9 S.301, dt 16 de ou .. 
tubro de 1969, do Est•do de Minas Gerais. 

Relator: Senador Murilo Badarô 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, para os fins previs­
tos no artigo 42, Vfl, da Constituição, enviou ao Senado Federal cópia do 
acórdão proferido por aquele Pretória Excelso, nos autos do Recurso Ex­
traordinário n9 86.175~1, o qual declarou a inconstitucionalidade do artigo 99 
da Lei n• 5.301, de 10 de outubro de 1969, do Estado de Minas Gerais. 

Compulsando as notas taquigráficas, verificamos, originariamente, que 
os recorr-idos; Coronéis reformtldos da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais, ajuizaram ação ordinária contra o Estado, com fundamento no art. 
99 da Lei Estadual n• 5.301, de 16 de outubro de 1969- Estatuto da Polícia 
Militar, alegando a necessidade de ser respeitado o princípio de paridade e:n­
tre os militares reformados com os da ativa, para efeitos de percepção de ven­
cimentos e vantagens. 

Contestando o pedido, o Estado recorrente, após argüir a inconstitucío­
nalidade da lei impugnada, teve sua pretensão repelida por sentença que jul­
gou procedente a ação. 

A questão de inconstitucionalidade suscitada pelo recorrente foi denega­
da pelo Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado e a Egrégia 2• Câ­
mara, apreciando o mérito, negou provimento à apelação, mantendo o deci­
sório inferior. 

Irresignado, o Estado de Minas Gerais recorreu extraordinari"llente, 
com fundamento nas alíneas a e b, do permissivo constitucional, alegando 
que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Representação n~' 861, decla­
rou a inconstitucionalidade do art. 103, parágrafo único, da Constituição M i­
neira, que trata de "equiparação permanente e obrigatória" para o efeito de 
remuneração do serviço público. 

Opinando sobre a matéria, tt douta Procuradoria.Geral da RepUblica, ci­
tando numerosos precedentes jurisprudenciais da Suprema Corte, 
manifestOU·se pelo conhecimento e provimento do recurso. 

Relatando o apelo extremo, o eminente Ministro Cordeiro Guerra, após 
tecer considerações diversas, notadamente a existência de copiosa jurispru­
dênda abrangente da espécie, afirmou que os Coronéis da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais já se achavam inativos, quando promulgada a Lei n~' 
5.301, de 16 de outubro de 1969. 

Se a Constituição Federal de 1969 vedava a vinculação ou equiparação, 
não há como deixar de se reconhecer que, de igual modo, a mencionada Lei 
Estadual n9 5.301/69 deve ser declarada inconstitucional em seu art. 99, por 
violação. precisamente, dos arts. 96 e 101, § § 2• e 3• da Carta Magna. 

Verifica-se assim, que não houve tedução dos proventos que vinham re­
cebendo aqueles oficiais superiores, constatando-se, todavia que o Pretório 
Excelso negou a aplicação, aos inativos, por equiparação, de aumentos con­
cedidos aos oficiais em atividade. 

Conhecendo do recurso e lhe dando provimento, o Ministro Relator, in­
verteu o ônus da sucumbência, julgando improcedente a ação. 

Em síntese, o Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de 
que <t lei geral que estende a aposentados, vencimentos e vantagens iguais aos 
funcionários em atividade, sejarrt civis ou militares, viola a proibição de vin­
culaç·ào constante da constituiç.:io de 1977 e mantida no art. 98. parágrafo 
úniç(), da Emenda Constitucional n9 I /69. 

''o caso vertente, ficou reconhecido que não há como pretender-se seja 
vedada essa vinculação somente quando vier inserida -na Constituição Esta­
dual, porque a lei estadual, antes de tudo, não pode afastar .. se dos panimetros 
estabelecidos pela Constituição Federal que veda expressamente a vinculação 
ou equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal do 
serviço público. I Parágrafo ,Jnico do art. 98). 

Convêm ressaltar a magnífica lição de hermenêutica oferecida pelo emi­
nente Ministro Moreira Alves, ao proferir seu voto, a propósito do indigitado 
artigo da Carta Magna Federal. 

Assim, aquele julgador, acompanhando o Relator, argumentou que ou­
tra interpretação não atenderia ao fim colimado, ''o qual foi, justamente, o de 
impedir que leis de extensão gertérica - ordinárias, ou não -permitissem 
aumentos automáticos, por via de vinculação ou equiparação". 
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Em Sessão Plenária, realizada em 12 de abril de 1978, o Supremo Tribu· 
na! Federal conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário n9 86.175· 
·I ·do Estado de Minas Gerais, para declarar a inconstitucionalidade do art. 
99, da Lei n• 5.310, de 16 de outubro de 1969, daquele Estado, vencidos os 
Ministros Soares Muiioz, Cunha Peixoto, Leitão de Abreu e Xavier de Albu­
querque. 

Publicado no Diário da Justiça de 22 de setembro de 1978, o acórdão 
. transitou em julgado, estando encimado pela seguinte ementa; 

Equiparação de proventos a vencimentos de militares em ativi­
dade. Inconstitucionalidade do art. 99 da Lei Estadual5.30l, de 16· 
10-1969 do Estado de Minas Gerais. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

À vista do exposto, verificada a obediência aos aspectos formais estabe­
. tecidos no art. 116 da Constituição, e tendo em vista o que. determina o art. 
42, Vil, da Lei Maior, combinado com o art. 100, 11, do Regimento Interno 
do Senado, formulamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 59, DE 1979. 

Suspende a execução do art. 99, da Lei n9 5.301, de 16 de outubro 
de 1969, do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, p~r inconstitucionalidade, nos termos da deci­

sao definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 12 de abril de 
1978, nos autos do Recurso Extraordinário n9 86.175-1, do Estado de Minas 
Gerais, a execução do art. 99, da Lei n• 5.301, de 16 de outubro de 1969, da­
quele Estado. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979.- Henrique de La Rocq\le, 
Presídente - Murilo Badaró, Relator. - Nelson Carneiro - Moacyr Dalfa 
-_ Lenoir Vargas - Franco Montoro - Cunha Lima - Tancredo Neves. 

PARECER N• 554, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Jusô,a, sobre o Oficio "S" 
n• 07, de 1979 (Oficio n• 31/P·MC, de 31-5-79, na origem) do Se­
nhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Se· 
nado Federal cópias das notas taquigráficas e do acórdio proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 
n• 89.749-6, o qual declarou a inconstitucionalidade dos artigos156 a 
160, da Lei n• 431, de 10 de dezel)lbro de 1973, do munlcipio de Aná· 
polis, Estado de Goiás. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

Para os fins previstos no art. 42, VU, da Constituição, o Senhor Presi­
.dl:nte do Supremo Tribunal Federal remeteu ao Senado Federal as cópias das 
notas taquigrâficas e do acórdão proferido por aquele Pretório Excelso nos 
autos do Recurso Extraordinário n• 89.749-6, do Estado de Goiás, no qual 

·:oi declarada a inconstitucionalidade dos artigos 256 a 250 da Lei n• 432, de 
20 de dezembro de 1973, do Município de Anápolis. 

Compulsando os autos, verificamos que o recorrente, originariamente, 
impetrou mandado de segurança na Comarca de Anápolis, Estado de Goiás, 
insurgindo-se contra a taxa de pavimentação e calçamento cobrada pela Pa­
vimentadora de Anápolis S/ A.- PA VIANA, em nome da Prefeitura Muni­
cipal de Anápolis. 

Denegado nas jurisdições de primeiro e segundo graus, os recorrentes in­
terpuseram Recurso Extraordinário, com fundamento no art. I J9, inciso III, 
letras a, e e d, da Constituição Federal. 

Fundamentando o recurso, alegaram os apelantes que o acórdão do Tri­
bunal de Justiça do Estado de Goiás violou os arts. 18, I e li, 21 § 5•, e 13, § 3•, 
·~~a Constituição, bem como os arts. 7•, 77 e 79 do Código Tributário Nacio­
n:II, - ao confundir taxa com contribuição de melhoria, admitir a dele­
gação de competência tributária de Sociedade de Economia Mista e divergir 
dos julgados do Supremo Tribunal Federal atinentes à espécie. 

A ilustrada Procuradoria Geral da República, citando jurisprudência da 
Suprema Corte, opinou pelo conhecimento e provimento parcial do apelo, no 
sentido de ser ilegal a cobrança da taxa referida. 

Em voto sucinto, mas objetivo e calcado na esteira de precedentes juris­
prudenciais daquele Egrégio Pretório, o eminente Relator, Ministro Soares 
Muii.oz, conheceu do recurso e lhe deu provimento para declarar a inconstitu­
cionalidade dos dispositivos legais impugnados pelos recorrentes. 

Na fundamentação do voto, o julgador negou cabimento ao acórdão re~ 
corrido, frisando que o S.T.F. tem declarado a inconstitucionalidade de taxas 
de pavimentação que~ em verdade. não constituem esse tributo, por faltar~ 

lhes os requisitos atinentes à utilização efetiva ou potencial de serviços públi­
cos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte, nos termos do art. 77 do 
Código Tributário Nacional. Entendeu, ainda, que tais ônus não podem ser 
considerados como contribuição de melhoria, porque, além de cobrados sob 
aquela denominação, não reúnem as prescrições legais da contribuição de 
melhoria. 

Em síntese, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a ilegitimidade da 
imposição tributária, por tratar-se, no caso sob exame, de contribuição de 
melhoria cobrada sob o nome de taxa de pavimentação, sem observância das 
prescrições legais traçadas no Código Tributário Nacional. 

Verifica-se, também, que aquela Egrégía Suprema Corte, acolhendo o 
voto do Relator, inspirou-se em lapidar definição prolatada pelo Ministro Bi­
lac Pinto ao asseverar que a 11 nota distintiva essencial entre a contribuição de 
melhoria e a taxa é que a primeira está sempre vinculada a uma obra pública, 
ao passo que a segunda se condiciona a um serviço público especial". 

Na hipótese dos autos, o elemento predominante do fato gerador é uma 
obra pública, ou seja, a pavimentação do trecho de estrada que margeia a 
propriedade dos recorrentes. 

O Plenário do S.T.F. acompanhando o. voto do Relator, por unanimida­
d~, conheceu e deu provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionali­
dade dos artigos 256 a 260 da Lei n• 432, de 20 de dezembro de 1973, do Mu­
nicípio de Anápolis, Goiás. 

Proferido em 29 de março de 1979, o acórdão foi publicado no Diãrio da 
Justiça de 19 de abril de 1979, transitou em julgado e estã encimado pela se­
guinte ementa: 

Taxa de pavimentação cobrada pelo Município de Anãpolis. 
Inconstitucionalidade por constituir hipótese de contribuição de ,f 
melhoria, instituída sem os requisitos desta. 

À vista do exposto, obedecidos os aspectos formais traçados no art. 116 
da Constituição, e na forma do artigo 42, VII, da Carta Magna, combinado 
com o art. 100, li, do Regimento Interno do Senado, formulamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 60, DE 1979 

Suspende a exe<UÇio dos artigos156 al60 da Lei n• 431, de lO 
de dezembro de 1973, do Município de Anápolis, Estado de Goiás. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da de­
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 29 de março de 
1979, nos autos do Recurso Extraordinário n' 89.749-6 do Estado de Goiãs, 
a execução dos artigos 256 a 260, da Lei n• 432, de 20 de dezeinbro de 1973, 
do Município de Anápolis, naquele Estado. 

Sala das Comissões, l9 de setembro de 1979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente- Hugo Ramos, Relator- Lenoir Vargas- Nelson Carneiro­
Murilo Badaró - Moacyr Dalla - Franco Montoro - Tancredo Neves­
Cunha Lima. , 

PARECER N• 555, de 1979 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o ProJeto de Lei da Câ· 
mara n9 170, de 1974, que "dispõe sobre o exercício da profissão de 
motorista de táxi, e dá outras prol'_idências". 

Relator: Senador Franco Montoro 

Originário da Câmara dos Deputados, objetiva o projeto em exame dis­
ciplinar a profissão de motorista de táxi. 

Relatado nesta Comissão, em 1977, pelo eminente Senador Ruy Santos, 
recebeu parecer contrário, tendo em vista, entre outras causas, a impossibili­
dade prática de fixar-se uma forma de remuneração condizente com as diver­
sas modalidades de contrato de trabalho ou de prestação de serviços dessa ca­
tegoria profissional. 

Além· do mais, haveria inconveniência de se regulamentar, apenas, a pro~ 
fissão de motorista de táxi, quando, à luz da nossa legislação trabalhista, a ca­
tegoria profissional seria a de "motorista", abrangente, portanto, de outros 
grupos, como o são os motoristas de ônibus, de caminhões de carga, os parti­
culares, os de ônibus escolares etc. 

O referido parecer, no entanto, não obteve o acolhimento desta Comís­
sào, ficando a matêria, durante todo este tempo. sem qualquer tramitação. 

Em decorrência de decisão da Mesa do Senado Federal, deve, agora, o 
projeto ter seu seguimento normal, para o que indispensável se torna um 
novo parecer desta Comissão. 

Entendemos que, embora ponderáveis ·as razões do ilustre Senador Ruy 
Santos, nada impede que se discipline, por estatuto próprio, cada profissão, 
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ainda mais para as que têm pecUiiariedades inexistentes nas demais. Neste 
sentido, basta lembrar que a profissão de condutor autônomo de veículo ro­
doviário, denominação um tanto pomposa para a laboriosa classe dos moto­
risté.s de caminhões de carga, já está regulamentada por lei do Congresso Na­
cional. 

Claro está que todos são motorislas. Porém, justamente pela diversifi­
cação da atividade de cada um é que se torna impraticável regulamentar, num 
só tt~xto e em termos genéricos, a prolissão. 

Ninguém desconhece as condições árduas de trabalho dos motoristas de 
táxi nos grandes centros urbanos, com seus clássicos engarrafamentos, mãos 
e contra-mãos, sinalizações imperfeitas. guardas de trânsito ineficientes etc., 
que tornam a sua lida diária estafante. 

O projeto procura eliminar algumas das causas determinantes dessa ver­
dadeira via crucis do motorista de tâxi. para não se falar da exploração que 
sofre de algumas empresas, obrigando-os a trabalhar por mais de 16 horas se­
guidas, o que é comum. Estabelece, também, remuneração mínima pela jor­
nada normal de 8 horas, garantindo-lhe o pagamento em dobro para o traba­
lho em domingos e feriados, a exemplo do que acontece em outras categorias 
profissionais. 

Resguarda, do mesmo modo, o usuário dos serviços, pois, além de elimi­
nar as principais causas da intranq 1iHdade do motorista, obriga-o a 
subrr.eter-se a exames clínicos e a testes psíquicos para a perfeita aferição de 
suas condições de saúde. 

Enfim, podemos não estar diante dt~ um texto que resolva toda a proble­
mática dessa difícil profissão. E, entretanto, um passo a frente, um grande 
passo que, posteriormente, poderá ser complementado com outras medidas 
de igual alcance e eficácia. 

Nessas condições, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 13 de setembro de 1979.- Lenoir Vargas, Presiden­

te - Franco Montoro, Relator - Nelson Carneiro - Humberto Lucena -
Aloysio Chans - Henrique de La RoCIJUe - Jayson Barreto. 

PARECERES N•S 556, 557, 558 e 559, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n•ll, de1979 (n' 1.328/75, na Casa de 
origem), que "Altera a redação do art. 4:! da Lei o• 5.764, de 16 dezembro de 
1971 '", que ''define a politica nacional de •Cooperativismo, institui o regime juri· 
d.ico das sociedadês cooperativas, e d8 outras providências". 

PARECER N• 556, de 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Distribuído igualmente às doutas Comissões de Economia e de Agricul· 
tura, cabe a esta Comissão opinar sobre o Projeto de Lei da Câmara nO? 1.328, 
de 1975, e que altera a redação do art. 42 da Lei n• 5.764, de 16 de dezembro 
de 19i I, que "define a política nacional de cooperativismo, institui o regime 
jurídico das sociedades cooperativas, e dâ outras providências". 

Pretende a proposição extinguir a presença de mandatários nas coopera~ 
tivas singulares, permitindo, entretanto, que o voto possa ser exercitado por 
delegados naquelas entidades cujo númc;:ro de associados exceder de 3.000. 
Ao justificar sua proposta, o nobre Deputado Odacir Klein, que acolhe tese 
aprovada no VII Congresso Brasileiro de Cooperativismo, acentua que .. o 
voto por mandatArio, em casos de diretorias de cooperativas menos escrupu­
losas, tem servido para incentivar o caciquismo ou o coronelismo, já que dire­
torias radicadas no poder manobram com grande número de procurações, 
·conseguidas, até sob pressão, para garantirem a aprovação do que é de seus 
interesses". Assim, o Projeto pretende ex:::Juir .. da legislação vigente a possi­
bilidade do voto por mandatârio nas assc:mbléias-gerais das sociedades coo­
perathas". 

De acordo com a legislação vigente (art. 42, e seus parágrafos), os asso­
ciados poderiam representar-se nas assembléias-gerais, quando se distribuís­
sem por área distante a mais de 50 quilômetros da sede. O mandatário, obri­
gatoriamente associado no gozo de seus direitos, somente teria direito a 3 vo­
tos, e não poderia exercer qualquer funçiio eletiva nas cooperativas singula­
res. E, quando o número de associados fo:;se superior a 1 ,(O), os mandatários 
poderiam representar no máximo 4 associados. Mantendo os textos dos §§§§ 
4•. 5•. 6• e 7• do citado dispositivo legal, o Projeto altera o § 3•, de modo a 
compatibilizá-lo com as modificações co:1stantes do caput e dos §§ I q e 29. 

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados opi­
nou pela constitucionalidade e juridicidad·: da proposição, e o substitutivo da 
Çomissào de Economia, Indústria e Comê:rcio foi rejeitado pelo Plenário da­
quela Casa. 

Nada há de inconstitucional ou in jurídico no Projeto. Assinala seu autor 
que "um dos princípios cooperativistas mais consagrados é o do controle de­
mocrático: um homem, um voto, independentemente do número de quotas­
partes subscritas ou integralizadas. A esse princípio abre o Projeto exceção. 
quando se tratar de cooperativas com quadro social superior a três mil a$SO­
ciados, mas não exige, como parece ressaltar da Justificação, que eles se espa~ 
lhem por "área de ação muito extensa". 

Trata-se, porém, de assunto a ser focalizado, com maior profundidade, 
pelas doutas Comissões de Economia e de Agricultura, que dirimirão as con­
trovêrsias acima expostas, com sua habitual sabedoria. No que toca a esta 
Comissão, resta concluir pela tramitação do Projeto, que é constitucional e 
jurídico. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 1979.- Henrique de La Rocque, Pr,esi­
dente- Nelson Carneiro, Relator- Tancredo Ne\'H- Almir Pinto- Helfl.. 
dio Nunes- Raimundo Parente- Moacyr Dalla- Hugo Ramos - Ade1·ba\ 
Jurema- Lázaro Barboza- Murilo Badaró- Aloysio Chans. 

PARECER N• 557, DE 1979 
Oa Comissão de Economia 

Relator : Senador Tancredo Neves 

OrginArio da Câmara dos Deputados, tendo sido apresentado pelo ilus­
tn: deputado Odacir Klein, chega a esta Comissão de Economia projeto de 
Lei cujo objetivo é alterar a forma de representação de associados nas As­
sembléias-Gerais de cooperativas singulares. 

A proposição exclui a representação por meio de mandatArio, hoje admi~ 
tida pelo art. 42 e seus parágrafos I• e 2• da Lei n• 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971, que definiu a Política Nacional de Cooperativismo e instituiu o regi­
me jurídico das sociedades cooperativas. 

Assim, é aceita apenas a forma de representação por meio de delegados, 
quando for superior a três mil o número de associados, cabendo ao estatuto 
da cooperativa determinar o seu número, a ép.oca e a forma de escolha, por 
grupos seccionais de associados de igual número e o tempo de duração da de· 
legação. 

Ao justificar a proposição, o seu autor partiu do princípio de que um dos 
princípios cooperativistas é o do controle democrAtico, o qual, para ser exer­
cido com pureza doutrinAria, pressupõe o voto direto do associado e não 
através de mandatArios ou terceiros. 

É citada a lei n• 5.764, de 1971, que admite duas formas pelas quai,; o 
voto não é exercido diretamente, seja através de mandatArios, ou delegados 
seccionais. Esta última forma é aceita, se bem que com ressalvas, sendo que! o 
voto por mandatârios ê visto, nos casos de diretorias de cooperativas menos 
escrupulosas, como forma de incentivo ao .. caciquismo•· ou ao "coronelis­
mo", .. já que diretorias radicadas no poder manobram com grande número 
de procurações, conseguidas, até sob pressão, para garantirem a aprovação 
do que é de seus interesses'. 

Dificilmente, é bom observar, um Projeto formulado dentro de tais parâ­
metros poderia ser considerado como de genuína inspiração econômica. Pode­
ria ser considerado no máximo por suas cónsequências nesse campo, mas 
também dificilmente encontrar-se-A qualquer problema, seja político, admi­
nistrativo, ou social (campos em que a proposição melhormente se enqua­
dra), que não desague, em certa medida, em considerações econômicas. 

Ê conveniente, no entanto, uma análise do texto atual, que se pretende 
modificar. O§ I• do art. 42 da Lei n• 5.764, de 16 de dezembro de 1971, per­
mite a representação por meio de mandatArio em dois casos: 

I - quando os associados se distribuam por ârea distante a mais de cin· 
qUenta quilômetros da sede; 

2 - ou no caso de doença comprovada. 
Estudo de Plínio Antonio Machado (Comentários à Lei do Cooperati· 

vismo, Editora Unidas, São Paulo, 1975), analisando o parágrafo citado, ob­
serva ter sido este redigido dentro da .. preocupação de compelir os associados 
a comparecerem às Assembléias, o que é deveras louvável, já que, numa so~ 
ciedade de pessoas, a participação destas constitui fator de autenticidade no 
desenvolvimento das atividades sociais, fazendo prevalecer a vontade efetiva 
da maioria". Todavia, especialmente quando o associado se localiza distante 
cinqüenta quilômetros da sede da cooperativa, é admitida "a possibilidade de 
um deles, no gozo de seus direitos sociais, e não exercendo cargo eletivo, rc:~ 
ceber mandato de mais dois para representA-los". 

A alteração proposta salta por cima das situações específicas previstas 
no ·.exto em vígor, e prevê apenas a escolha de delegados às Assembléias 
Genis em cooperativas singulares cujo número de associados seja superior a 
três mil. Assim mesmo, esta forma de representação é facultada ao estatuto 
esta )e]ecer. 

J 
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Vista a questão pelo que dispõe cada um dos textos, vê-se que um con­
-~pla um aspecto que escapa ao outro, e vice-versa. 

Do texto em vigor, seria de toda a conveniência retirar os aspectos per­
. ~ssivos à manipulação de vontades, viabilizando-se, no entanto, partici­
pações desejáveis, em especial daqueles associados cuja morada seja distante 
do local da sede da cooperativa. 

Ê preciso verificar, relativamente a esta questão, que as djmensões do 
País e a descentralização produtiva em algunas áreas, muita vez comportam 
situações assim, as quais não devem deixar de ser consideradas. 

Acreditamos deva encontrar~se, para o caso, uma solução que permita a 
participação, sem as distorções mencionadas na· justificação ao Projeto do 
ilustre deputado Odacir Klein. 

A forma conciliatória é possível articular~se num substitutivo à propo­
sição, em que seria excluída a figura do mandatârio, aceita apenas a dele­
gação, admitida uma forma especial desta, relativa aos associados que se dis­
tribuam por área superior a 50 quilômetros da sede da cooperativa. 

Assim, opinamos pela aprovação do projeto, nos termos da seguinte: 

EMENDA N• l-CE 
(SUBSTITUTIVO) 

Altero 1 reda~io do art. 41 da Lei n• 5. 764, de 16 de dezembro de 
1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 42 da Lei n• 5. 764, de 16 de dezembro de) 971, passa a vi­

.,rar com a seguinte redação: 
· · "Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada assocü1do presente não te­

,:~ direito a mais de um -voto, qualquer que seja o número de suas quotas-
· partes. 
· § I 'i' Não será permitida a representação por meio de mandatãrio. 

§ 2'i' Quando o número de associados, nas cooperatiVas singulares, ex­
. - ~ :ceder a 3.000 (três mil), pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam re­
- ··. :-Presentados, nas Assembléias Gerais, por delegados que tenham a qualidade 

··~de associados no gozo de seus direitos sociais e não exetçam cargos eletivos 
tza sociedade. 

'"'; ' § J• O estatuto determinará 'o número de delegados, a êpoca e forma de 
Sua escolha por grupos seCcionais de associados de igual número e o tempo de 

-- - 'tluração da delegação. 
§ 4• Nas cooperativas singulares, em que seja inferior a 3.000 (três mil) 

o número de associados, e existam desses cuja morada diste mais de 50 km 
:.(cinqüenta quilômetros) da sede, admitir-se-á a delegação, definida na forma 

do parágrafo anterior. 
§ 59 Os associados, integrantes de grupos seccionais, que não sejam de­

legados, poderão comparecer às Assembléias·Gerais, privados, contudo, de 
. ~. _voz e voto. 

-~ § 69 As Assembléias Gerais compostas por delegados decidem sobre to-
das as matérias que, nos termos da lei ou dos estatutos, constituem objeto de 

·decisão da Assembléia Geral dos associados." 
Art. 2'i' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )'i' Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 27 de junho de 1979. -llamar Franco, Presidente 

. - Toncredo Neves, Relator - Jooé Richa - Bernardino Viana - Milton 
Cabral - José Lins - Helvídio Nunes. 

PARECER N• 558, DE 1979 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Nelson Camelro 
Coube-me relatar, nesta Comissão, o Projeto de Lei da Câmara n9 21, de 

19?9, que "define a poiitica naciona1 do cooperativismo, institui o regime 
jurídico das sociedades cooperativas, e dã outras providências". 

Expus, no ensejo, as modificações pretendidas pela iniciativa do nobre 
, Deputado Odacir K leio, em que nada vislumbrei de inconstitucional ou in­
. jurídico. E conclui, textualmente: 

•'Trata-se, porém, de assunto a ser focalizado, com maior pro­
fundidade, pelas doutas Comissões de Economia e de Agricultura, 
que dirimirão as controvérsias acima expostas, com sua habitual sa­
bedoria_ .. 

Foi, justo, o que aconteceu. A douta Comissão de Economia, acompa­
nhando o parecer do eminente Senador Tancredo Neves, concluiu pela apre­
sentação de Emenda Substitutiva, ora submetida ao nosso exame. E, através 
dela, se encontrou .. uma solução que permita a participação (dos associados 
que se distribuam por área superior a 50 quilômetros da sede da cooperativa), 

sem as distorções mencionadas na justificação ao Projeto do ilustre Deputado 
Odacir Klein". 

Nesta oportunidade, cumpre-nos apenas, regimentalmente1 opinar sobre 
a constitucionalidade c juridicidade da Emenda Substitutiva, e que são evi, 
dentes. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1979.- Henrique de Lo Rocque, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator- Cunha Lima - Raimundo Parente 
- Aderbal Jurema - Murilo Bodaró - Lenoir Vargas - Aloysio Chaves. 

PARECER N• 559, DE 1979 
Da Comlssio de Agrlcullllra, 

Relatl>r: Senador José Rich.o. 
Oriundo da Câmara dos Deputados, (n' 1.328-B, de 1975) vem a exame -; 

desta Comissão o presente projeto que visa a alterar a redação do art. 42 da 
Lei n' 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que "define a política nacional de 

'!- ,-, 
cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas e dá · 
outras providências". r-

Pretende a proposição, negando o direito de voto de mandatârios nas·--~ · 
cooperativas singulares, a Permitir que possa ser exercitado por delegados- __ 
que tenham a qualidade de associados, nas entidades cujo número de associa- - ~­
dos exceda de 3.000. 

Justifica o ilustre autor do projeto: "o voto por mandatário, em caso de. ~>­
diretorias de cooperativas ·menos escrupulosas, tem servido para incentivar o. ~ · 
caciquismo ou o coronelismo, jà que diretorias radicadas no poder manobram .- , 
um grande número de procurações conseguidas até sob pressão, para garanti-.. 
rem a aprovação do que é de seus interesses". . . _ 

O douto relator da Comissão de Economia, Senador Tancredo Neves, 
em profunda análise do texto do projeto, verificou que cada um dos textos, o · 
em vigor e o que ora se propõe; contempla um aspecto que esca_pa ao outro,_ e!-} 

como forma conciliatória, apRsenta substitutivo à proposição, que exclui a. 
figura_ do mandatârio e aceita, apenas, a delegação relativa aos associadoS . 
que se distribuam por área superior a 50 quilômetros da sede da cooperativa. 

Louvo o espírito que norteou a emenda do nobre Senador Tancredo Ne­
ves, e opino favoravelmente ao presente projeto de lei, nos termos do Substi- -1~- : 
tutivo da Comissão de Economia, já analisado e aprovado pela Comissão de , 
Constituição e Justiç~. . 1- _.: 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979. - Evelásio Vieira, Presi~· t 
dente- José Richa, Relator- Passos Pôrto- Amaral Peixoto- Pedro P«_ :j· 
drossian. 

PARECER N• S60, DE 1979 

Da ComiMio de Constituição e Justl~a, sobre o Projeto de Lei d~ 
Senado n• 201, de1979, que "Introduz alterações no Lei dos Registros 
Públicos, compatibUizando-a com o vigente Código de Processo Ci· 
viJ'' • 

Relator: Senador Toneredo Neves. • 
De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob exame visa"-.: 

a introduzir alterações na Lei dos Registros Públicos, compatibilizando-a V.­
com o vigente Código de Processo Civil. 

2. Na Justificação, aduz o Autor, entre outra considerações: " ... visa 0'­
projeto harmonizar dois ·textos de- Je-ist ambas em vjgor, mas flagrantemente i, 
antagônicas ... O cotejo dos dois textos (arts. 167, I, 22 da Lei dos Registros ' 
Públicos e art. 1.124 do Código de Processo Civil) mostra que, enquanto na ; -
Lei dos Registros Públi~os se manda efetuar a inscrição (registro), o Código -
de Processo Civil manda efetuar a averbação ... A nossa proposição, eliminan- ; 
do a exigência do registro e mandando fazer simples averbação, nos casos de .i 
sentença de desquite e de nulidade ou' anulação de casamento, beneficia as·: 
partes e a justiça, tornando-a incomparavelmente maís rápida e barata, neste · 
particular". -r 

3. A proposição se acha bem fundamentada e nenhum óbice apresenta 
dos pontos de vista jurídico-constitucional e técnico-regímental. 

De fato, ao substituir a atual exigência de novo registro (inscrição) pelo. 
simples averbação, quando, nas partilhas das sentenças de separação judicial, 
de divórcio e de nulidade ou anulação de casamento existirem imóveis ou di· 
reitos reais sujeitos a registros, a proposiçã<) torna a providência mais sim­
ples, menos onerosa e mais rãpida, beneficiando aos interessados sem preju­
dicar a terceiros. 

4. Isso posto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitucional, 
jurídico, regimental, de boa técnica legislativa e, no mérito, conveniente e 
oportuno. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente - Tancredo NevH, Relator - Nelson Carneiro - Leaoir Vargas 
- Murilo Badaró - Franco Montoro - Cunha Lima -: Moacyr Dana. 

.--;-" !,>{,. ,, 
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PARECERES N•s 561, !162 e !163, DE 1979 

"Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 191, de 1977- DF (MeR­
sagem n9 215, de 1977- n9 34'~, de 1977 na origem), que ''fixa idade 
máxima para inscrição em eon(:urso público destinado ao ingresso em 
empregos e cargos no Seniço Civil do Distrito Federal." 

PARECER N• !;(;1, DE 1979. 
Da Comissão de Con•stitulçào e J ustlça 

Relator do Vencido: Senador Aloy•io Chaves. 
A proposição, que esta Comissão vai apreciar jã conta com o Parecer do 

Senhor Relator, o nobre Senador I\'elscn Carneiro, e com o voto em separa· 
do, do ilustre ex-Senador Heitor Dias, que por tantos anos, honrou com sua 
presença a representação do Estado da Bahia, nesta Casa. 

O Relator da matéria foi ba.stante rigoroso com o Projeto originário de 
Mensagem do Senhor Presídente da República, opinando por sua rejeição em 
virtude de um texto que definiu como mconstitucional, discriminatório, in· 
jurídJco, injusto e inconveniente. 

No seu Voto em separado, o Senador Heitor Dias, ao contrário, aplau· 
diu o Projeto e, com grande brilhantismo, arrolou argumentos que compro· 
meteram os do Relator do Projeto. 

Solicitei vista da matéria porque. a mel! ver. devem ser acrescentados al­
guns esclarecimentos necessários à melhor compreensão do problema. 

Todos sabemos que, nas últimas décadas, foi-se ampliando, sob moti­
vaç()e) não convincentes, o rigor que. no Serviço Público Federal e nas em­
presas públicas ou mistas, começou a prevalecer em relação ao limite de idade 
para o ingreSso nos quadros do seu funcionalismo. Em determinadas insti­
tuiçÕ(~S. sem qualquer fundamentação chmtífica ou técnica, chegou·se ao ab­
surdo de se fixar tal limite em 25 ou 26 anos de idade, frustrando-se, em pre­
juízo da própria Administração Pública, vocações de pessoas que exatamente 
por terem ultrapassado tal faixa etária, haviam adquirido uma experiência, 
profissional e cultural, só possível corno fruto dos embates da vida. 

O problema de tal ordem foi se agravando que, a 22 de abril de 1976. o 
então Presidente Ernesto Geisel encaminhou ao Congresso N acionai a Men­
sagem n• 96/76, com o Projeto de Lei n• 4f76 (CN), através do qual se fixava 
"idade máxima para· inscrição em concurso pública destinado ao ingresso em 
empregos e cargos do Serviço Público Federal". 

Fundamentando seu Projeto, o Senhor Presidente da República valeu-se 
da Exposição de Motivos do então Diretor-Geral do DASP, da qual constam 
trechos como os seguintes: 

" ... conforme a experiência tem demonstrado, a legislação que 
regula o ingresso nas diversas Categorias Funcionais integrantes do 
Plano de Classificação de Cargos, ao estabelecer o limite máximo de 
idade para inscrição nos concursos públicos. tem acarretado dificul· 
dades à consecução daquele ob_ietivo, uma vez que, restringindo a 
possibilidade de amplíação do campo de recrutamento, frustra a 
perspectiva de numerosos profissionais ingressarem no serviço 
público federal, por terem atingido idade superior a 45 e, em alguns 
casos, 35 anos. 

Perde o Governo a oportunidade de contar em seus quadres de 
pessoal, com o concurso de pr..ssoas altamente qualificadas, que 
aliam à sua habilitação profi!.sional a vigência prolongada de 
problemas relacionados com sua.s áreas de especialização, impedin­
do a Administração de incent.ivar, permanentemente, o intercâmbio 
salutar de conhecimentos e técnicas entre especialistas de todas as 
faixas etárias. 

No decorrer de suas pesquisas referentes ao recrutamento, tem 
sido possível a este Orgão identificar a questão do limite máximo de 
idade para inscrição em concurso público corno um dos fatores que 
mais têm influído para que a concorrência de candidatos se situe, 
em muitos casos, aquém das expectativas, bloqueando a admissão 
de qualificados técnicos, sem falar no expressivo número de recur­
sos ao Judiciário pelos que, por tal motivo, não logram candidatar­
se aos empregos públicos. 

Aliás, várias proposições apresentadas e manifestações feitas 
pelos Membros do Congresso. Nacional têm demonstrado o grande 
interesse que o problema do limite de idade vem despertando na 
área do Poder Legislativo, sempre no sentido de assegurar-se ao ci­
dadão, ainda em condições físicas propícias ao bom desempenho 
das respectivas atividades profissionais, a oportunidade de concor­
rer aos cargos públicos e de exerc:er os encargos a eles inerentes, vi­
sando a seu próprio sustento e de sua família. 

A ampliação do campo de recrutamento, medida que se torna 
imperiosa, justifica plenamente, na maioria dos casos, a fixação, em 
50 anos, do limite de idade para a inscrição em concurso públlco 
destinado ao ingresso em empregos e cargos integrantes das Catego­
rias Funcionais compreendidas no Plano de Classificação de Car@OS 
de que trata a Lei n• 5.645. de 1970. 

Não obstante, cumpre excluir-se, por suas peculiaridades, do 
novo limite de idade o Grupo Diplomacia. Do mesrno modo, deve­
rão ser fixados limites específicos para candidatos a cargos das Ca~ 
tegorias Funcionais dos Grupos Polícia Federal e Tributação, Ar·e­
cadação e Fiscalização. 

Com efeito, em virtude da legislação especial que regula o In­
gresso na Carreira de Diplomata, inclusive após a conclusão de cur­
so realizado pelo Instituto Rio Branco, mediante a satisfação de 
condiçàes de idade tradicionalmente exigidas, torna-se inadequado 
modificar-se tal situação, em face do reflexo que poderia a medida 
provocar no desempenho das missões afetas aos integrantes da men­
cionada Carreira. 

Doutra parte, para as Categorias Funcionais do Grupo Polícia 
Federal, cabe fixar-se limite específico de idade, levando-se em con­
ta a procedência da justificativa de que o policial, em certas especia­
lidades, deverá iniciar-se ainda jovem no trato de suas tarefas pecu­
liares, a fim de que possa, gradativamente, mediante treinamento in­
tensivo no serviço e em cursos de especialização. somar conheci­
mentos à sua experiência profissional, adquirida desde Ct!dO. 

Dentro da mesma linha de raciocínio do item precedente, 
aplica-se o critério em relação aos integrantes das Categorias do 
Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, sujeitando-se, por 
iguais razões, os candidatos a elas concorrentes a limites de idade es­
pecífico. 

1: importante notar que a medida proposta não ensejará que se 
admitam nos quadros do Serviço Público pessoas em estado de saú­
de já insatisfatório e inconveniente à Administração, quando é sabi­
do que, por força de dispositivo expresso de lei, a posse ou ex.ercíc.o 
em cargo ou função pública são condicionados à habilitação em ins­
peção médica adequada, ocasião em que deverão ser avaliadas as 
condições físicas do candidato em função da natureza das a·jvidades 
a serem exercidas." 

O Congresso recebeu a referida Mensagem sob aplausos, tanto assitn 
que. aprovado pela Comissão :\-lista o Parecer favorável do Relator, o Proje~ 
to foi unanimemente aprovado pelo Plenário do Congresso Nacional, sem 
qua:quer restrição. Não votaram contra o Projeto nem mesmo os autores d;;,s 
emendas que não haviam sido colhidas. 

O referido Projeto, pois, transformou-se na vigente Lei n9 6.334, de J 1 
de maio de 1976, após a sanção presidencial. 

O Senhor Governador do Distrito Federal, solicitando do Senhor Pre5.i­
dente da República o projeto sub judice desta Comissão, cumpriu apenas o 
elenentar dever de enquadrar o seu funcionalisni.o nas normas estatuídas pela 
citada Lei nY 6.334, por força da uniformidade de orientação determinada 
pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 1973, a qual, a seu turno, é uma decor­
rênda da preceituação contida no artigo 108 da Constituição. 

O procedimento adotado, por conseguinte, foi de absoluta coerência e de 
rigorosa conveniência, caracterizando-se, ostensivamente, pela limpidez da 
sua juridicidade e pelo respeito às determinações constitucionais. 

Como bem lembrou o nosso antigo colega Senador Heitor Dias, no seu 
referido Voto em separado, cabe à iniciativa exclusiva do Presidente daRe­
pública, por força do artigo 109 e outros da Constituição, definir inclusive .. a 
forma e as condições de provimento dos cargos públicos", e foi sob tal autori­
zação que se iniciou a vigente Lei n.,.. 6.334/76 e, agora, o Projeto que já tarda 
em :;er votado nesta Casa. 

O PLS n"' 191/77- DF, portanto, parece~me indiscutivelmente constJ­
tucional e jurídico, e a sua rejeição, consoante o pedido do Senhor Relator, 
seria um contra-senso a desprestigiar o Poder Legislativo. 

Não obstante, o douto e lücido parecer do preclaro Senador Nelson C ar· 
neiro tece considerações pertinentes e justas a propósito do art. 49 do Projeto, 
que dispõe: "independenderâ de idade a inscrição do candidato que seja servi­
dor de órgão da Administração Direta ou de Autarquia do Distrito Federal, 
nos :asos compreendidos nos artigos )9 e 39 desta lei". 

.. Cria-se, de fato, uma discriminação que se me afigura inconstitucional. 
entre os candidatos ao mesmo concurso público", diz o nobre Relator. E 
acre.scenta: .. os que forem servidores municipais, tenham a ídade que tiverem, 
podem increver·se. Mas quem. não pertencendo aos quadros da Municipali· 
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dlídt, tiver completado 35 anos, por mais comprovadamente apto, inclusive 
fiSicamente, para pleitàr uma vaga, será impedido de fazilo". E, a seguir, 
aduz, em perfeita análise jurídica, outros argumentos já conhecidos desta 
Egrégia Comissão e que, por isso mesmo1 dispenso-me de reproduzir. 

Parece-me, também, que a redação dada à Parte final do parágrafo único 
do mesmo artigo 49, onde se lê textualmente: u ..•. vedada a aposentadoria con­
comitante, para elidir a acumulação de cargos", contém evidente impro­
priedade, que deve ser eliminada, uma vez que não é lícito à lei ordinária ex­
trS.polar os parâmetros de sua posição hierárquica, criando obstáculos à exe­
cução de preceito constitucional. De fato, no caso sob exame, as exigências 
cónstitucionais para o exercício do direito à aposentadoria estão explicitados 
no art. lO 1 da Constituição, onde não se inscreve qualquer medida restritiva a 
esse direito por força da acumulação de cargos. Assim, nos termos da Lei 
Maior, atingindo o servidor 70 anos de idade; ficando inválido ou completan­
do 35 anos de serviço público, se do sexo masculino, ou 30 anos de serviÇO, 
se do feminino, fica-lhe assegurado aposentadoria, sem quaisquer outras res­
trições. A lei, portanto, que amplie ou restrinja as condições constitucional­
-mente estabelecidas para a configuração do direito à aposentadoria, estará, 
obviamente, marcada pela nulidade. Além do mais, qualquer disciplina, rela­
tiva a exceções às normas gerais para aposentadoria, só poderia ser fixada 
mediante Lei Complementar -art. 103 da Constituição- o que, evidente­
mente, não caracteriza a hipótese da proposição sob exame. Em remate, diga­
se que o regime de acumulação de prOventos, com os estipêndios de cargos ou 
elnpregos, já está perfeitamente definido na Constituição, onde se ressalvam 
as hipóteses do exercício de mandato eletivo, desempenho de um cargo em 
comissão ou para contrato de prestação de serviços técnicos ou especializados 
- art. 99, § 4• da Constituição. 

Isto posto, junto minha opinião à dos demais pares que, insistindo na re­
jeição do Parecer do Senhor Relator, pedem a aprovação da matéria, com a 
se_guinte emenda ao art. 49 do Projeto e seu parágrafo único, que passarão a 
ter esta redação: 

EMENDA N• 1-CCJ 

"Art. 49- Independerá da idade a inscrição do candidato que 
seja servidor da administração centralizada ou autárquica, Federal, 
Estadual ou Municipal, nos casos compreendidos nos artigos ]9 e )'i' 
desta lei. 

Parágrafo Único- Na hipótese deste artigo, a habilitação no 
consurso somente produzirá efeito se, no momento da posse ou 
exercício no novo cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a 
qualidade de servidor ativo da Administração centralizada ou au­
tárquica, Federal, Estadual ou Muniéipal." 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1979. - Henrique de La Rocque, Presi­
d~nte; Senador Aloysio Cbaves, Relator; Uzaro Barlloza, com res­
trições - Cunha Lima, com restrições - Tancredo Neves, com restrições -
~elson Carneiro, vencido - Murilo Badaró - Helvidio Nunes - MOacyr 
Dana - Almir Pinto - Bernardino Viana - Raimundo Parente. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO, DO SR. SENADOR NELSQN 
CARNEIRO: 

Mensagem n9 349 do Sr. Presidente da República encaminha ao exame e 
aprovação do Senado Federal Projeto de Lei, acompanhado de Exposição 

\de Motivos do Sr. Governador do Distrito Federal, e que .. fixa idade máxima 
pÍlra inscrição em concurso público destinado ao ingresso em empregos e car­
gos do Serviço Civil do Distrito Federal". 

Vale reproduzir, para melhor apreciação da matéria, a Exposição de 
Motivos do Sr. Governador: 

"Pela Lei n• 6.334, de 31 de maio de 1976, foi fixada a idade 
máxima para inscrição em concurso público destinado ao ingresso 
nas categorias funcionais criadas de acordo com a Lei n'i' 5.645, de 
lO de dezembro de 1970, que instituiu o novo Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil da União e de suas Autarquias. 

Atendendo à uniformidade de orientação que, nos termos da 
Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, deve ser observada na ela­
boração dos instrumentos legais que disciplinam os Planos de Clas­
sificação de Cargos da União e do Distrito Federal, necessário se 
trona que idêntica medida seja tomada com relação a idade máxima 
para inscrição em concurso público destinado ao ingresso nas cate­
gorias funcionais que integram os diferentes Grupos do novo Plano 
de Classifica~ão de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal e de 
suas Autarquias. 

Assim é que, a exemplo do que se adotou na esfera federal, essa 
idade máxima deverá ser fixada em 50(cinqüenta) anos, exceto para 
as categorias funcionais dos Grupos Polícia Civil e Tributação, Ar­
recadação e Fiscalização, cujos cargos, nos termos da Lei n9 6.375, 
de 26 de novembro de 1976, são os únicos que deverão continuar 
sendo exercidos sob regime estatutário. 

Para ingresso das categorias funcionais do Grupo Polícia Civil, 
a idade máxima deverá ser de 25 (vinte e cinco) anos para as catego~ 
rias funcionais de nível médio, e de 35 (trinta e cinco) anos, para as 
demais categorias funcionais. Já no que concerne ao Grupo~ 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, a jdade máxima dev~rá ser 
fixada, também, em 35 (trinta e cinco) anos." 

Ainda que se louve a orientação governamental que, para determinados ~i 
setores da administração, elevqu de 3-5 para 50 anos o limite máximo do in­
gresso no serviço público, força é convir que o Projeto em exame (n'i' 191, de 
1977) ainda fixa, injustificadamente a meu ver, em 35 anos "a idade máxim_a 
para a inscrição em concurso público destinado ao ingresso nas categorias do 
Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização". E tanto a idade não é fator 
preponderante, neste caso (art. 39), que o art. 49 do Projeto dispõe: 

-"Independerá de idade a inscrição do candidato que seja ser- . t. 
vidor de órgão da Administração Direta ou de Autarquia do Distri-
ro Federal, nos casos compreendidos nos artigos }9 e J9 desta Lei." 

Cria-se assim uma discriminação, que se me afigura inconstitucional, en­
tre os candidatos ao mesmo concurso público. Os que forem servidores muni­
cipais, tenham a idade que tiverem, podem in·screver~se. Mas quem, não per­
tencendo aos quadros da Municipalidade, tiver completado 35 anos, por mais 
comprovadamente apto, inclusive fisicamente, para pleitear uma vaga, será 
impedido de fazê-lo. E certo que o art. 97 da Constituição reza que "os cargos 
públicos serão acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em Lei". Mas esse dispositivo se há de entrosar com o do§ 19 do 
art. !53, do Capítulo "Dos direitos e garantias individuais":- "Todos são 
iguais perante a Lei sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convicções políticas". Dir-se-á que a regra específica prepondera sobre age· 
ral. A resposta estã no§ 23 do mesmo art. 153:- "É livre o exercício de qual­
quer trabalho, ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade 
que a lei estabelecer". No caso em exame, um contínuo de qualquer autarquia 
municipal pode inscrever-se num concurso público destinado ao ingresso nas 
carreiras funcionais do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização. Não 
poderá fazê-lo um economista, um advogado, um diplomado em adminis­
tração, um professor, se, funcionário federal ou sem exercer qualquer função 
pública, haja transposto a barreira da inatividade forçada dos 35 anos. Essa 
discriminação no trabalho não é só injusta, não é só in jurídica, é igualmente 
inconstitucional. 

Crítica semelhante, ainda que apenas semelhante, suscita o art. 29 do 
Projeto, já agora atingindo integrantes da própria Polícia Civil, mas de Gru­
pos diferentes do Grupo-PoJícía Civil. 

Tanto proclamamos que o Brasil é um país jovem que acabamos por an- .f 
tecipar a velhice para 25 e 35 anos, Esquecemos que, nessa idade, é que os 
chefes de família necessitam de trabatho para responder pelos encargos com a 
manutenção do lar. Iniciemos, com a. rejeição do presente Projeto, um movi­
mento que impeça a discriminação dos que intelectual, moral e fisicamente 
capazes de exercer determinados cargos e desempenhar funções diversas, são 
empurrados para uma ociosidade que não desejam. Nem se diga que o limite 
de 35 anos é indispensável para que o servidor, atingindo 70 anos, possa 
aposentar-se com vencimentos integrais. Se assim fora, o Estado não deveria 
permitir a aposentadoria voluntária, ainda que com proventos proporcionais, ~­

aos· 30 anos de trabalho para os servidores sob o regime do C L T E não abri-
ria ensejo a que a determinados-cargos se candidatassem, através de concurso 
público, os que apenas não atingiram a etapa do cinqüentenário. 

Assim, meu voto é pela inconstitucionalidade do Projeto, antes de · 
proclamá-Jo manifestamente discriminatório, e portanto injurídico, além de 
injusto e inconveniente. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1979. - Nelson Carneiro 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR HEITOR DIAS: 

A matéria sob apreciação é, de início, e contrariamente ao pensamento 
expendido pelo seu Relator- o ilustre Senador Nelson Carneiro-, absolu­
tamente constitucional e visa, não a criar discriminação entre candidatos a 
concursos públicos ou, como afirma, a "antecipar a velhice para 25 e 35 
anos'', mas justamente estender o Jimite genérico de idade máxima previsto 

•· 
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para inscrições em concursos públicos, que é de 35 anos, fazendo-o passar 
para 50 anos. 

A providência, aliás, harmoniza-se ~~m gênero, número e grau, com o dis­
posto nas Leis n's 5.645, de 1970; 5.920, de 1973 e 6.334, de 1976, que insti­
tuíram o novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil; determinam 
a uniformidade de orientação na elaboração dos Planos relativos ao pessoal 
da União e do Distrito Federal; e, finalmente, fixam a idade máxima para ins­
crição em concurso público no âmbito federal. 

Está, assim, o Projeto em perfeita c:onsonância com os instrumentos le­
gais que disciplinam a matéria, sendo de ressaltar·se a sua importâncía do 
ponto de vista da utilidade social, já que alarga os horizontes para todo aque· 
!e que, embora em fase já adiantada da maturidade, deseje ingressar nos qua· 
dros do funcionalismo público. 

Se existem exceções, essas restringern·se a categorias especiais, como não 
poderia deixar de sê· lo, em razão das características específicas de determina· 
das atividades, o que é perfeitamente compreensível, embora o Projeto res· 
guarde o direito adquirido daqueles funcionários que pretendam alcançar no­
vos cargos ou funções, pela via da submissão a novo concurso público. 

No que tange à constitucíonatidade da matéria, verifica-se que a propo­
sição encontra apoio no preceituado no art. 109 da Constituição, que defere 
ao Presidente da República a competência exclusiva para iniciar as leis relati~ 
vas ao regime jurídico dos servidores públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios e à forma e condições do provimento dos cargos públicos. 

Diante do exposto, meu voto é pela aprovação do Projeto em causa, por 
jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979. -Heitor Dias. 

PARECER N• S4í2, DE 1979 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Com a Mensagem n9 215, de 1979, o Senhor Presidente da República 

submete à apreciação desta Casa o texto do Projeto de Lei que "fixa idade 
máxima para inscrição em concurso público, destinado ao ingresso em em­
pregm. e cargos do Serviço Civil do Distrito Federal". 

O projeto se faz acompanhar de Exposição de Motivos do Senhor Go~ 
vernador do Distrito Federal, esclarecendo que pela Lei n9 6.334, de 1976, foi 
fixada a idade máxima para-inscrição em concurso público destinado ao in~ 
gresso nas Categorias Funcionais, criadas em acordo com a Lei n9 5.645, de 
1970, que instituiu o novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço Públi­
co Civil da União e de suas Autarquias. 

A proposição busca atender a uniformização de orientação que, nos ter~ 
rnos da Lei n9 5.920, de 1973, deve ser observada na elaboração dos instru­
mentos legais que disciplinam os Planos de Classificação de Cargos da União 
e do Distrito Federal. Necessário se torna assim, a tomada de idêntica provi~ 
dênl:ia com relação à idade máxima para inscrição em concurso público desti­
nado ao ingresso nas Categorias Funcionais que integram os diferentes Gru~ 
pos do novo Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito 
Federal e de suas Autarquias. 

Assim é que o art. 111 da proposição fixa em 50 (cinquenta) anos a idade 
máxima para inscrição em concurso público destinado ao ingresso nas Cate~ 
gorias Funcionais, instituídas de acordo com a Lei nll 5.920, de 1973, 
excetuc.ndo~se as Categorias Funcionais dos Grupos·Polícia Civil e Tribu. 
tação. Arrecadação e Fiscalização. 

Para as Categorias Funcionais do Grupo~Polícia Civil a proposição fixa 
os seguintes limites máximos de idades: 

I-- 25 (vinte e cinco) anos, quando se tratar de ingresso em Categoria 
Fu:1ciona/ que importe em exigência de (:urso de nível médio; 

li·- 35 (trinta e cinco) anos, quando se tratar de ingresso nas demais ca· 
tegorias funcionais. 

Ressalva, entretanto, a dispensa dos limites de idade referidos, para ins­
crição em concurso público do candidato que já ocupe cargo integrante do 
Grupo.Polícia Civil. 

Quanto ao Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, a idade má­
xima exigida para inscrição em concurso público, destinado ao ingresso nas 
respectivas Categorias Funcionais, é de 35 (trinta e cinco) anos. 

A matéria ressalva que independerá da idade a inscrição do candidato 
que seja servidor de órgão da Administraç.io Direta ou de Autarquia do Dis­
trito F dera! nos casos compreendidos nos arts. 111 e )11. Esta hipótese somente 
será válida se, no momento da posse ou exc!rcício no novo cargo ou emprego, 
o candidato ainda possuir a qualidade de servidor ativo da Administração 
Direta ou Autárquica do Distrito Federal, vedando, porém, a aposentadona 
con~omitante, a fim de se evitar a acumulação de cargos. 

A proposição foi examinada pela Comissão de Constituição e Justiça e, 
preliminarmente, pela Comissão do Distrito Federal. 

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto teve como Relator o 
ilustre Senador Nelson Carneiro, que opinou pela sua inconstitucionalidade, 
além de proclamá·lo manifestamente discriminatório e, portanto, injurídico, 
além de in.iusto e inconveniente, 

Como Relator do Vencido, a final vitorioso, o ilustre Senador Aloysio 
Ct>aves opinou pela rejeição do Parecer do Relator, concluindo pela apro~ 
vaçào do Projeto com Emenda de redação ao art. 411 e seu Parágrafo único. 

A Comissão do Distrito Federal, em Reunião de 7 de junho corrente, 
apreciou proposta oral do ilustre Senador Itamar Franco, solicitando audien. 
cia da Comissão do Serviço Público Civil. 

A emenda de redação apresentada ao art. 49 e seu parágrafo único pda 
Comissão de Constituição e Justiça visa a, sobretudo, ilidir a discriminação 
enti'e candidatos ao mesmo concurso público, já que os que tenham sido s,er~ 
vidores municipais, tenham a idade que tiverem, podem se inscrever no referi~ 
do concurso, ao passo que outrosj não·servidores municipais, teriam de ob· 
servar os limites de idade impostos pela matéria. 

Ainda, quanto à parte final do Parágrafo único do art. 49, contém ex­
pressões, de fato, impróprias, que ferem a norma constitucional do art. 101, 
onde não há restrição ao direito de aposentadoria aos 35 (trinta e cinco) anos 
de idade, se do sexo masculino ou 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e aos 
70 (setenta) anos, por limite de idade. 

Assim, não encontrando óbices, vez que foram eliminadas do Projeto as 
expressões que o invalidavam, somos, no âmbito desta Comissão, pela apro­
vação da matéria com a Emenda n9 1-CCJ. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente Eventual - Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente -
Alberto Silva. 

PARECER N' 563, de 1979 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto de Lei que vem a exame fixa, em cinqüenta anos, a idade máxi..­

ma para inscrição em concurso público destinado ao ingresso nas categorias­
funcionais da administração do Distrito Federal (art. 19). Da abrangência 
prevista, excluem~se as categorias que integram os Grupos~ Polícia Civil e Tri· 
butação, Arrecadação e Fiscalização. 

Para a inscrição em concurso que objetive o preenchimento de vagas no 
Grcpo-Polícia Civil (art. 2') há duas hipóteses: 25 anos, quando o cargo a ser 
preenchido exija instrução de nível médio; 35 anos, para as demais categorias 
funcionais. 

Relativamente ao Grupo· Tributação, Arrecadação e Fiscalização (art. 
39) a idade máxima será de 35 anos. 

Se o candidato (art. 49) já estiver servindo à Administração Direta ou à 
Autárquica, do Distrito Federal, nenhuma exigência de idade será fe1ta, exce..­
to quando se tratar de concurso para o Grupo~ Policia Civil. 

A Proposição é oriunda do Poder Executivo. Seu encaminhamento se fez 
nos termos do art. 51, combinado com o artigo 42, item V, da Constituição, 
vindo, em anexo, exposição de motivos em que o Governador do Distrito f e ... 
deral alinha os seguintes pontos: 

a) A Lei n9 6.334, de 31 de maio de 1976, fixou a idade máxima para im; ... 
criçi10 em concurso público para preenchimento de cargos ria Admiristraçào 
Federal. 

b) Estabelece a Lei n' 5.920, de 19 de setembro de 1973, a uniformização 
dos ;nstrumentos legais que disciplinam os Planos de Classificação de Cargos 
da União e do Distrito Federal. 

c) Para observância do disposto em Lei, é necessário que se adote o cri· 
tério da Lei n"' 6.334/76, nos concursos para preenchimento de cargos da Ad­
ministração do Distrito Federal. 

d) Diante disso, o Projeto prevê a idade limite, também de 50 anos, para 
a imcriçào em concurso público exceto quando estes objetivarem cargos do 
Grupo-Polícia Civil e do Grupo~ Tributação, Arrecadação e Fiscalização. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Senador Nelson Carneiro, de~ 
sigm do Relator, definiu a Proposição como inconstitucional, discrimina­
tória, injurídica, injusta c inconveniente. Combateu o disposto no art 49 e re· 
jeitou o texto integral. 

DiscordoU da posição adotada pelo Relator o Senador Heitor Dias, que 
mostrou a harmonia entre o objetivo do Projeto e o disposto nas leis n"'s 
5.645 j70. 5.920/73 e 6.334/76. 

• 
,._ 
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Salientou o Senador Heitor Dias: 

"- Está, assim, o Projeto, em perfeita consonância com os ins~ 
trumentos legais que disciplinam a matéria, sendo de ressaltar-se a 
sua importância do ponto de vista da utílidade social, já que·alarga 
os horizontes para todo aquele que. embora em fase de adiantada 
maturidade, deseje ingressar nos quadros do funcionalismo púb1i~ 
co." 

Sobrestou-se a votação da matéria até o mês em curso quando o Relator 
não obteve o apoio da Comissão de Constituição e Justiça. Foi, então, desíg~ 
nado Relator do Vencido o Senador Aloysio Chaves que mostrou a evolução 
dos conceitos pertinentes à idade máxima para o ingresso no serviço público. 
Assinalou que, "em determinadas instituições, sem qualquer fundamentação 
científica ou técnica, chegou-se ao absur~o de se fixar tal limite em 25 ou 26 
anos de idade, frustrando-se, em prejuízo da própria Administração Pública, 
vocações de pessoas que exatamente por terem ultrapassado tal faixa etária, 
haviam adquirido uma experiência, profissional e Cultura~, só possível como 
fruto pos embates da vida". 

Relembrou-se, na Comissão de Constituição e Justiça, o elenco de obser~ 
vações feitas pelo então Diretor-Geral do DASP, quando submeteu ao Presi~ 
dente Ernesto Geisel anteprojeto que veio ao Constresso Nacíonal, com a 
Mensagem n• 96/76 e se tornou o Projeto de Lei n• 4, de 1976 (CN). É que o 
dirigente do DASP assinalou as restrições opostas aos que tivessem mais de 
35 anos de idade como fator de frustração para numerosos profissionais e di­
ficuldades de recrutamento, por meio de concurso público, "de pessoas alta­
mente qualificadas, que aliam à sua habilitação profissional e vivência pro­
longada de problemas relacionados com suas áreas de especialização". 

O assunto, há muito, vinha constituindo preocupação nas duas Casas do 
Congresso. E a Proposição governamental atentou aos anseios de quantos, 
profissionais ou parlamentares, se opunham ao bloqueio etário. 

Valem os argumentos expendidos, também para a ampliaçàao do campo 
de recrutamento dos funcionários do Distrito Federal. 

O Presidente da República, ao encaminhar o presente Projeto de Lei, 
cumpriu, rigorosamente, dispositivos constitucionais. Em primeiro lugar,_ é 
da sua competência exclusiva a iniciativa de leis que regulem o regime jurídi­
co dos servidores públicos da União, do Distrito Federal e dos Territórios Fe­
derais. Por outro lado, foi obedecido o princípio da harmonização. 

Assim, além da coerência e da conveniência, a Proposição em estudo 
contém, em si mesma, a necessidade de critério pragmático no recrutamento 
dos ocupantes de cargos e funções para os quadros de servidores da Capital 
da República. Entretanto, o art. 4S>, como assinala a CCJ, ''contém evidente 
impropriedade". Daí a emenda proposta por aquele Orgào Técnico destaCa­
sa, e que merece acolhida. 

Somos. portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei do Senado, 
com a Emenda n~' 1-CCJ. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1979.- Jessé Freire, Preside~te 
- Murílo Badaró, Relator -Itamar Franco- Affonso Camargo- Henrique 
Santíllo - Passos Porto. 

PARECER N• 564, DE 1979. 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n• 71, de 1976 (o' 1.315-C, del975, na Casa de origem), que 
••introduz acréscimos e modificações na Lei dos Registros Públicos''. 

Relator: Senador Franco 1\-fontoro 
O presente Projeto, originário da Câmara dos Deputados, introduz 

acréscimos e modificações na Lei dos Registros Públicos, retornando a esta 
Comissão por força de deliberação do Plenário. 

2. Em seu pronunciamento de 18 de novembro de 1976, sendo Relator o 
então Senador ltalívio Coelho, entendeu esta Comissão: 

- que. tendo a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara emitido 
parece~ favorável à constitucionalidade e à juridicidade da proposição, cabia 
a este Orgão Técnico tão-só o exame do mérito da matéria {art. 100. item lll. 
alím:a b, n" I. combinado com o art. 100. item l, n"' 6, do Regimento Jn!er-
no}: . 

.-que é ~áli?o ~justo o intento de, dentro do espírito do Projeto inicial, 
ense~a~ uma d1stnbutçào tanto quanto poss,(wl eaüitativa de serviço entre os 
cartonos de comarcas que possuam mais de uma circunscri~ão, conforme 
prevê o parágrafo único acrescentado pelo Projeto ao art. 2{} d?. l~'i nç. 
6.015 f7 3, deferindo às resoluções sobre dívísào e organização judiciária dos 
Estados e à Lei de Organização Administrativa e Judiciária do Distrito Fede­
ral e dos Territórios competência supletiva para execução dos registros esta­
belecidos na lei; 

-que à nova redação dada pelo Projeto ao "caput" do art. 50 da Lei n" 
6.015/73, poara estabelecer como circunscrição em que deva ser feito o regis­
tro de nascimento e da residência dos pais1 é preferível o texto da lei, que elege 
o local do parto, visando a incentivar a efetuação do registro no prazo mais 
curto possível. 

Conclui o Parecer, aprovando, no mérito. o Projeto, com a Emenda n" l·­
CCJ, a qual: 

- mantém o Parágrafo único acreScentado pelo Projeto ao art. 2P da Lei 
n• 6.015/73; 

-elimina a nova redação que o Projeto propõe para o .. caput" do art. 
50 da referida Lei; 

-dá nova redação ao novo parágrafo 19 que o Projeto acrescenta ao art. 
50, invertendo-lhe o sentido em harmonia com a manutenção do "ca.put" do .. : 
artigo 50 da Lei n9 6.015/73, nos termos ora vigentes. 

3. Quando da discussão da matéria, no Plenário da Casa, a 18 demarçQ., 
de 1977 (DCN·ll, 18.03.77. págs. 415/416), o Relator desta matéria, atuando;· 
pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, tendo constatado a : 
disposição da Maioria de rejeitar o Projeto, em sentido oposto às conclusões-,:· 
deste Órgão Técnico, solicitou fossem expostas as razões que ditavam tal~­
ponto de vista, a fim de que pudessem elas ser conhecidas e apreciadas pela.~ 
Casa. 

À sugestão acedeu a liderança da Maioria, a qual, pelo Senador Helvídio~.­
Nunes, expôs o seu entendimento de que: 

- a CCJ apresentava uma emenda equivocadamente tachada de substi- ·, 
tutivo, quando ·era, na verdade. emenda parcial à proposição original; 

- adotada aquela conclusão, cabia examinar a emenda, incidente, tãa..·-
só, no§ I• dô art. 50; . 

- delimitada a matéria ao exame do § JY do art. 50, visa a modificaçà~. 
pretendid.a a alterar op dispositivo vigente para que, nos casos de ini.possibili-,.­
dade ou Impedimento, os registros sejam feitos no lugar de residência dost 
pais~ 

-tal matéria é disciplinada pelas Leis de Organização Judiciária dosEs-' 
tadosj as quais só podem ser revistas de- cinco em cinco anos; , 

-sob o aspecto de conveniência, o Projeto merece rejeição, por encarai 
os interesses de uns poucos titulares, de cartórios, contrariando os das mas~ 
~e usuári?s, ao arrepio, dessarte, da tendência de levar o serviço público ~ 
areas maJs distantes .. 

4. Argumentando sobre a complex~dade da matéria, com a conseqüo,_ -. · 
te necessidade de se ouvir de novo este Orgão Técnico, o relator da presen_ie 
proposição apresentou o Requerimento n9 26, de 1977, no sentido do aQiat. 
menta da votação para reexame do Projeto por esta Comissão, o qual, aptO.. 
vado, e tendo em conta a redistribuição da matéria, um pedido de vista, o ... 
quivamento de fim de legislatura, o desarquivamento no início da atualleai$-· 
!atura e a última redistribuição, chega a este momento de sua tramitaçã~t< 

5. Estudados atentamente os vários incidentes da tramitação do Pr~.·~ 
to, bem como as razões expendidas a favor ou contra seus dispositivos, cO:é~ 

·cluímos por sua rejeição. -. 

Não nos parece, com efeito, existirem razões bastantes de interesse púbti.-
co que justifiquem as alterações pretendidas pela proposição. -

A primeira delas, por exemplo. que estabelece a competência supletiva 
das leis sobre divisão e Õrganizaçào judiciária dos Estados e das Leis de o.w._. 
nizaçào Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios paft. 
disporem sobre a execução dos registros públicos nas cidades em que houver 
mais de um ofício privativo ou mais de um cartório, obedecido o critério de 
proporcionalidade. ensejaria, fatalmente, aumento da burocratização, poiS 
tornaria necessária uma etapa prévia de distribuição. 

A outra alteração. incidente sobre o "caput" e o§ lY do art. 50 da Lei 
6.015/73, invertendo o lugar de registro obrigatório do local do parto para o 
da residência dos pais, não nos parece avantajar-se sobre o sistema introduzi­
do pela Lei nP 6.015/73, que visa a levar os pais a efetuarem o quanto antes o 
registro de nascimento de seus filhos. 

A última das alter,ações inte~tadas não se afigura suficiente para motivar 
a aprovação do Projeto, sendo, como é, apenas de. precisão técnica. . 

RessaiteMse, também, o pronunciamento -do Conselho Diretor da As.so~ 
ciação dos Advogados de São Paulo, contrário à aprovação da matéria .. 

Isso posto, opinamoS, no mérito (art. JOO, item IH, alínea b, nY 1, combi~ 
nado com o art. 100, item I, n~> 6, do Regimento Interno), pela rejeição do 
Projeto. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979- Henrique de La ROC4füe, 
presidente - Franco Montoro, relator- Nelson Carneiro - Lenoir Vargas 
- !\tlurilo Badaró - :vtoacyr Dalla - Cunha Lima - Tancredo Neves. 
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PARECER N• 565, DE 1979. 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara no 31, del979 (na origem, n• 2.300-B, de 1976), que "altera o§ 
2' do artigo 82 da Lei n• 3.807. de16 de agosto de 1960- Lei Orgâni­
ca da Previdência Social, e dá outr•s providências". 

Relator: Senador Franco Montoro 

Propõe o ilustre Deputado Moreira Franco, por meio deste projeto, a al­
teração do§ 29 do artigo 82 da Lei Orgânica da Previdência Social, de modo a 
que sejam suscetíveis de recurso, na esfera administrativa, todos os atos da 
administração da Previdência Social que importem no reconhecimento de in­
frações à referida lei, "inclusive nos que rt:sultarem em aplicação de multas". 

Segundo o Autor, a forma com quee~;ta redigido o preceito legal dá mar­
gem a graves injustiças para os contribuintes, pois o cabimento de recursos 
administrativos só é possível, a seu ver, nos casos em que as multas aplicadas 
tenham .. condições de graduação", isto é~, sejam passíveis de atenuação na 
instância recursal. 

Na realidade, os objetivos do projeto já estão alcançados pelas normas 
regulamentares baixadas pelos Decretos no 77.077/76 (Consolidação das 
Leis da Previdência Social). 83.080/79 (Regulamento dos Beneficios da Previ. 
dência Social e 83.081/79 (Regulamento elo Custeio da Previdência Social). 

Assim. o artigo 206 do Decreto no 77.017/16 dispõe: 

"Art. 206. Das decisões originárias do INPS referentes a pres­
tações, contribuições c infrações cabe recurso para as Juntas de Re­
cursos da Previdência Social, no prato de 30 dias contados da ciên­
cia da decisão." 

Em igual sentido preceitua o Decreto n'l 83.080/79 no artigo 376: 

"Art. 376. Cabe recurso em matéria de que trata este Regula­
mento: 
J - do beneficiário: 

a) contra decisão dado iNPS,para a JRPS da respectiva região. 
b) contra decisão da JRPS, para Turma do Conselho de Re­

cursos da Previdência Social - CRPS. 
§ I v O prazo para interposição do recurso do beneficiário é de 

.30 dias contados da data da decisào, na forma do Título I I." 

Por último. o Decreto n' 83.081/79 dispõe no artigo 171: 

"Art. J 71. Cabe recurso em matéria de que trata este Regula­
mento: 

I - da empresa, órgão ou entidade a ela equiparados, do em­
pregado doméstico, do produtor ou adquirente de produto rural e 
do contribuinte em geral: 

a) contra decisão do lAPAS, para a JRPS da respectiva região; 
b) contra decisão da JRPS, pata Turmas do Conselho de Re­

cursos da Previdência Sociaol. 
§ }9 O prazo para interposição do recurso, pela empresa ou 

corHribuinte, é de 30 dias contados da data da ciência da decisão, na 
forma do Titulo X."" 

Vê·se, portanto, que, em nenhuma das três hipóteses regularmentares, 
está condicionada a interposição do recurso a.dministrativo à graduação da 
multa. Mui:o menos há qualquer restrição no sentido de que a parte incon­
formada com a decisão possa dela recorrer para a instância superior. f pro­
vável que o Executivo, talvez por reconhecer a : mperfeição do texto do dispo­
sitivo visado pelo Projeto, o tenha corrigido nos Regulamentos citados, ou 
melhor, tenha dado uma redação consentânea .;;om os principias constitucio­
nais que gara.ntem a revisão de quaisquer atos ela autoridade pública conside­
rados infringentes ou lesivos de direitos atribuídos, por norma legal, ao cida­
dão. 

De qualquer forma, não é da boa técnica lc:gislativa dispor o regulamen­
to ~e modo diferente da lei a que se refere. O re,gulamento não pode extrapo­
lar, novar, di·vergir, restringir ou ampliar a lei. E isso se vê, a cada passo, na 
legíslaçào pr-:videnciária. 

Nesse sentido, o presente projeto é perfeitamente válido e, por isso, nos­
so parecer é peJa sua aprovação. 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1979- Senador Lenoir V~rgas, 
Presidente- Senador Franco Montoro, Relator- Senador Nelson Carneiro 
- Senador Henrique de La Rocque - Senador Aloysio Chaves - Senador 
Humberto L11cena - Senador J ayson Barreto. 

PARECERES N•S 566, 567 E 568, DE 1979 

PARECER N• 566, DE 1979 

Da Comissão de Legislação Social, sobre a Mensagem n• 90, de 
1979 (no 164, de 5-ó-79, na origem) do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, usolicitando autorização do Senado- Federal, para que seja autori. 
zada a alienação de terras paiblicas no Munitipio de Sio Félix do Xin· 
gu (PA)". 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Senhor Presidente da República, nos termos do parágrafo único do 
art. 171 da Constituição, propõe aos membros integrantes do Senado Fede­
ral seja autorizada a alienação de terras públicas no Município de São Félix. 
do Xingu, no Estado do Pará, de cortformidade com a Exposição de Motivos 
de Senhor Ministro da Agricultura. 

Trata-se da gleba denominada Carapanà, com aproximadamente quatro­
centos mil hectares, transcrita em nome da União, no Registro de ]móveis, 
Cartório do i' Oficio da Comarca de Altamira, em i4-l2·1977, sob o n> 
1.020. após cumpridos os requisitos exigidos na Lei no 6.3S3, de sete de de·· 
zembro d~ 1976, que dispõe sobre o processo discriminatório de terras devo-· 
lutas da União. 

A Gleba Carapanà encontra-se na faixa da BR-158, na região dos rim• 
Fresco e Branco, e Igarapé Carapanã, todos os três afluentes do Rio Xingu, 
distando cerca de 60 km da cidade de São Felix, e a ela, atualmente. ligando­
se através do Rio Fresco. 

Na Exposição de Motivos consignou o Ministro DeJfim Netto: 
"'A programação do INCRA para a região da CEAT incluí, além da con· 

tiouaçào das atividades de discriminação e regularização das terras- sob a 
responsabilidade daquela Coordenadoria Especial - o aproveitamento das 
que foram arrecadadas para atender à regularização de posséiros; a expansão 
ou insJalação de Projetos Integrados de Colonização; ao assentamento dirigido 
dos pequenos agricultores que chegam à região; a licitação de lotes com ãreas 
de até 3.000 ha (três mil hectares), para implantação de projetos agrope­
cuárioi médios pela iniciativa privada; e a participação de Empresas Particu­
lares de Colonização, e Cooperativas, no processo de ocupação da Amazô­
nia, com a finalidade de colaborar com a iniciativa oficial, conforme preconi­
zam o Estatuto da Terra e legislação complementar. 

Essa programação foi elaborada. visando o cumprimento das normas vi­
gentes sobre os estímulos a serem concedidos às Empresas Particulares de 
Coloniza"ção, tais como constantes do Decreto nv 59.428, de 27 de outubro de 
i966 que. em seu artigo 81, estabelece: "A Colonização Particular tem por fi. 
nalidade complementar a ampliar a ação do Poder Público na política de faci­
litar o acesso à propriedade rural. através de empresa organizada para sua 
execução''. 

Ao INCRA compete conceder incentivos a essas empresas. sob as mais 
diversas formas. destacando·se, dentre eles, "terras disponíveis e financiáveis 
a longo prazo", conforme a letra a, do artigo 88, do citado Decreto n~ 
59.428/66, já que a colonização particular é considerada como um dos 
"meios a serem utilizados pelo Poder Público para Execução da Reforma 
Agrária e para promoção da Política Agrícola", conforme o item IV, do arti­
go 2•. do Decreto no 55.891, de 31 de março de 1965, que estabeleceu os 
princípios e definições sobre a Reforma Agrária e a Política Agrícola. 

A Gleba Carapanã teve seu processo discriminatório concluído, oportu­
nidade em que foram identificadas e cadastradas as ocupações legítimas a se­
rem regularizadas pelo INCRA, ficando excluída, portanto. de licitação 
pública. Por outro lado. foi feita a indispensável consulta à FUNAi com re­
lação à possível presença indígena. Constatada a inexistência dessa presença, 
foi expressamente liberada a área conforme se verifica do Oficio FU­
NAi/166/PRES, de 18 de maio de 1978, (Processo, fls. 29). 

Os pressupostos básicos para elaboração de Anteprojeto e de Projeto de 
Colonização estão fixados no Estatuto da Terra -Lei n' 4.504. de 30-11-
1964. artigo 61; e no Decreto n• 59.42S, de 27·10-1966, artigos 21, 84 e 85. 
consubstanciados na Instrução Especial!NCRA n• ll, de 22-2-1976 que ••fi. 
xa critérios para alienação de terras na Amazônia Legal, mediante licitação, 
para atender às Empresas Particulares de Colonização que se disponham a 
complementar a ação do Governo, nos programas de Colonização Oficial". 

Assim sendo, visando a Gleba em pauta à licitação, de acordo com a 
programação estabelecida, foi obtida anuência prévia da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, pois a área está compreendida na faixa de 
100 km da BR-158. declarada indispensável à segurança e ao desenvolvirnen· 
to nacionais, por força do Decreto-lei n' l.l64. de I' de abril de 1971 (fls. 
I (2)"". 
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A emprêsa vencedora comprometeu-se a realizar o assentamento de 
2.921 (duas mil, novecentos e vinte e uma) famílias de agricultores em parce­
las individuais, no prazo de seis (6) anos; e implantar toda a infra-estrutura 

·necessária, destacando-se: 

I. a construção de 1.000 km (mil quilômetros) de estradas; 

2. a implantação de 4 (quatro} núcleos urbanos com capacidade para 
·- 30.000 (trinta míl) habitantes, e de 40 (quarenta) núcleos comunitários rurais 

providos de escolas; 

PARECER N• 567, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução no 61, de1979, da Comissão deLe­
gislação Social, que autoriza o INCRA a alienar terras públicas do 
Município de São Félix do Xingu (PA), à Construtora Andrade Gu· 
tierrez s; A, para implantação de projeto de colonização sob 11 fiscafiM 
zaçio do mesmo. · 

Relator: Senador Murilo Badaró 

3. a organização dos serviços básicos de educação (até o 29 grau), saú- A Constituição, no parágrafo único do art. J 7 J, determina expressamen-
. de, cultura, extensão rural c assistência social; te: 

4. o apoio ao cooperativismo, com montagem de infra-estrutura e atra­
vés de orientação especializada; 

S. a assistência técnica aos agricultores durante o ciclo completo da ati­
vidade agrícola, com a implantação de 4 (quatro) Campos de Demonstração 

. e de Produção de Mudas. 

Finalizando, informou S. Ex•, o Ministro da Agricultura: 
"Cerca de 10% (dez por cento) dos lotes rurais serão vendidos por preço 

simbólico a agricultores carentes de recursos, antigos moradores da região, e 
a migrantes comprovadamente capacitados. 

A fim de manter o equilíbrio ecológico, preservando a fauna e a flora ori­
ginais, significativa parcela das reservas florestais será mantida em bloco ma­
ciço e interligados. A atividade agrícola será baseada principalmente em cul­
turas de ciclo longo, nativas ou adaptadas à região, e de alta rentabilidade 
econômica. Essas culturas - cacau, guaraná, seringueira, pimenta-do-reino, 
café e fruticultura- aliadas ao cultivo de produtos alimentares básicos, tra­
rão divisas ao País, bem como contribuirão para o abastecimento interno. 

As unidades agroindustriais a serem instaladas no Projeto permitirão re­
ter, no local, maior parcela do excedente aí gerado, elevando, conseqüente­
mente, os níveis de renda dos produtores e proporcionando maior autono­
mia à economia regional. Por evidente, as condições restritivas impostas pelo 
INCRA, e expressamente aceitas pela Construtora Andrade Gutierrez Sj A, 
deverão ser rigorosamente observadas por esta empresa, e sua observância 
deverâ ser fiscalizada ininterruptamente pelo INCRA que, dessa forma, veri­
ficará o seu estrito cumprimento, especialmente no que se refere à conser­
vação das matas (e seu percentual), tal como constante do projeto". 

Examinada a proposta presidencial, com o estudo dos elementos exibi­
dos na Exposição de Motivos ora apreciada, concluimos haverem sido satis­
feitos todos os requisitos necessários à autorização pleiteada, inclusive a 
anuência prévia do Conselho de Segurança Nacional. 

As providências comprometidas pela empresa asseguram prometedor 
desenvolvimento para a Região. 

Dessa forma, opinamos favoravelmente à autorização solicitada, nos ter­
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 61, DE 1979 

Autoriza a alienação de terras públlus, no Munlcipio de São 
Félix do Xingu-PA, à Construtora Andrade Gutierrez S/ A, para im­
plantação de projeto de colonização. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1• É o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria­
INCRA autorizado a àlienar à Construtora Andrade Gutierrez SJA, a Gleba 
Carapanà, situada no Município de São Félix do Xingu, no Estado do Pará, 
com cerca de quatrocentos mil hectares, e transcrita em nome da União, no 
Registro de Imóveis, Cartório do 19 Oficio da Comarca de Altamira, em 14 
de dezembro de 1977, sob o n' 1.020, destinada à implantação de projeto de 
colonização, a cuja fiscalização procederá. 

Parágrafo único Da Escritura de Compra e Venda da área constará, 
obrigatoriamente, cláusula dispondo sobre o cumprimento da destinação da 
gleba, sob pena de nulidade da alienação. 

Art. 29 Esta resolução entra em vi~or na data de sua oublicacão. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1979.- Hehídlo Nunes, Presidente. 
- Raimundo Parente, Relator - Henrique de La Rocque - Jutahy Maga-
lhães - Humberto Lucena, com restrições. · 

"Salvo para execução de planos de reforma agrária, não se fa­
rá, sem prévia aprovação do Senado Federal, alienação ou conces­
são de terras públicas com área superior a três mil hectares". 

Com embasamento na supratranscrita disposição constitucional, S. Ex• 
o Presidente da República propôs ao Senado Federal, com a Mensagem ft': 
90, de 1979 (n• 164/79, na origem), fosse o INCRA autorizado a alienar ter·' 
ras públicas no Município de São Félix do Xingu, no Estado do Pará, à Co~, ~ 
trutora Andrade GutierreZ Sj A, para a implantação de projeto de coloni .. ; -
zação, de conformidade com Exposição de Motivos do Ministro da Agricút./ 
tura. 

Referidas terras constituem a Gleba Carapanã, somando cerca de~- .. 
400.000 ha, transcrita em nome da União no Registro de Imóveis, Cartório: 
do 1• Oficio da Comarca de Altamira, em 14-XII-77, sob o n• 1.020, apóS 
cumpridos os requisitos impostos pela Lei n• 6.383, de 7-XII-76, que dispõO 
sobre o processo discriminatório de terras devolutas da União. 

Na Exposição de Motivos,, informou S. Ex• o Ministro Delfim Netto:-

"0 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria ,;.; 
INCRA, nos trabalhos a seu encargo, de discriminação das terrâll 
públicas, localizadas na faixa de ISO km (cento e cinqüenta quilô~. 
tros) das fronteiras nacionais, e nas faixas de 100 km (cem quilô~-, 
tros) de cada lado das rodovias federaís situadas na Amazônia, can; 
clui a discriminatória administrativa de diversas áreas sob jurisdi~ · 
da Coordenadoria Especial do Araguaia - Tocantins - CEAT, 
com sede em Marabá, que abrangem vários Municípios do Estadi-·_-
do Pará. ,'} 

Dentre as áreas arrecadadas, destaca-se a Gleba denominádt,· · 
Carapanã, que se situa na faixa da BR-J58, na região dos rios F r.:.· 
co e Branco, e Igarapé Carapanã, todos afluentes do Rio Xingu, di5:. 
tando cerca de 60 km da cidade de São Félix do Xingu." · ,· 

E consignou, ainda, que a mencionada empresa comprometeu-se are·· 
zar o assentamento de 2.921 famílias de agricultores em parcelas individuti$, 
no prazo de 6 anos, e a implantar toda a infra-estrutura necessâria 
destacando-se: · 

I - a construção de 1.000 km de estradas; 
I! - a implantação de 4 núcleos urbanos com capacidade para 30.000 

habitantes; / · 
I li - 40- núcleos comunitários rurais providos de escolas; 
IV - a organização dos serviços básicos de educação até o 29 Grau, sa6• 

de, cultura, extensão rural e assistencia social; ( 
V - o apoio ao cooperativismo, com infra-estrutura e orientação e .. -

ciaJizada; · 
VI - a assistência técnica aos agricultores durante o ciclo agrícola, com 

a implantação de quatro Campos de Demonstração e de Produção de Mudas. 
A Mensagem foi distribulda ao exame das Comissões de Legislação So· 

cial, de Constituição e Justiça, e de Agricultura. 
O primeiro desses órgãos técnicos do Senado examinou em profundída­

de o pedido, e julgando-o conforme os ditames regimentais e constitucionais 
que presidem à matéria, concluiu por sua aprovação, nos termos do Projeto 
de Resolução n9 61, de 1979, ora sob a criteriosa apreciação dos doutos intea 
grantes desta Comíssào. 

O Projeto de Resolução n9 61, de 1979, faz jus a nosso acolhimento, face 
à sua juridicidade e constitucionalidade. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre· · 
sidente - Murilo Batlaró, Relator - Taru:redo Ne•es - Cunbo Lima -
Aderbal Jurema- Almir Pinto- Bemantlno Viana- Amaral Furlan- Rei­
mundo Parente. 
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PARECER N• S.S8, DE 1979. 

Da Comiosio de Agri<Ultura 

Relator: Senador José Lins. 

Considerado constítucional e jurídico, pela Comissão de Constituição e 
Justiça, depois de formulado pela Comissão de Legislação Social - que 
aprovou os terinos da Exposição de Motivos do Ministro da Agricultura, 
vem a este órgão Técnico o presente Projeto de Resolução, que "autoriza a 
alienação de terras públicas, no Município de São Félix do Xingu - PA, à 
Construtora Andrade Gutierrez S/ A, pa;ra implantação de projetos de colo­
nização. 

A matéria foi encaminhada a esta Casa do Congresso, na forma do pará­
grafo único do artigo 17 i da Constituiçiio. 

A Exposição de Motivos do Titular da Agricultura presta informações 
detalhadas acerca do problema. Diz o documento ministerial: 

1. O INCRA, nos trabalhos a seu cmgo, concluiu a discriminatória ad­
ministrativa de diversas áreas sob jurisdição da Coordenadoria Especial do 
Araguaia-Tocantins, com sede em Marab;i, que abrangem vários Municípios 
do Pará. 

2. Dentre as áreas arrecadadas, destaca-se a Gleba Carapanã, no Mu­
nicfpio de São Felix do Xingu, com cerca de 400.000 hectares. 

3. A Gleba Carapanã fica a 60 quilômetros da cidade de São Félix do 
Xingu. Futuramente, será ligada pela estrada PA-279. 

4. Na forma do art. 81, do Decreto n• 59.428, de 27 de outubro de 1966, 
·"a colonização particular tem por finalidade complementar e ampliar a ação 
do Poder Público na política de facilitar o acesso à propriedade rural, através 
de empresa organizada para sua execução ... 

S. Ao INCRA compete conceder incentivo a essas empresas, sob as 
mais diversas formas, destacando-se, dentre elas, "terras disponíveis e finan­
ciáveis u longo prazo ... 

6. No cumprimento do programa de oferecer glebas previamente sele­
cionadas às empresas de colonização, o INCRA reservou a Gleba Carapanã à 
Construtora Andrade Gutierrez S/ A, objetivando carrear maiores recursos 
para a Amazônia. 

7. Os estudos realizados, a partir dco Projeto Radambrasil evidencia­
ram área uniforme no relevo e bem servida por uma vasta rede hídrica. 

8. Tais qualificações tornam a Gleba Carapanã favorável à implan­
tação de projetos destinados a receber, principalmente, agricultores sem ter­
ras, ou colongs com alguns conhecimentos de agricultura. 

9. Foi feita consulta à FUNAI, que liberou a área e os pressupostos bá­
sicos para a elaboração do projeto de colonização se acham fixados no Esta­
tuto da Terra. 

10. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional deu sua 
anuência prévia e, realizada a concorrência, foi declarada vencedora a Cons­
trutora Andrade Gutierrez SfA, que se comprometeu a realizar o assenta­
mento de 2.921 familias de agricultores em parcelas individuais, no prazo de 
seis anos. 

11. Também será implantada, pela aludlda empresa, a infra-estrutura 
necessária ao projeto de colonização: a construção de mil quilômetros de es­
tradas: a implantação de quatro núcleos urbanos com capacidade para trin­
ta mil habitantes e de quarenta núcleos comunitários rurais providos de esco­
las; a organização dos serviços básicos de educação até o segundo grau, saú­
de, cultura, extensão rural e assistência social; o apoio ao cooperativismo, 
com momagem de infra-estrutura e através d1: orientação especializada; a as­
sistência técnica aos agricultores durante o ciclo completo da atividade agrí­
cola, com a implantação de quatro campos de demonstração e de produção 
de mudas 

De acordo, ainda, com a Exposição de Motivos, cerca de dez por cento 
~os lotes rurais serão vendidos, por preço simbólico, a agricultores carentes 
de rcçursos, antigos moradores da região, e a migrantes comprovadamente 
capacitados. 

Salienta a aludida exposição de motivos que foi olhado o equillbrio eco­
lógico, e "as unidades agroindustriais a serem instaladas no projeto permiti­
rão reter, no local, maior parcela de excedente aí gerado''. 

A gara~tia prestada pelo Ministro da Agdcultura foi aceita pelas Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Legislaçlio Social. 

Quanto ao que compete a esta Comissão, o projeto de colonização, des~ 
de que aprovado pelas autoridades do setor, í: de grande importância para o 
desenvolvimento da Amazônia. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Resolução. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979. - Evelíslo VIeira, Presi­

dente- José Lins, Relator- PaS!Os Pôrto- José Richa (vencido)- Ama• 
ral Peixoto - Pedro Pedrosslan. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O Expediente lido va1 à publi­
cação. Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. !•-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 279, DE 1979 

Inclui entre as contravenções penais a prática de atos resultanh~s 
de preconceitos de sexo e de estado chil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Constitui contravenção penal punida nos termos desta Lei, a rc:­

cusa por parte de estabelecimento comercial de qualquer natureza, de hospe· 
dar, servir, atender ou receber comprador ou cliente, por preconceito de sexo 
ou de estado civil. 

§único. Serâ considerado agente da contravenção o diretor, gerente ou 
responsável pelo estabelecimento. 

Art. 2• Recusar alguém hospedagem em hotel, pensão, estalagem ou 
estabelecimento da mesma finalidade, por preconceito de sexo ou de estado 
civil: 

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, e multa de 3 (três) 
salários-referência a 10 (dez) salários-referência. 

Art. 3"' Recusar atender cliente em restaurantes, bares, e loca1s seme­
lhantes, por preconceito de sexo ou de estado civil: 

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, e multa de 1 (um) 
salário-referência a 3 (três) salários~referência. 

Art. 4~' Recusar entrada em estabelecimento público, de diversões Oll 

esportes, por preconceito de sexo ou de estado civil: 
Pena - prisão simples de quinze dias a três meses, e multa de l (um) 

salário-referência a 3 (três) salârios .. referência. 
Art. 5'>' Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo do funcionalismo 

público por preconceito de sexo ou de estado civil: 
Pena - perda do cargo, depois de apurada a responsabilidade in­

quérito regular, para o funcionário dirigente da repartição de que depende a 
inscrição no concurso de habilitação dos candidatos. 

Art. 69 Negar emprego ou trabalho a alguém em autarquia, sociedade 
de economia mista, empresa concessionária de serviço público ou empresa 
privada, por preconceito de sexo ou de estado civil: 

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, e multa de 1 {um) 
salário-referência a 3 (três) salários-referência, no caso de empresa privada; 
perda do cargo para o responsável pela recusa, no caso de autarquia, socieda­
de de economia mista e empresa concessionária de serviço público. 

Art. 79 Nos casos de reincidência, havidos em estabelecimentos parti­
culares, poderá o juiz determinar a pena adicional de suspensão do funciona­
mento, por prazo não superior a três meses. 

Art. 89 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 99 Revogam·se as disposições em contrário. 

J ustificaçio 

Resultou de emenda de minha autoria a redação do texto do art. 1~8. 111, 
da Co1Stituição de I 967:-

- .. proibição de diferença de salários e de critérios de admis­
sões por motivo de sexo, cor ou estado di viL'' 

Tücou~me ainda a iniciativa do Projeto, que se converteu na Lei n9 5.473, 
de 10 ce julho de I 968, que, regulamentando esse dispositivo constitucional, 
estatui: -

"Art. 19 São nulas as disposições e providências que, direta ou indireta­
mente, criem discriminações entre brasileiros de ambos os sexos, para o pro­
vimento de cargos sujeitos a seleção, assim nas empresas privadas, como nos 
quadros do funcionalismo público federal, estadual ou municipal, do serviço 
autãrqtdco, de sociedade de economia mista e de empresas concessionárias de 
serviço público. 

§único. Incorrerá na pena de prisão simples de 3 (três) meses a I (um) 
ano e multa de NCrS 100,00 (cem cruzeiros novos) a NCrS 500,00 (quinhen­
tos cruzeiros novos) quem, de qualquer forma, obstar ou tentar obstar o cum­
primento da presente Lei." 

A Carta Constitucional de 1969 manteve o texto de 1967 (art. 165, III). 
Numerosas são, porém, as infrações impunes a esses textos. A PE­

TROBRÁS percíbe que geólogas participem de concursos públicos. O Tribu-
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nal de Justiça de Pernambuco tentou impedir a presença de candidatas do 
,sexo feminino em concursos para a judicatura. Várias as reclamações contra 
hotéis e restaurantes que se negam a hospedar e servir fregueses do sexo femi· 
nino, quando desacompanhadas. Empresas privadas recusam-se a empregar 
mulheres casadas, separadas judicialmente e divorciadas, como até 1977 im­
pediam o ingresso de desquitadas. A Lei de 1968, pouco divulgada, não tem 
sido cumprida, e as atingidas pela discriminação inconcebível dela não se va­
lem. E as autoridades não a aplicam, porque em geral a desconhecem. Daí a 
necessidade de um estatuto mais amplo, que por mais abrangente, impeça in­
justiças restrições à mulher, por motivo de sexo ou de estado civil. O presente 
projeto é decalcado na Lei n• l.390,de 3 de julho de 1951, que leva o nome de 
seu autor, o então Deputado Afonso Arinos, e a que dei, na época, meu apoio 
e meu voto. 

Sala das Sessões, 20 de setembro .~e 1979. -Nelson Carneiro. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 280, DE 1979 

Dispõe sobre o exercício da profissio de O rtoptistaJ e dá outras 
providências. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O exercício da profissão de Ortoptista obedecerá às disposições 

da presente lei. 
Art. 29 Considera-se ortoptista: 
a) O profissional de nível superior diplomado por escolas de Ortóptica 

integradas em escolas médicas e reconhecidas pelo Ministério da Educação e 
Cultura. 

b) O profissional de nível superior formado por escola de ortóptica es­
trangeira, reconhecida por lei no País de origem, que tenha revalidado, no 
Brasil, o seu diploma, consoante os termos da legislação em vigor. 

Art. 311 As atividades de Ortoptistas serão exercidas mediante indicação 
médica, podendo os profissionais, entretanto, manter ínstalações próprias 
com aparelhagem necessária ao exercício de seus misteres. 

Art. 4• A duração normal de trabalho de Ortoptista é de 4 (quatro) ho­
ras diárias, podendo, por motivo de força maior ou mediante acordo escrito, 
ser acrescida, no máximo, de mais 2 (duas) horas diárias. 

Art. 511 É obrigatória, no serviço público federal, estadual ou munici­
pal, bem como nas repartições autárquicas ou de economia mista sob contro­
le governamental, a apresentação de diploma para provimento e exercício do 
cargo de Ortoptista. 

Art. 69 Os cursos para a formação dos profissionais a que se refere esta 
lei terão a duração mínima de 3 (três) anos, de acordo com programa a ser 
elaborado pelo Conselho Brasileiro de Oftalmologia e devidamente aprovado 
pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 79 Os diplomas conferidos pelos cursos a que se refere o artigo an­
terior deverão ser obrigatoriamente registrados na Divisão de Ensino Supe­
rior do Ministério da Educação e Cultura, no Serviço Nacional de Fiscali­
zação da .Medicina e Farmácia do Ministério da Saúde e na Associação Brasi­
leira de Ortóptica. 

Art. 89 Os diplomados, até a data desta lei, em curso de Ortóptica sob a 
orientação das Cátedras de Oftalmologia das Escolas de Medicina e que te­
nham obedecido às exigências estabelecidas pelo Conselho Brasileiro de Of­
talmologia, deverão requerer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
o registro de seu diploma conforme o estabelecido no artigo 79, ficando-lhes 
assegürados todos os direitos que a presente lei concede. 

Art. 9• A categoria de Ortoptistas fica acrescida aos Grupos da Confe­
deração Nacional das Profissões Liberais, constante do Quadro de Ativida­
des e Profissões, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto~lei nv 
>.452, de I• de maio de 1943). 

Art. JO. Ao órgão federal de saúde encarregado da Fiscalização da Me­
dicina e Farmácia, em comum com a Associação Brasileira de Ortóptica, com­
pete fiscalizar o exercício da profissão, quer diretamente, quer através das re­
partições sanitárias congêneres nos Estados e Territórios. 

Art. 11. O Poder Legislativo regulamentará a presente lei dentro do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

A Associação Brasileira de Ortóptica, em mensagem que nos foi dirigida, 
relata a atual situação dessa especialidade e pede providências a que procura­
mos atender no presente projeto de lei. 

Na época atual, a ação do Ortopfista é imprescindível no diagnóstico, 
prognóstico e tratamento dos problemas reJacionados com a ambioplia e 
musculatura ocular extrínseca. 

A aparelhagem complexa para a correção, tratamento e diagnóstico de 
anomalias e problemas óculo-motores-, exige técnica aprimorada para seU 
exercício, além de grandes despesas para sua aquisição e manutenção. 

A história da Ortóptica, remonta ao século VII, quando o físico grego 
Paulus Aegineta, aconselhava o uso de mâscara com perfurações no lugar dos 
olhos, para que estes fossem forçados a olhar para a frente. Mas, a aparelha­
gem especializada surgiu em 1838, com Wheat$, seguido por Worth, a quem 
se deve o primeiro amblioscópio. 

Em 1914, Attles introduziu na terapia do estrabismo o aparelho Sinotó­
foro. Surge, então, com Miss Maddox, a primeira ortoptista conhecida, os 
fundamentos da Ortóptica propriamente dita. 

Como carreira paralelo-auxiliar do oftalmologista, cabe-lhe a investi- . 
gaçào das anomalias da visão binocular, o diagnóstico, prognóstico e trata- " 
menta, por métodos não cirúrgicos ou óticos, dessa anomalia. 

Foram inestimáveis os serviços dos ortoptistas prestados durante a Se-. 
gunda Guerra, notadamente na Inglaterra, na recuperação das farias descom· , 
pensadas dos pilotos da RAF. 

No Brasil já é grande o número de ortoptistas e eficiente os cursos mini!i- · 
trados, como os da Escola de Medicina de São Paulo, Recife, Porto Alegre, . 
Belo Horizonte, Rio de Janeiro e Ribeirão Preto, onde se exige um curríéulo­
altamente especializado. 

E assim, se expressou um dos expoentes da oftalmologia brasileira, O 
Professor Hilton Rocha, quanto à convefliência da regulamentação das ativi-- ~-­
dades do Ortoptista: · , 

· ''A técnica ortóptica é indispensável à tarefa conscienciosa ~ 
qualquer oftalmologista, sendo entretanto, indispensável a supervl- · 
são e a responsabilídade desta para que a tarefa possa eticamente s~ · 
realizada. E uma categoria perfeitamente diferenciada, situada entre·· 
os cursos de nível superior como os de enfermagem, nutricionista;·. 
foniaudiólogos, etc. 

Não há corno fugir à necessidade premente de serem essas tée- ~ · 
nicas de nível superior reconhecidas e disciplinadas por lei. 

Sem que haja o natural reconhecimento por parte dos Gover..:., 
nos, ao c_redenciá-las e remunerá·las, não haverá estímulos para a· 
realização desses cursos, com sacrifício sensível para a atividade dOS:­
oftalmóJogos, o tratamento das crianças estrábicas e a recuperação: 
funcional de grande número de ambliopes." 

À regulamentação das profissões ê medida de ordem pública e, mais dO:;· 
que isto, 'providência indispensável à formação de novos especialistas, atrai ... 
dos peJa certeza de aproveitamento num mercado de trabalho estável e de ca-~ 
racteristicas perfeitamente definidas. 

Ao contrário, o temor da regulamentação, quase sempre dá origem à 
confusão de atribuições, provoca desnecessárias disputas entre grupos que,­
exercem atividades semelhantes, mas de objetivos e métodos de ação radical-­
mente diversos, e termina por extinguir o interesse peJo ingresso na profissão. 

Por outro lado, o livre exercício das profissões está previsto no§ 23, art.' 
!52 da Constituição, nos seguintes termos: 

''§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofíciv ou pro­
fissão, observadas as condições de capacidade que a lei estabelecer." 

E, sobre a matéria, assim se expressou Pontes de Miranda: 

···A medida que o sistema econômico avança para a sociali­
zação, como um dos fins do Estado, apresenta-se o problema de se. 
marcarem limites entre a planificação ou intervenção do Estado e a 
liberdade de profissão. 

A liberdade de profissão não pode ir até o ponto de se permitir 
que exerçam algumaS profissões, pessoas inabilitadas, nem até Q 

ponto de se abster o Estado de adotar métodos de seleção", (Co· 
mentários à Constituição Federal de 1967, tomo V, pág. 504). 

Cumpre assinalar, por fim, que o Poder Executivo, demonstrando con­
cordância com essa tese, tem concedido sanção a projetos de regulamentação 
de exercício de profissões-, -como por exemplo os que se transformaram nas 
leis n9s 5.5 I 7/68, relativas aos médicos veterinários e nv 5.550J68, referentes 
aos zootecnistas. E, mais significativo ainda, o próprio Executivo, através do 
Decreto-lei n~' 938/69, houve por bem regulamentar o exercício da profissão 
de fisioterapeuta ocupacional, inclusive com outorga aos diplomados na 
mencionada especialidade de exclusividade para o exercício da profissão. 



4682 Sábado 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ISecão 11) Setembro de 1979 

A. proposição que ora submetemos à apreciação do Senado, tem por fi­
nalidade, além de regulamentar o exercício da profissão de Ortoptista, a de 
es:imular a formação de especialistas com características próprias e perfeita­
mente afinadas com a realidade brasileira. 

Representa, além disso, o anseio de milhares de técnicos agrupados em 
diversas associações, filiadas a uma entidade nacional, a Associação Brasilei­
ra de Ortóptica. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1979. - Franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituiçâo e Justiça e de Legislação Social. J 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que ser~. lida pelo Sr. }li-Secretário. 
É lida a seguinte 

Brasília. 21 de setembro de !979 

Senhor Presidente 
]\'os termos do§ 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substituição dos nobres Srs. Senadores Raimundo Parente, Bernardino 
Viana, Saldanha Derzi e Aderbal Jurema, pelos nobres Srs. Senadores Jutahy 
Magalhães, Gastão Müller, Lourival Batista e Gabriel Hermes, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará parecer sobre o Projeto de Lei nll 23, 
de !979-CN, que "dispõe sobre o direito às vantagens do artigo !84 da Lei 
n~' I. 711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União). 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Jarbas Passari.nho, Líder da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)-- Serão feitas as substituições soli-
citadas. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO). Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou tratar de um assunto que há bem poucos dias foi também abordado 
aqui, nesta Casa, com bastante senso de oportunidade e alta sensibilidade, 
pelo ilustre Senador Humberto Lucena, de nossa bancada no Senado Fede­
ral. 

Traia-se do problema dos funcionários públicos, dos servidores públicos 
da União, Estados e Municípios, que estão, sobretudo aqueles menos aqui­
nhoados, os que recebem menores vencimentos, menores salários em situação 
de desespero. 

Sr. Presidente, nesta oportunidade:, gm.taria de ler para esta Casa o ma­
nifesto do Presidente da Federação dos Servidores Públicos de Brasília, ende­
reçado a todos os parlamentares de ambas as Casas do Congresso N acionai. 
E o seguinte: 

Excelentissímos Senhores Deputados e Senadores: 
Nós, servidores públicos brasileiros, vivemos em constante desespero 

face à po!ltica salarial que nos é ditada sem piedade hã vãrios anos. Não ga­
nhamos o suficiente para o sustento digno de nossa família, que se encontra 
em estado de penúria, pois o aumento do custo de vida vem corroendo os nos­
sos salários sempre concedidos de forma a atender os interesses do Governo. 
No ano passado, para não retroagirmos muito, os tecnoburocratas consegui­
ram outorgar decreto--lei nos concedendo em janeiro, para vigorar a partir de 
março, aumento de 40%, enquanto para os demais trabalhadores ofereceram 
aumento de 44%. Sofremos, ainda, congelamento do nosso salário-família, 
CrS 81.00, em pleno Ano Internacional da Criança. 

Continuamos sendo o segmento social mais espoliado do País. O Gover­
no tem sido mau patrão. O pesado sacrifício que nos é determinado, tido 
como indispensável, pelos alquimistas da Economia e das Finanças para a es­
tabilidade do Sistema, está se transformando em tortura física e mental, e is­
so, nós niio podemos admitir. 

Estamos estarrecidos com os resultados desastrosos da política econômi­
ca, financeira e social, teimosamente encampada pelos Governos revolucio­
nários, e que está aniquilando os trabalhadores, principalmente, nós que ser­
vimos ao Estado, levando-nos à fome, ao dc~sespero e à descrença total em 
medidas que possam vir concretizar anseios, reivindicações e nossas aspi­
rações legitimas. As insatisfações sociais não têm precedentes. 

O exemplo concreto do que afirmamos i: o Projeto da Nova CLT enca­
minhado ao Congresso Nacional, que foi repudiado por todas as entidades 
sindicais do País, e que achamos, em consonância com elas, que continua 
mantendo os sindicatos atrelados ao Estado, burocraticamente, com os im-

postos sindicais sem a independência de gestão pelos seus dirigentes. Além de 
não trazer perspectivas com relação a um verdadeiro direito de greve, sem o 
qual os trabalhadores jamais alcançarão a sua independência financeira, e es­
tarão sempre sujeitos às mais variadas pressões. 

Acreditando, com reservas, no Governo que se iniciava, mesmo assim, 
denunciamos, com o propósito exclusivo de servir à Nação, inúmeras dis­
torções que estavam desmoralizando o Serviço Público, revoltando os servi­
dores. E o que vemos é a continuação e proliferação de tais d.istorções. As de­
núncias foram publicadas na integra nos principais órgãos de comunicação 
do País. Mas, nem assim foram tomadas providências moralizadoras, por 
quem de dever de ofício. 

Consideramos que tais acontecimentos e as raízes dos problemas que 
hoje enfrentamos, não só a nós, os servidores, mas todas as classes e camadas 
sociais- se originam da imensa distância que separa a Nação do Estado, e 
que vem contribuindo para o crescimento do famoso .. bolo" econômico, 
fabncado e enfeitado por alguns grupos monopolistas nacionais associados 
às transnacionais que estão, inclusive, abrindo caminho para administrar o 
Estado, por intermédio das prestações de serviços, ensejadas no decreto de 
desburocratização recentemente assinado. Tal "bolo" só tem facilitado a ex­
ploração da mão-de-obra barata, e contribuído para exaurir, conseqüente­
mente, a força de trabalho das massas em troca de salários de fome. 

Repudiamos indignados essa política que é respaldada pelo capital es­
trangeiro, tido como panacéia para as dificuldades nacionais, eis que ela é de~ 
fendida a ferro e fogo, e vem conspurcando os trabalhadores de baixo salário. 

O endividamento do País - quase 50 bilhões de dó1ares no exterior I! 

mais de seiscentos bilhões de cruzeiros no interior; os déficits nas balanças co·· 
mercial e de pagamento~ a inflação galopante; e os constantes aumentos do 
dólar, dos derivados do petróleo e do custo de vida, que ocorrem no dia-a~ 
dia, são provas irrefutâveis do desastre da política que os defensores do Siste­
ma, t:sclerosamente, teimam em: manter. E o pior é que essa política afasta 
cada vez mais as possíveis saídas de fundo nacionalistas que estão conseguin­
do adeptos em todos os segmentos que forma a Nação. 

Urge a criação de uma base científica brasileira mais ampla; de uma tec· 
nologia mais independente e dinâmica; expansão e fortalecimento do merca­
do interno; inStituição de uma superestrutura educacional que desenvolva 
em sua totalidade as potencialidades criadoras de nossa juventude. 

Nós, servidores públicos, não podemos ficar vivendo todos esses aconte­
cimentos hístóricos, receosos e esquivos. 

Denunciamos a política salarial que vem sendo imposta sem unia discus­
são abrangente. 

Estamos marcando posição como assalariados que lutam pela sobrevi· 
vência digna da família. 

Assim, defendemos com urgência as reivindicações abaixo nomeadas. es­
perando contar com o total apoio dos Senhores Congressistas. 

I - lJ9 salário para o servidor estatutário; 
ll - salário-família à altura das necessidades atuais, não como querem 

nos impor; 
Ill - inclusão dos servidores celetistas e estatutários no Projeto, enca­

minhado pelo Poder Executivo ao Congresso e, que estabelece reajuste semes­
tral; e 

JV- Regime Jurídico único para os trabalhadores do Estado (novo Es­
tatuto do Servidor Público enquadrando os servidores celetistas e estatu· 
tãrios). 

Tais reivindicações foram defendidas nos vãrios Congressos Nacionais 
da classe e no 19 Simpósio dos Servidores Públicos de Brasília, realizado de 26 
a 28 de outubro passado. promovido pela Federação dos Servidores Públicos 
de Brasília, oportunidade em que o Presidente João Figueiredo se comprome­
teu em atendê-las. (Exceto o item lll.) 

Brasília. I! de setembro de 1979.- Aristóteles Gusmão da Silveira, Pre­
sidente da Federação dos Servidores Públicos de Brasília. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador, permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Sr. Presidente, sem 
dúvida alguma, sem sombra de dúvida, temos não apenas o fato de estarem 
os servidores públicos do Brasil submetidos a reajustes salariais, nos últimos 
tempos. que não condizem com o aumento do custo de vida no mesmo perío­
do. Sem sombra de dúvida, tem sido realmente a classe mais sacrificada du­
rante tcdos esses anos. Por outro lado, as distorções são extremamente gran­
des, as distorções são realmente escandalosas, porque, ainda hoje, vivendo 
em Brasília, trabalhando na Esplanada dos Ministérios, neste Congresso Na­
cional cu no Palácio do Planalto encontram-se centenas e centenas de humil-
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· ·des servidores públicoS recebendo vencimentos, percebendo salários de CrS 
2.500,00 a CrS 4.000,00. São os contínuos, os ascensoristas, os agentes de por­
taria, os agentes de segurança, os escriturários, enfim, todos aqueles servido­
res indispensáveis à manutenção da máquina burocrática, indispensáveis 
mesmo no processo de tentativa de desburocratização de nossos serviços 
públicos, porque tudo passa por eles, depende deles e do seu trabalho idealis­
ta. E estão eles, sem dúvida alguma, até hoje- sobretudo hoje- submetidos 
·a um salário de miséria, a um salário de fome. 

Ouço, com muito prazer, o nobre Senador Àloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Nobre Senador Henrique 
Santillo, não interrompi antes V. Ex• porque o ilustre Senador por Goiás es­

. tava fazendo a leitura de um manifesto do Presidente da Federação dos Servi­
dores Civis do Distrito Federal, documento de cunho pessoal, na condição de 
responsável por essa entidade de classe e no qual vêm enumeradas várias rei­
vindicações dos servidores públicos. Estou de acordo em que a remuneração 
dos servidores públicos é, no momento, muito baixa. Há de se fazer um es­
forço, um esfo"rço especial, dentro das dificuldades financeiras que atravessa 
o País, da mesma maneira em que se está fazendo no setor privado, para rever 
'esses padrões de remuneração. 

Apenas desejo assinalar que o Presidente João Figueiredo vem se empe~ 
nhando vivamente em corrigir várias distorções e amenizar a situação dos ser~ 
vidores públicos civis do País. Eu me permitiria destacar duas mensagens de 
Sua Excelência, de extrema importância, a esse respeito: umã já tramitando 
po Congresso Nacional, que concede vantagens previstas no art. 184 do Esta~ 
tuto dos Funcionários Públicos Civis, em caso de aposentadoria facultativa 
para os servidores com mais de 35 anos ou para a mulher quando aposentada 
aos 30 anos. Em recente mensagem Sua Excelência atende à situação dos ina~ 
tivos, concedendo-lhes um enquadramento adequado, de acordo com o Plano 
de Reclassificação. Cogita o GoVerno também de providência para isentar do 
Imposto de Renda o lJ9 salário. V. Exf sabe que os servidores públicos estão 
divididos em dois grandes grupos: uÍn sob o regime estatutário e outro sob o 
regime de legislação trabalhista; A extinção completa de um ou outro quadro 
é matéria extremamente complexa que tem profundas implicações em toda 
Administração Pública·, quer com relação a pessoal ativo, como ao inativo. 
Mas o Governo examina essa reivindicação como está atento a outras que fo-

~·ram enumeradas por V. Ex•, como a_ possível concessão do lJil salário aos ser­
vidores sob o regime estatutârio, a elevação-do salário-família e sobretudo 
-esta dicotomia entre servidores sujeitos ao regime estatutário e servidores su~ 
bordinados ao regime trabalhista, que foi introduzida no Pás. Em resumo, 
para não me alongar neste aparte, nobre Senador Henrique Santillo, nas dire­
trizes do eminente Presidente João Figueiredo nós encontramos indicadas 
várias providências do mais alto alcance, quer no campo s.alarial, quer no 
campo social, em benefício do servidor público do País. Estou persuadido de 
que S. Ex•. concretizará ao longo do seu Governo, como esta já se incumbiu 
de demonstrar, através das mensagens a que eu antes me referi. Era a obser­
vação que eu desejava fazer·ao discurso de V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Agradeço a V. Ex• 
Essas duas :nensagens a que se refere o Senador Aloysio Chaves, na ver­

dade, significam muito pouco para aqueles que tendo uma vida dura pela 
frente estão a perceber salários de miséria. E até mesmo, Sr. Presidente, o não­
desconto do Imposto de Renda para o 139 salário para estes humildes servi~ 

·"dores nada significa para eles. E depois outra coisa: a situaçà(J ê realmente 
de desespero, verdadeiramente de desespero! Não hã como se alongar duran­
te 6 anos para se procurar a tentativa de uma solução. 

A verdade confirma esta nossa assertiva: é que, sem dúvida alguma, no 
projeto enviado ao Congresso Nacional, estabelecendo o reajuste semestral 
de salários, não se incluem, aí, os estatutários. Esta é uma reivindicação bási­
ca dos servidores públicos estatutários. E uma das reivindicações básicas que 
pode ser atendida pelo. Governo, imediatamente. 

Não se pode de~conhecer que, nos últimos anos, sobretudo, os reajustes 
concedidos ao funcionalismo público foram sempre inferiores ao aumento do 
custo de vida no mesmo período, portanto, provocando-se, a cada ano, uma 
desvalorização efetiva do seu valor real, do valor do seu poder aquisitivo. 
Sem sombra de dúvida e creio mesmo, Sr. Presidente, que esta Casa como um 
todo, este Congresso como um todo, globalmente, deverá estar un.ido nesta 
reivindicação básica, fundamental, importantíssima para milhares de famílias 
que estão, sem dúvida alguma. passando fome, porque não há como deixar de 
passar fome uma famflia que peroeba de 2.500 a 4.000 cruzeiros mensais. Reco. 
nhecemos que são milhões de brasileiros nessa mesma situação, e, entre eles, 
milhares e milhares de servidores públicos que servem a este Estado que se 
fortaleceu às custas do sacrifício do povo. 

Ouço, com prazer, o aparte do ilustre Senador Humberto Lucena que, 
como já disse no início do meu discurso, abordou, aqui, com bastante inteli­
gência e sensibilidade, que lhe é uma característica, este mesmo problema há 
poucos dias. 

' O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Muito obrigado a V. Ex• Gos-
taria, apenas, de relembrar que todas essas mensagens que foram enviadas ao 
Poder Legislativo correspondem a algumas reivindicações dos servidores 
públicos civis da União, que sempre tiveram no Movimento Democrático 
Brasileiro, no Congresso Nacional, a sua defesa ardorosa. Agora, como mui­
to bern frisa V. Ex•, o que não se explica é que no novo projeto de política sa­
larial o Governo tenha excluído os servidores públicos ostensivamente, in­
clusive os que são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, sobretu­
do quando se sabe que os funcionários públicos, os servidores públicos de 
modo geral, estão impedidos, por lei, de fazer greve. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- De se sindicalizarem. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Perfeitamente. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Agradeço a V. Ex• e 
incorporo, com prazer, o seu aparte ao discurso breve desta tarde. 

Volto a repetir, o servidor Aristóteles Gusmão da Silveira, Presidente da 
Federação dos Servidores Públicos de Brasília, que detém bastante represen­
tatividade, finaliza o seu documento, em nome dos servidores de Brasília, 
com alguns pontos que significam, sem dúvida alguma, reivindicações básicas 
de todo o funcionalismo público brasileiro, estabelecidos nos vários simpó- · · 
sios, congressos que se têm realizado nos últimos tempos. Volto a repetir: em· 
torno dessas reivindicações básicas, tenho a impressão, nos uniremos a todos, 
em termos de reivindicações e lutas em favor destes servidores públicos. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• me permite uma ligeira 
obs~rvação? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Pois não, Senador, 
com prazer. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Apenas complementando a in· 
tervençào que fiz ao pronunciamento de V. Ex•, desejava agora aduzir, tendo 

~ . 
em conta as judiciosas cOnsiderações do nobre Senador Humberto Lucena, 
que realmente o Governo não poderia, nesta Mensagem que estabelece nor­
mas para reajustamento salarial na empresa privada, incluir a parte concer­
nente ao servidor público civil, quer sob o regime da Legislação Trabalhista, 
e, em especial, o que está sob o regime estatutário. Porque com v V. Ex• não 
ignora, nem tampouco o Congresso, não de agora, não de ontem, mas ao 
longo dos últimos anos, tanto quanto posso me recordar, sempre o aumento 
para o funcionalismo público, estatutário ou não, foi objeto de uma lei espe­
cial que nunca se confundiu com a legislação pertinente a aumento salarial 
para os trabalhadores, regulando a concessão de aumento t~;través de dissídio 
coletivo ou de salário mínimo para os trabalhadores. De sorte que não há ne­
nhuma falha na Mensagem Presidencial, nem nenhuma incorreção. Creio que 
o Governo estará sensível, como já demonstrou, às juStas reivindicações dos 
servidores públicos e vai marchar no sentido de melhorar a situação em que 
eles se encontram. E fá-lo-á através dos i"nstrumentos legais adequados, não 
podendo, entretanto, inserir esta providência nesta Mensagem. · 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Com as devidas es· 
cusas ao ilustre Senador, considero que, sem dúvida alguma, não há de ser .. 
porque o aumento do funcionalismo público tenha sido feito, nos últimos 
tempos, através de determinadas mensagens do próprio Executivo, transfor­
madas em lei, que seria impossível a adoção de medidas, até mesmo automá­
ticas, como propostas para os trabalhadores da iniciativa privada, no sentido 
de que os funcionários tivessem assegurado também o reajuste semestral para 
os seus vencimentos e seus salários. 

Volto a dizer, Sr. Presidente, repito aqui, mais uma vez, esses itCns, para 
que fiquem bem claros, que significam as reivindicações básicas dos servido­
res públicos do Brasil, tanto da União, quanto dos Estados e Municípios, 
principalmente, também os servidores dos Estados e Municípios, os quais es­
tão submetidos a um salário realmente de fome. 

"I- 131l salário para o servidor estatutário 
11 - salário-família à altura das necessidades atuaís, não como 

querem n9s impor ... " 

Continuam recebendo salário~família equivalente a CrS 81,00. 

IH- inclusão dos servidores celetistas e estatutários no Proje­
to, encaminhado pelo Poder Executívo ao Congresso e, que estabe­
lece reajuste semestral; e 
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IV- Regime Jurídico único para os trabalhadores do Estado 
(Novo Estatuto do Servidor Público enquadrando os servidores ce­
letistas e estatutários). 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.f 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Passados alguns meses, jâ é tempo de: analisar o atual Governo, notada­
mente sob o ângulo político, face aos compromissos do Presidente Figueiredo 
com a plena restauração das franquias democráticas. 

Incontestavelmente, o novo Chefe da Nação assumiu o poder, em pleno 
movimento popular comandado pelas oposições, que clamava por uma série 
de medidas, cuja adoção implicaria na derrocada final do autoritarismo que 
se implantara no País, desde 1964. Era a consciência nacional que se e}lprimia 
através das lideranças representativas dos diversos segmentos de nossa socie­
dade. O MDB, a OAB, a CNBB, os estudantes, os trabalhadores, os intelec­
tuais, os artistas, as donas-de-casa, todos enfim uniam-se em torno de uma 
reivindicação maior, o Estado de Direito. 

Nào faltou àquela luta, sem quartéis, que se travou em toda parte e à 
toda hora, o tom patético dos que denundavam os "desaparecimentos" e as 
torturas de dezenas de brasileiros duramente atingidos, na sua própria vida, 
na sua honra, na sua dignidade pelos algozes do arbítrio. Era a campanha em 
favor dos direitos hUmanos, cujas violaçõc:s se pretendia e se pretende apurar. 
Exigia-se a anistia ampla, geral e irrestrita e a convocação de uma Constituin­
te. 

O Governo anterior, sob a pressão dm acontecimentos, revogara os Atos 
lnstitudonais, que cederam lugar às chamadas salvaguardas constitucionais. 
Não se pode negar que o poder do arbítrio diminuiu. 

O novo Governo, embora deixando maior espaço para movimentação 
pessoal do Presidente, conservou-se fiel à estratégia da distensão gradual, len­
ta e segura. 

Primeiro revogou os Decretos-leis n9s 2.28 e 477 que proibiam a livre organi­
zação dos estudantes e cominavam penas contra os que participassem, sob 
certas forrtlas, de atividades políticas. Depois, admitiu, embora o consideras­
se ilegal, o Congresso, em Salvador, para reorganização da UNE. Mas, en­
quanto isso, a Lei de Segurança Nacional, a Lei de Imprensa, a Lei Falcão, o 
Pacote de Abril e o Colégio Eleitoral para c:scolha do Presidente da República 
continuam intocáveis. 

E, :nais ainda, a anistia foi concedida, em termos parciais e restritos, dei­
xando fora do seu alcance milhares de brasileiros, muitos dos quais sob o 
pretexto de que foram agentes de crimes de sangue, o que contraria toda a tra­
dição brasileira. Daí por que jâ esta nas ruas uma campanha por urna nma 
lei de anistia. 

O Governo - insisto- vet por outra, através dos seus porta-vozes, ale­
ga que se utilizará do indulto para abran~er os que não foram beneficiados 
pela anistia. Grande incoerência, pois se o .notivQ para não anistiar foi a prá­
tica de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal, como 
valer-se do indulto que é um instituto de direito penal que implica no perdão? 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (M DI!- PB)- Ouço, com muita hon-
ra, o nobre Senador Aloysio Chaves. ' 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Pedi o aparte a V. Ex• verifi­
cando que depois dessa parte preambular é intenção do eminente Senador 
abordar o problema da reformulação partidária. Mas, antes de fazê-lo, V. Ex• 
teceu algumas considerações que me parecem, data vênia, superadas porque a 
Oposição nesta Casa continua a olhar para o passado ao invés de erguer as 
sua!. vistas para o futuro. V. Ex" vem repetir aqui, como quase cotidianamen­
te se ouve, críticaS acerbas contra a reforma constitucional feita em abril de 
1977, a Lei Falcão e outras leis de arbítrios que jã foram revogadas. Neste 
parti<:ular, nobre Senador, V. Ex• sabe que o Governo reformuia toda essa le­
gislação, e o Sr. Ministro da Justiça já anunciou o propósito declarado de re­
ver, inclusive, a Lei chamada Falcão. Com relação à anistia, o assunto já está 
superado, amplamente superado pelo acerto da decisão tomada pelo Gover­
no Federal. pelo Senhor Presidente da República, com o apoio do Congresso. 
Ainda hoje li, num grande jornal de âmbito nacional, que apenas· lO presos 
políUcos permanecem fora do alcance da anistia. Portanto, esta anistia foi 
ampla, foi geral. Se não atingiu a todos de uma maneira total, as razões são 
sobejamente conhecidas. Se o Governo vai se utilizar do instituto do indulto 

>U não, não o poderia afirmar a V. Ex• Não sei se o fará; se o fizer, é uma 
medida liberal, é uma medida de eqüidade. Mas, rigorosamente, são dois ins~ 
titutos distintos, corno V. Ex• acabou de acentuar, que não se confundem, 
nem na sua origem jurídica, nem na sua destinação social. Eram estas as ob­
servações, nobre Senador, que desejava fazer a V. Ex•, antes que inicie a parte 
principal do seu discurso sobre a reformulação política, para enfatizar que 
de"emos voltar as nossas vistas para esses problemas que estão colocados à 
nossa frente e não para os problemas que estão para trás, os quais Já foram, 
em grande parte, resolvidos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- No preâmbulo do meu 
pronunciamento, procurei, realmente, fazer uma leigeira digressão histórica, 
a respeito dos acontecimentos políticos do País, para que pudesse, então, in i· 
ciar uma análise mais objetiva dos primeiros meses do Governo do Presidente 
João Baptista Figueiredo, no que tange à parte política. 

Evidehtemente, V. Ex• hã de convir comigo de que ainda estamos muito 
distantes da plenitude democrática, apesar do anúncio dos tempos de abertu· 
ra. Pois, nós não podemos conceber democracia com esta Lei de Segurança 
draconiana que se encontra em vigor, com a Lei Falcão, com o pacote de 
abnl. etc. Então cabe ao MDB, como partido que pugna, em nome do povo, 
pela restauração imediata de todas as franquias democráticas, colocar perma· 
nenternente esses problemas sobre a mesa para discuti-los. 

Quanto à anistia, creio que V. Ex• labora num grave equivoco. A anistia 
teve apenas a sua primeira etapa, nobre Senador Aloysio Chaves. O próprio 
Governo já o admitiu pelas entrevistas de vários de seus porta-vozes. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA-PA)- Eu disse a V. Ex• que são apc:­
nas 10 presos políticos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não são apenas lO pre­
sos políticos que estariam excluidos da concessão da anistia. Isso é um enga· 
no. Sabe o Senador Henrique de La Rocque que ali estâ, um dos homens de for­
mação liberal desta Casa, e autor de vârias emendas ao projeto de anistia do 
ÜO\·erno, que isso não é verdade. Nós temos centenas de pessoas fora da anis­
tia, ;:Jorque se envolveram em questões políticas consideradas delitos comuns 
pela lei que o Governo encaminhou ao Congresso Nacional. Por outro lado, 
com aquele veto parcial do Senhor Presidente da República, o próprio Depu­
tadc Cantídio Sampaio, autor da emenda que incluiu a expressão vetada, foi 
além e afirmou que milhares de brasileiros ficaram prejudicados. 

Ouço agora o nobre Senador Henrique Santíllo. 

O Sr. Henrique Santlllo (MDB- GO)- Apenas para dizer que V. Ex• 
disse muito bem, com muita correção, como costuma fazer sempre. V. Ex• 
faz um preâmbulo, analisando um passado recente, para voltar as suas vistas 
ao futuro que está na dependência desse passado e desse presente. Estará cal­
cadc· nas nossas atitudes no passado e no presente, sem dúvida alguma. Por 
outn lado, quanto ao problema da democracia, o próprio Presidente da Re­
pública admite de público, quando continua dizendo que "jura fazer deste 
País uma democracia". E se Sua Excelência continua dizendo que "jura fazer 
deste País uma democracia" é porque ele mesmo entende que isto aqui não é 
urna democracia. E não é preciso ser muito inteligente, nem muito perspicaz 
para entender isto; também não é preciso ser muito culto ou possuir uma cul; 
tura jurídica muito grande para saber que os instrumentos de arbítrio conti­
nuam aí, firmes, e que, até agora, com a exceção de alguns fatos enumerados: 
por V. Ex•, que parcialmente foram atendidos, continuam sem ser atendidos; 
contnuam apenas em promessas governamentais. Agradeço a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Grato a V. Ex• que, 
com as suas palavras, completou perfeitamente o meu pensamento em torno 
do assunto. 

Sr. Presidente, prossigo: 
Mas, não ficam aí as contradições do Governo, no setor político. 
Agora, anuncia-se a reformulação partidária, como se ela fosse a fórmu-

la m:igica para a salvação do País que estaria à beira do caos econômico e so·· 
cial. Nem uma coisa, nem outra. Nem a reformulação partidária vai influir na 
solução dos nossos problemas econômico-sociais, nem estes se agravaram a 
pont;> de nos levar à catástrofe geral. 

O que há realmente é o receio do Governo com o crescimento da opo· 
sição, isto é, do MDB que, a cada pleito, aumenta as suas bancadas na Câma­
ra, no Senado e nas Assembléias Legislativas, ameaçando o poder hegemôni­
co da ARENA que surgiu para ser sempre o partido da maioria. 

Tanto assim que, hoje, o ponto mais controvertido da chamada reforma 
partidária situa-se na organização de apenas um novo e grande partido de 
apoio ao Governo. Seria o Arenão, como o batizou a Imprensa. 
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Segundo a Folha de S. Paulo, na sua edição de li do corrente, "o Projeto 
--..dj Lei Complementar sobre a organiz(lçào e o funcionamento dos partidos 
l'-91íticos deverá ser enviado ao Congresso na segunda quinzena de outubro". 

E, adianta o jo-rnal paulista: 
"A extinção dos atuais partidos dar-se-á atravé& da regulamentação do 

parágrafo 5• do art. !52 da Constituição, introduzido pela Reforma Política 
(Emenda Constitucional n• 11), que diz: "a extinção dos partidos políticos 
dar-se-á na forma e nos casos estabelecidos em lei." 

E esclarece: 
•'Quanto aos novos partidos, o Ministro Petrónio Portella assinala que 

"'esses já estão praticamente formados antes mesmo da extinção das atuais 
agremiações". E reafirma que o Governo terá o seu partido que será, seffi- dú­
vida, o maior de todos em expressão e força política no País. "Os outros par· 
tidos, ressalta, todos conhecem, porque já são públicos." 

Ora, Sr. Presidente, como se vê, não se trata de uma niera hipótese, como 
afirmou o Líder do Governo, no Senado, o Senador Jarbas Passarinho, ao 
responder ao discurso do Senador Paulo Brossard. O que hâ ê uma decisão 
.tomada, pelo menos a nível do Ministério da Justiça que é a pasta política do 

· Governo. Basta registrar·se a desenvoltura com que vem. agindo nesse senti· 
do o Sr. Petrônio Portella. 

Resta.nos denunciar à Nação as manobras ocultas e ostensivas visando 
.a extinguir o MDB, justamente na hora em que o único partido que faz opo· 
sição ao Governo vai crescendo, a olhos vistos, na sua escalada para o poder. 

·-.A nossa gloriosa sigla, que simboliza a luta de todos os democratas deste País 
ec,lntra o autoritarismo institucionalizado, o sacrifício e até o martírio de cen· 
tenas de companheiros, a bandeira das mais legítimas reivindicações popula· 
-'~· incomoda o Governo, pelo apoio que recebe das multidões· anônimas, 

'! dos trabalhadores, dos estudantes, das donas·de·casa,enfim, de todos aqueles 
_.\:,.q_ue se engajaram conosco na campanha pela plena democratização do Brasil. 
·,:. ch·· 

, . O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA)- Permite V. Ex• um 
· .JI@arte? · 
; "' 

·:. '' O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) ~Concedo o aparte ao 
>#obre Senador Henrique de La Rocque. 

t;,· O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Nobre Senador 
pmberto Lucena, a minha intervenção é exatamente no sentido de um escla· 
:'' fteimento. Verifiquei que o nobre Senador Aloysio Chaves fez uma referência 
. , à notícia publicada na imprensa de hoje, de que, na excepcionalidade contida 
· .no artigo da Lei da Anistia, estão fora das suas benesses aqueles que comete· 

ram o delito de seqUestro, de assalto, quando condenados, e que, em função 
:'c;lá determinação legal, apenas 10 brasileiros estariam excluídos dos benefícios 
da·anistia. E tendo V. Ex•, meu velho companheiro, um homem de boa fé, 
trazido o meu nome à baila, eu desejava a oportunidade para um esclarecimen­
to. Quando a lei saiu e foi publicada e, taxativamente, excluía da anistia aque· 
1es que tivessem cometido o delito de assalto, de seqUestro e terrorismo, quan· 
do condenados, em entrevista que dei ao Correio Braziliense sustentei que não 
bastava a condenação de primeira ínstáncia para que o brasileiro condenado 
.~tivesse excluído dos benefícios da anistia. Fui contestado por eminentes 
professores. Na cátedra universitária de Brasília travou~se uma certa dis· 
cussão, e sei que a minha entrevista foi objeto de criticas, até severas, por um 

. determinado professor universitário. Mas, com muita alegria, verifiquei que a 
Corte castrense, que o Superior Tribunal Militar decidiu exatamente aquilo 

··4\Je eu sUstentava: que o brasileiro condenado, Qentro da excepcionalidade da 
~: !.~ da Anistia, desde que lhe coubesse ainda algum recurso, ele gozava dos 

· boftefícios da aludida lei. Fiquei no meu canto, fiquei observando como reagi· 
tia.a Suprema Corte brasileira, como o Supremo Tribunal Federal haveria de 
apreciar esse julgado do Superior Tribunal Militar. Foi quando, em decisão 
para mim histórica, o Supremo Tribunal Federal decidiu, mantendo a decisão 
da Corte castrense, que todo brasileiro, embora condenado até pelo Superior 
-Tribunal Militar, desde que lhe coubesse recurso para o Supremo Tribunal 

_ Federal - e vários brasileiros estavam com recursos interpostos lá - todos 
esses teriam direito à anistia. Houve uma convocação geral por paite do Pre­
sidente, no sentido de que se julgassem, em determinada sessão, todos· os pro~ 
cessos referentes a esses recursos. E, assim, apenas dez brasileiros estavam 
Dessas circunstâncias, de que a sentença condenatória jâ tinha realmente pas .. 
sado o seu trânsito em julgado em definitivo, e, ai, não mais havendo recUrso 
para nenhuma instância, eles estavam, neste caso, exatamente excluídos da 
lei. Acredito que o nobre Senador Henrique Santiiio, dedicado a assuntos pe­
nais, percebeu bem a minha explanação, desde que assisti à sua concordância. 
E estou certo de que, com o seu espírito liberal, V. Ex•, o professor Aloysio 
Chaves e os demais companheiros haveriam de comigo pensar que a simples 

. condenção de I • Instância não fazia com que se dissesse que aquele réu estava 

condenado e, conseqUeniemente;:-exCiutdo dos benefícios da anistia, desde 
que lhe restassem-ainda, processualmente, recursos numa instância superior. 

O SR; HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Muito grato ao escia· 
recimopto:jutÍicioso de V. Ex• E, quanto ã interpretação que V. Ex• deu ao 
dis~ legal, creio que é a mais lúcida possível. 
, ·.~'Mas, Sr. Presidente. o Correio Brazi/iensede quinta·feira, 13 de setembro 
de 1979, em editorial intitulado ucasuísmo Suicida", diz, textualmente: 

CASUISMO SUICIDA 

Para o MDB a propalada reformulação partidária é mais um 
ato de força do regime, uma arbitrariedade casuística destinada a 
conter pela mudança (mais uma vez) das regras do jogo eleitoral, a es­
calada da Oposição para o poder. Torna·se, assim, dramática a re· 
sistência do Deputado Ulysses Guimarães, para quem a ameaça de 
destruição da legenda do MDB pode e deve ser discutida, inclusive 
em foro internacional. 

Enquanto isso, tocando o realejo da necessidade imediata da 
reformulação partidária, estão os porta·vozes do Governo, a co· 
meçar pelo Ministro da Justiça, pelo presidente da própria ARENA . \ 
e pelo líder do Governo no Senado. E o que se busca com essa músi· :J­
ca monótona e cada vez mais estridente? Três parecem ser os objeti-
vos: I) pulverizar o MDB; 2) adiar as eleições municipais do próxi· 
mo ano; e 3) procurar bases novas (ou vestidas de_ roupas novas)" _A 
para sustentação política do Governo. · · ;, 

Ora, esses três objetivos, mesmo (ou sobretudo) do ponto de ,, 
vista dos interesses do Governo, constituem um desastre para todo 
mundo. A multiplicação de partidos oposicionistas com a extinção 
da sigla do MDB não vai alterar numericamente o contingente 
político que se posiciona contra o regime. Votando para o MDB, 
para o PTB ou para o Pl, o mercado eleitoral será o mesmo, sujeito 
às mesmas tensões de oferta e procura de propostas institucionais. 

E, mais adiante: 

"Em lugar 'de criat um clima artificial e politicamente suicida, 
de retaliação partidária, fariam melhor o Governo e as lideranças 
da ARENA se resolvessem respeita.r o calendário eleitoral, as regras 
do jogo, e deixar que as livres forças do mercado político se organi· 
zassem, espontaneamente, em empresas partidárias à sua imagem e 
semelhança. Depois, sejamos francos, a quem interessam o adia· 
menta das eleições e o acirramento da questão partidária'? Ao MDB 
não é. E à própria ARENA, que dispõe de todas as chances de con· 
tinuar majoritária, também não deveria interessar. Trata·se, por· 
tanto, de manobra casuística destinada a criar, como já está criao· 
do, um clima de agitação estéril no país, sem nenhuma conseqüên· 
cia prática, ou mesmo ética, para quem quer que seja. Um verdadei· 
ro casuísmo suicida." 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Com muito prazer, 
concedo mais uma vez um aparte a V. Ex• 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador Humberto 
Lucena, V. Ex• tem conhecimento, como toda a Casa, de que há- e nisso 
não vai nenhuma apreciação pejorativa- uma dupla posição do Partido de 
V. Ex• no trato com este problema. Para efeito externo, inclusive no plano in­
ternacional, se condena de maneira veemente qualquer declaração inserida 
nos jornais ou qualquer comentário feito .na Imprensa brasileira a respeito da 
fu~ura reformulação partidária, que conduza à possível extinção dos atuais 
partidos. No plano interno, a unidade aparente não fica apenas no âmbito do 
MDB. O Sr. Arraes consente no momento, nesta conjuntura, na sobrevivên· 
cia do MDB, cuja extinção, num futuro próximo, será inevitável. A nota ofi· 
cial, que ainda hoje a Imprensa estampa, do Sr. Brizola, nas suas entrelinhas, 
não diz outra coisa. Nesta Casa, nobre colega, há menos de um mês, falaram 
os "autênticos" do Partido de V. Ex•, através de um -discurso, e o nobre Sena· 
dor por Santa Çatarina fez honra a·ele. Ouvi, do nobre Senador Dirceu Car­
doso, uma condenação candente- a "camisa de força'' em que o bipartida· 
risnio colocou todos os homens públicos, neste País- quando S. Ex•, criti· 
cando o requerimento da M-inoria a respeito de uma urgência concedida a de· 
terminado projeto de reajustamento salarial, dizia, naturalmente arrebatado, 
no entusiasmo da sua oração, que o MDB, seu Partido, é o inferno. mas não 
tem para onde ir. Há poucos dias, o nobre representante pelo Paraná, o Sr. 
Senador José Richa, fazia um discurso nesta Casa, e o nobre Senador Leite 
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Chaves, em aparte, admitiu a necessidad1~ de uma reformulação total do qua· 
dro partidário, mesmo que isto implicas.ie a formação de novos partidos no 
País. A lei partidária será votada pelo Congresso, e, ao contrário do que mui­
tos e5tão esperando, nobre Senador, não pela maioria, constituída apenas 
pela ARENA; V. Ex• constará que ess~. lei será aprovada pela maioria do 
Congresso, com participação de elementos da ARENA e de ilustres parti­
dários de V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Digo a V. Ex•, nobre 
Senador Aloysio Chaves, que não há :1enhuma incoerência por parte do 
MOB, não há nenhuma duplicidade de atitudes por parte dos membros que 
compõem as suas bancadas na Câmara ou no Senado. Nós, como não po­
deriamos deixar de ser, somos favorâveis ao pluripartidarismo, que é da es­
sência da democracia, consta do nosso programa inclusive. O que nós esta­
mos combatendo é a perspectiva de se 4!Xtinguir os partidos através de um 
dispositivo legaL Este é o ponto. Que o Governo cuide de diminuir as exigên­
cias para a criação de novos partidos, facilitando, assim, o surgimento do 
pluripartidarismo no País e terá todo o nosso apoio. Quêm não estiver satis­
feito no M DB que procure abrigar-se em outra legenda. Se a ARENA quiser 
ex.tingur-se, que realize a sua convenção extraordinária e se autodissolva. 
Mas o que não se concebe- aqui onde reside a nossa resistência, do Presi­
dente Ulysses Guimarães, de todo o Partido- é contra a extinção via dispo­
sitivo legal. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

Mas, Sr. Presidente, não ê tão fácil como parece desferir esse golpe mor­
tal na oposição. Os partidos políticos são pessoas jurídicas de direito público, 
com personalidade jurídica própria, com estatutos e programas registrados 
na Justiça EleitoraL Só podem ser extintos por autodissolução decidida numa 
conv(:nção extraordinária ou por decisiio judicial. Fora daí só a violência 
pode fazê-los desaparecer. Inclusive a deliberação do Congresso através de lei 
nesse sentido, significará uma violência inominávet, pois, em última análise, é 
a maioria suprimindo a minoria, numa agressão aos princípios mais elemen­
tares do regime democrático. 

Ouço, agora, o aparte do nobre St:nador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Nobre e velho colega de Sena­
do c de Câmara, estou ouvindo o discurso de V. Ex• realmente com muita 
atenção, e acho que o assunto deve ser debatido aqui, pois esta Casa foi feita 
para debate, nem um parlamento é outra coisa senão um lugar próprio para 
se par/are, falar, para se debater. Agora, o que me surpreende, nobre Sena­
dor,(: V. Ex•- quando pedi o aparte pela primeira vez e fui interrompido­
se mostrar surpreso com este andamento da preocupação de se reformularem 
os partidos. Ao que me lembre, o MDB, nesta e na outra Casa do Congresso, 
é que insistia em seus pronunciamentos pela reformulaçào dos partidos, 
achando mesmo que não tinha sentido a existência de dois partidos e pratica­
mente uma legislação como a que temos e que está em vigor que não dá a 
oporl unidade, nem uma abertura, vamos dizer assim, para que se possa criar 
novo i partidos. E o que se sente entre os políticos, entre as pessoas que não 
estão declaradamente dentro da política, mas que participam da vida pública 
do País, é que desejam realmente participar da política dentro de partidos e 
não la I vez dentro dos dois partidos, o de V. Ex• e o meu. O que desejam é 
muitas vezes participar de partidos com ideologias diferentes, de partidos 
com orientações diversas. 

Eu acredito que esta movimentação feita -segundo V. Ex•, pelo Gover­
no, e eu adiantaria: feita por nós, os políticos - pela imprensa, é necessária 
para que se vá criando o clima e possa haver, ou partindo do Governo, ou 
partindo do próprio Parlamento, urna abertura para a fórmula que permita, 
realmente, criarem-se os partidos que mereçam o País, para que a Nação te­
nha uma vida política normal. Eu ~cho que isso é que é o necessário. Daí eu 
me congratular com V. Ex•, debater o assunto e discordar apenas de V. Ex• 
em supor que somos nós da ARENA que queremos a extinção. Eu confesso 
que por mim ficaríamos com a A RENA, e o Governo deveria ficar com ela, 
por ser partido majoritário, que ganhou tranqüilamente as últimas eleições. 
Eu não vejo até que o Governo tenha muito interesse em acabar com este 
grande partido que é a ARENA. Perdoe;: o aparte, veja V. Ex• que são apenas 
uma~ cogitações que, dentro do discurso de V. Ex•. talvez coubessem, e mere­
cessem, com a sua experiência, alguns e.,clarecimentos que eu até gostaria de 
receber. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- V. Ex•, nobre Senador 
Gabriel Hermes, em outras palavras, r•:petiu o aparte dO ·senador Aloysio 
Chaves ao meu discurso. Não se trata de colocar a questão nesses termos. 
Nós, mais uma vez, repito, do MDB, nã·::> somos contra a reformulação parti­
dária. O que nós protestamos é contra o processo que se quer utilizar, isto é, 

de iuprimir as atuais legendas partidárias através de dispositivo leg.1l. Isso é 
que é injurídico, isso é que é absolutamente fora dos padrões democráticos, 
por constituir uma violência. 

O Sr. Gobriel Hermes (ARENA- PA)- Apenas V. Ex• me permita, é 
uma apreensão de V. Ex•, porque não sei se se cogita. O que eu tenho ouvido 
falar é que se pretende trazer para o Parlamento o assunto, para que ele em 
síntese delibere. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (M DB- PB)- Ainda há pouco, li de­
clarações, à Folha de S. Paulo, do Sr. Ministro da Justiça, que deixa clara esta 
intt:nção do Governo. e V. Ex• não a desconhece; os Líderes mais autorizados 
do Governo, nas duas Casas do Congresso Nacional, o têm repetido quase 
diariamente, através da imprensa, e ainda há pouco li editorial do Correio 
Brazi/iense, que é um órgão insuspeito. cornb_atendo a tese e chamando-a de 
Ca.mísmo Suicida. 

O Sr. Eveláslo Vieira (M DB - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Se V. Ex• me permite, 
o nobre Senador Evelásio Vieira já mo havia pedido antes. 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDB- SC)- A esta altura da análise crítica de 
V. Ex• a respeito do Governo Federal, sou obrigado a ingressar no disculso 
de V. Ex•, na tentativa de prestar alguma contribuição. Alguns dados são ne­
cessários para fundamentar meu ponto de vista. Nós vivemos, no BraBil, 
numa situação das mais difíceis: é a situação inflacionária, este ano com 55%; 
no próximo ano, segundo as pessoas mais credenciadas na área econômka, 
teremos uma inflação no mesmo nível, ultrapassando a 100% em dois anos. 
NL balança comercial, estamos no .. vermelho" há vários anos: no setor de 
serviços, pior ainda. Balanço de pagamentos, problema seriíssimo deste País; 
situação de salário deste País, igualmente. Estamos vivendo momentos difí­
ceis, neste País; estão aí as greves a atestar. Este Governo, em poucos meses, 
já ~uperou o Governo do Sr. João Goulart, em númeto de greves. O qwe oconeu 
em São Luís do Maranhão, há dias, era de preocupar o Governo Federal; 
entretanto, assim como outroS< fatos graves, também não tem merecido sua 
menor preocupação. A situação econômica, portanto, vai mal assim como a 
social; não se conhece até hoje um programa do Governo no campo econômi­
co E, no campo político, o Governo estã anunciando, através de alguns dos 
seus arautos, o interesse seu em extinguir com a ARENA e tambêm com o 
M DB. Extinguir com a ARENA, porque a ARENA é uma marca que não 
vende mais. a cada pleito vem perdendo em votos está com seu destino tra~;a­
do, se depender da decisão do eleitor brasileiro, em 1982; como o Governo 
não quer perder as eleições em 1982, extingue a ARENA e quer levar para a 
sepultura também o Movimento Democrático Brasileiro. Ora, Senador, nós 
precisamos estabelecer diretrizes neste Pais, levar ao povo brasileiro, em to­
dos os setores, as definições políticas e econômicas, para nós resolvermos os 
nossos graves problemas sociais. Mas, isto não acontece. Veja V. Ex• qu,: o 
Governo fala em reformulação, na criação de novos Partidos, mas não sabe­
mos se o Governo vai concordar com a redução das exigências legais para a 
constituição de novas agremiações partidárias. Ora, se o Governo não con­
cordar, não tiver a iniciativa de reduzir essas exigências, serão extintos os 
atuais partidos, mas não surgirão mais de dois partidos, porque aqueles que 
desejam fundar este ou aquele partido não terão condições, porque não vão 
reunir 7 Senadores. Por que o Governo não estabelece diretrizes fi.rmes, cer­
tas, e leva ao conhecimento desta Nação, para sairmos do tumulto que nos 
encontramos no campo político, econômico e social? Mui to obrigado a V. 

Ex• 
O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Muito grato pela in· 

tervenção de V. Ex•, que é das mais brilhantes, ao meu pronunciamento. Ao 
contrário disso, nobre Senador, infelizmente, o que sentimos no Brasil, hoje, 
é uma tendência ao envolvimento de líderes da Oposição a nível nacional, a 
nível estadual, no sentido de convidá-los, inclusive, para participação em 
banquetes com o Senhor Presidente da República, quase que num desafio à 
dignidade política neste País, quando há muita coisa de sério para se realizar, 
como bem disse V. Ex• no seu aparte, e o enfatizou aqui, no seu importante 
di:icurso há poucos dias, o nobre Senador Paulo Brossard, Líder da Oposição 
no Senado Federal. 

Ouço agora o nobre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinane Mariz (ARENA- RN)- Acho que V. Ex• faz bem em 
trazer a debate esse problema partidário. Agora, V, Ex' devia rever um pouco 
b que vivemos alguns meses, ou alguns anos passados, em que o seu Partido 
tomava a iniciativa de ser contra o bipartidarismo. Eu posso falar porque, 
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ainda hoje, eu seria, se tivesse condições de influir, seria adepto do bipartida­
iismo. Mas, o MDB foi que, primeiro, no País, falou Contra o bipartidaris­

' mo. 
O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- E continua contra o bi­

.partidarismo. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN) - E V. Ex• está falando que o 
Presidente da República está procurando reformulação do setor político para 
·o País. V. Ex• deveria estar, então, de parabéns, com os seus correligionários. 
Acho que a política não é estática, é dinâmica. Então, não critico, como V. 
Ex• está criticado e até fazendo um juízo que eu não faço aos correligionários 
da liderança política do Partido de V. Ex• que se deixem envolver por conver­
sa ou por outro interesse qualquer. O que está havendo é que o Senhor Presi­
dente da República fez a abertura política e inegavelmente quer democratizar 
o País. Ele vai dar condições para que os partidos se organizem por si, aque­
les que quiserem se organizar politicamente. Nós estávamos numa situação 
de dificuldade para a criação de novos partidos e o Presidente da República 
vem dar oportunidade para que os partidos possam se organizar, dentro da 
leL Os atuais partidos, nós sabemos que foram organizados por um ato de 
arbítrio e como o Presidente da República saiu do arbítrio para democratizar 
o País, ele também não quer deixar o setor prinCipal para a democracia, que 
são os partidos políticos, dentro daquela camisa de força, como V. Ex• classi­
ficava, antigamente, os dois partidos. Quer deixar ao arbítrio de toda a 
Nação a organização partidária. Eu posso dizer a V. Ex• que o que o Gover­
nO deseja é que os partidos se organizem, tendo condições legais. Por isto, ele é 
obrigado a influir para que isso possa acontecer. Agora, criticar o Presidente 
por querer organizar um partido político, então, V. Ex• não quer democracia, 
porque, no mundo inteiro, onde existe democracia, onde os governos são de­
mocráticos, eles pertencem a um partido político. Então, se o Presidente pu-

. der fazer um grande partido para apoiá-lo, será a vontade da Nação. Estou 
cansado de ouvir nesta Casa essa história de minoria dirigindo maioria. Isso 
vem desde !964. Em todas as eleições que tivemos, o MDB, aqui nesta Casa, 
vem dizendo que é a nação e que é a maioria, mas todas as eleições que se fa­
zem, nós ganhamos. Há quinze anos temos eleições nas épocas oportunas e 
ganhamos todas. O MDB nunca, até hoje, pôde ganhar uma eleição. Não sei 
como é que a minoria está dirigindo a maioria. Todas as leis são votadas no 
Congresso Nacional. A não ser aquelas leis que são autorízativas, pela pró-

-, pr.ia Constituição e pelo Congresso Nacional, conseqüentemente, que o Go­
·verno pode decretar em situações financeiras e de seguranÇa, todas as leis são 
votadas por nós, no Congresso Nacional. Numa ocasião tive um debate com 
o-1.1obre Senador Josaphat Marinho, uma das mais brilhantes figuras que pas­
·Saram pelo Senado federal, ele dizendo: nós somos a nação, nós somos a 
nlsioria. Isto numa véspera de eleição. 

Abriram-se as urnas e nós ganhamos as eleições. Agora, novamente estou 
ouvindo isto, com V. Ex• dizendo que é uma minoria que está querendo go­
vernar a Nação. Ora, Senador ... me perdoe, pela atenção que tenho a V. Ex•, 
pelo respeito que merece, mas estou cansado de ouvir isto. Nós estamos aqui 
em nome do povo brasileirO e continuamos sendo a maioria nas duas Casas 
dO Congresso Nacional. Amanhã, poderemos muito bem nos entender, parti­
dbs entre si o Presidente com outro partido, como houve no Governo do Ge.­
neral Dutra. Eu acho interessante para a Nação que, amanhã, haja um enten­
diJnento geral. Hoje, o que se trata é de uma reformulação partidária e tenho 
quase certeza que os partidos novos serão organizados também com gente 
no.va. Gente do Partido de V. Ex• deve ir também colaborar conosco, porque 
o regime democrático - como eu disse - é dinâmico, ele não pode estacio­
nar. Aqueles que, amanhã, estejam afinados com as nossas idéias, virão co­
DO!ico defender os nossos princípios, como muitos dos nossos companheiros 
que queiram ir para a Oposição, atraídos para outras idéias. Isto é democra­
c~! Eu não vejo impedimento que o Governo esteja pondo nesta hora à 
cri~ção de novos partidos. V. Ex• me perdoe, mas eu não vejo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- As considerações ini­
ciais de V. Ex• coincidem, mais uma vez, com os apartes dos nobres Senado­
res Aloysio Chaves e .Gabriel Hermes. Eu, em nenhum momento deste dis­

, curso, deixei de proclamar que o MDB continua condenandó o bipartidaris­
mo. Nós somos por uma ampliação do leque partidário. Isto faz parte do nos­
so programa, registrado na justiça eleitoral. Mas, para isto, faz-se mister que 
o Governo concorde em diminuir as exigências para a criação de novos parti­
dos, e não que se volte para o processo de extinção através de lei. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- RN) ,-- É exatamente isso que o Go­
verno vai fazer. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não. Não é isto não, 
nobre Senador. O que está nas ruas, o que está na imprensa, é que o Governo 

pretende simplesmente, através de um dispositivo legal, chegar à extinção do 
MDB e da ARENA. 

Nós do MDB, estamos satisfeitos com a nossa legenda, que tem o apoio 
do povo. Se V. Ex• e seus companheiros pensam diferente, que reúnam a 
Convenção Nacional da ARENA e a autodissolvam, de acordo com os seus 
estatutos. Não estamos aqui nos voltando contra a reformulação partidáriá, 
mas- insisto -·protestando, e já agora a nível internacional, contra a ex­
tinção dos partidos através da lei. 

O Sr. Dinarle Mariz (ARENA - RN)- O que é lamentável, porque 
isso é assunto nosso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não nobre Senador, 
porque os fóruns internacionais existem para isso mesmo. A União Interpar­
lamentar foi criada para congregar os parlamentos de todo o mundo e fazer, 
anualmente, uma avaliação de como vai o regime em cada um dos países 
membros. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- RN)- Mas, jamais para interferir na 
vida democrática das nações ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Mas, não há nenhuma 
interferência. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- RN)- Se há discussão, há interferén-
cia. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- O que houve e incomo­
dou V. Ex•s foi uma simples denúncia de um fato histórico: que o Governo 
brasileiro está tentando extinguir, por lei, o MDB que é o partido na Opo­
sição, a única alternativa válida, no momento, para assumir o poder por via 
legal. 

Agora, por outro lado, V. Ex• referiu-se a que eu estava colocando em 
dúvida que o Senhor Presidente da República tivesse o direito de organizar o 
seu partido. Em nenhum momento do meu pronunciamento eu disse isto. O 
que qUis deixar claro é que havia uma preocupação com o "Arenão". Quem 
denunciou isto, neste plenário, foi o nobre Senador Gastão Müller, correli­
gionário de V. Ex• Foi o nobre Senador Gastão Müller, em. discurso nesta 
Casa, há um ou dois dias, quem chamou a atenção da Nação ... 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN) - Qual é a deoúncia? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- ... para o erro que isto 
significava, na opinião das forças que apóiam o Governo. Eu apenas fiz um 
comentário a /atere em torno desse aspecto da questão. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA~ RN)- Não creio que nenhum brasi­
leiro seja coagido a participar dessa ou daquela legenda. Este País, hoje, é um 
país livre, cada cidadão é senhor da sua consciência e do seu dever cívico. 
Não creio que ninguém, seja do partido de V. Ex•, seja do meu Partido, se sin­
ta coagido a pertencer a essa ou aquela legenda. Isto é o que o Presidente da 
República quer, que todos tenham a liberdade de consciência, da sua colo­
cação para servir este País, dentro das legendas partidárias. Isto é o que o Pre­
sidente da República está fazendo e V. Ex• está criticando. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Esse aparte de V. Ex• 
caberia no discurso do nobre Senador Gastão Müller, não no meu. 

Quanto ao mais, V. Ex• esteja certo de que quando dizemos que o MDB 
foi consagrado nas urnas pelo povo brasileiro, não estamos falando inverda­
des. Estão aí os números. Nas eleições de 1974, o MDB teve um triunfo espe­
tacular: obteve a maioria dos Senadores. Não fez a maioria dos governadores 
porque o Governo. não teve a coragem de nos enfrentar nas urnas ... 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN) - E na Câmara? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- ... não fez o Presidente 
da.República porque a escolha também foi indireta. O que vale é o voto ma­
joritário para decidir soberanamente a vontade do povo. E- nas eleições de 
1978, sabe V. Ex•, que o MDB nã~ ganhou o pleito por causa do "pacote de 
abril", que criou inclusive a figura dos Senadores indiretos que vieram para 
esta Casa sem o voto do povo. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Como V. Ex• explica a vitória 
da ARENA, expressiva em todo o País, antes da reforma de abril de 1977, nas 
eleições municipais para prefeito ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- As eleições munici­
pais ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - ... pelo voto direto? 
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O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- O que vale, nobre Se­
nador, para avaliar a vontade do povo, t:m termos nacionais, é il eleição ma­
joritária para o Senado Federal. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Não. V. Ex• está equivocado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA \MDB- PB)- Por que V. Ex• foge 
desse debate? 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Não, eu não fujo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Vamos ficar com as 
eleições para o Senado ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• está negando a auten­
ticidade e renegando o princípio demQ(:râtico de que as raizes políticas do 
País c:stào nos municípios. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não estou negando. E 
que nas eleições municipais, V. Ex• sabe, entram outros fatores, entram as 
peculiaridades locais. É muito diferente de uma eleição que se disputa para o 
Senado da República. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- P4)- Nobre Senador Humberto Lu­
cena, V. Ex• acha que é um indicador expressivo a eleição para Senador, por­
que é um pleito majoritário. Mas V. Ex• nega expressividade ao resultado de 
uma eleição para prefeito, que é um pleito majoritãrio, feito justamente em 
todos os municípios do Brasil, onde esHio as bases de todas as organizações 
políti,:as existentes atualmente ou que no futuro se venha organizar. Eu estra. 
nho e:;sa dicotomia que V. Ex• faz. Como é autêntica uma e inautêntica a OU· 

tra? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não nego a expressivi­
dade da eleição municipal. O que afirmo é que o pleito municipal é muito 
mais sujeito a interesses locais, inclusive à inlluência do próprio Governo, nos 
peque-nos e médios municípios, do que a eleição senatorial. 

Mas para a solução deste confronto há uma saída: o Governo restaure as 
eleições diretas para Presidente da República, para Governadores dos Esta. 
dos e dê ampla liberdade para a propaganda eleitoral!. .. 

Mas querem ganhar as eleições com o "pacote de abril", com os Senado­
res biônicos, com os governadores nomeados, com o Presidente da República 
indicado etc. Assim não é possível. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Mas V. Ex• deu um passo 
adiante. E nas eleições de 1978? Para o Senado a ARENA venceu ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Por causa dos Senado­
res biônicos ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA)- Não, nas eleições diretas nós 
vencemos ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Em que eleição? 

O Sr. Aloysio Chav_es (ARENA - PA) - Para o Senado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Absolutamente! 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) -Nas eleições, nobre Senador, nós 
vencemos de quinze a oito. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Nas eleições diretas 
para o Senado, em 1978, apesar dos biônico~. embora a ARENA tenha ganho 
a maioria dos Senadores, perdeu no cômputo geral dos votos em todo o País, 
em torno de cinco milhões de votos. 

t Tumultoj 
O Sr. Aloysio Chaves (ARE:\IA- PA)- Quando uma conta não dá 

c~rto. V. Ex• faz outra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Mas a imprensa publi­
cou, :Jobre Senador, todos os números do resultado! 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- O Senado representa a Fede­
ração brasileira; nas eleições diretas pare. o Senado, em 78, a ARENA venceu 
de maneira expressiva no País. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Venceu em número de 
Senadores. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA -- PA) ~ Então o número de Sena­
dores, que serve para aferir a vontade da nação, contínua em 78, como antes, 
a ARENA ser majoritária e a expressar aqui o pensamento da maioria do 
povo brasileiro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Ganhou em número de 
Senadores, mas no cômputo geral, repito, perdeu por mais de 5 milhões de 
vo:os. E a voz da imprensa. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Venceu no cômputo geral dos 
votos, tornando por base as eleições nos municípios. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- A eleição dos municí­
pios foi anterior, em 1976. Em 78 nós ganhamos. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- E venceu em 78 para o Senado 
da República. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- O que interessa i: o 
cômputo geral dos votos no país. Se a eleição fosse para Presidente da Re~ 
pública V. Ex•s teriam perdido. Esta é que é a ~onclusào de nosso debate. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Deixe-me concluir a 
observação de V. Ex•. Se amanhã, em face do problema de ordem puramente 
demográfica, tivermos um Estado com 50 milhões de habitantes, será legiti· 
mo dizer-se que, no Senado, somente este Estado deve representar a Fede· 
ração, quando todos os Estados têm uma representação igual no Senado Fe· 
dera!? Esta é uma Casa de revisão que representa a Federação. Nessa eleição 
geral, para a Federação, a ARENA venceu o Partido de V. Ex• nas eleições de 
78. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Insisto: venceu em nú­
mero de Senadores, mas perdeu no cômputo geral do voto em todo País. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA - PA) - Se me permite, para não 
quebrar a unidade do aparte, já que V. Ex• sempre nos liga ao Senador Aloy~ 
sio Chaves, o que me honra muito, o qua aconteceria, mesmo dentro da soma 
de V. Ex• é que então, o Presidente da República ficaria em minoria no Sena­
do. Veja V. Ex• que ficaria em dificuldade para governar. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não, nobre Senador, 
porque na hora em que se restabelecer eleição direta para Presidente da Re­
pública ... 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Não vamos pensar no "se"'. 
Vamos pensar no que aconteceu. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não V. Ex• diz: o Pre­
sidente da República ficaria em minoria para o Senado. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA - PA) - Ficaria. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Na hora em que seres­
tabelecesse a eleição direta para Presidente da República, os Senadores biôni­
cos também desapareceriam. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Não, mas nós teríamos ganho 
a ·~feição tranqüilamente, como ganhamos a eleição última no Senado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Mas ganharam em nú­
mero de Senadores por causa dos Senadores indiretos! 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- São os biônicos meu caro amigo. 
V. Ex• mesmo, como vários colegas sabem que a maior parte ... Eu olho ali 
para o Senador Gastão MOller e aqui para o Senador Gabriel Hermes, eu não 
tenho dúvida nenhuma que estaria sentado com a mesma tranqüilidade acui. 
A~orà, se não estivesse ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Eu não quero dar ne­
nhuma conotação pessoal a essa discussão. Apenas parto de pre%upostos, 
para o debate. Ninguém pode negar que a instituição do Senador indireto, 
que a Imprensa cognominou de biônico, influiu decisivamente no resultado 
de pleito para o Senado em 1978. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Não; prejudicou a ARENA, 
meu caro colega! 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Prejudicou a Opo­
sição. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (M DB- SC)- Permite V. Ex a. um a par-

O SR. HUMBERTO LUCENA (M DB - PB) - Com muito prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Os argumentos de V. Ex.' são cor­
retos, perfeitos. E tanto é verdade, que não vai haver um Senador da ARENA 
que vote contra a mensagem do Governo extinguindo a ARENA. Se a ARE­
NA fosse esse partido que eles apregoam, não iriam extinguí-la. Por que vão 
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extinguir? Porque o Partido não tem_ mais credenciais junto ao povo brasilei­
ro. Seria minoria a partir de 1983. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Não apoiado! 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Ê exatamente por isso. Porque 
quem tem boa mercadoria não vai querer se desfazer dessa mercadoria; quem 
tem uma marca boa· que _vende, não vai querer se desfazer dessa marca. A 
ARENA, esta é a verdade, não vende mais é por isso que vão extinguir a 
ARENA. Agora não querem deixar o MDB que é unía marca boa, vendável, 
então querem levá-lo junto. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Muito obrigado a V. 
Ex• pelo seu aparte, nobre Senador Evelásio Vieira. 

Ouço o aparte do nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Humberto Lucena, 
V. Ex• mesmo fica em dificuldade para defender certas teses como esta que 
ora pretende defender. Isso porque as opiniões são, hoje, muito desencontra­
das. Veja bem o que diz o nobre Senador Evelásio Vieira: " ... que nenhum Se­
nador da ARENA deixará de votar com o Governo". Realmente, se a ARE­
NA não for extinta, nenhum de nós terá condições de deixar esse Partido. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC)- Absolutamente, nobre Senador. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Entendo que a extinção facilita o 
reagrupamento das forças. V. Ex•, como o nobre Senador Evelásio Vieira, es­
tão a defender isso, também. E nem mesmo estão contra a que o Governo 
oriente o processo de reformulação partidária, encontrando uma maneira de 
extinguir os atuais Partidos. O que V. Ex• deseja é, na realidade, que o proces­
so de formação de novos partidos séja facilitado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- E mantidos os atuais 
partidos 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- isso, porém, é contraditório porque, 
se mantivermos os partidos atuais, possivelmente não teremos condições de 
formar novos partidos. Creio, aliás, que quando V. Ex• pede que se mante­
nham os atuais, é que V. Ex• tem, intimamente, um grande receio de que as 
forças que hoje tentam implodir o MDB, que tentam desagregá-lo, passem a 

-.ter condições de ação. Se a unidade partidária do MDB existisse, nada impe­
diria que os seus-membros continuassem ligados sob um partido, com o nome 
que bem entendessem. Vê assim V. Ex• que não há congruência na posição 
que V. Ex• está a defender. 

A meu ver, o que mais consulta os interesses do povo brasileiro é, primei­
ro, a extinção das atuais siglas; segundo, a possibilidade de que cada um pos­
sa escolher um novo partido de acordo com a própria convicção. Se os Srs. 
têm hoje unidade partidária poderão continuar unidos. Nada impede que os 
que hoje formam no MDB ou na ARENA continuem unidos, em um mesmo 
partido depois da reformulaçào partidária. Dentro dessa tese estou de acordo 
em que seria conveniente facilitar as soluções para que seja a mais ampla 
possível a reformulaçào partidária, de modo a que cada um possa se filiar à 
corrente para qual tiver mais tendência. Esse é o meu pensamento e tenho a 
-impressão de que no fundo é também o pensamento de V. Ex•. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Não, nobre Senador 
José Lins. A tese central do meu discurso é contra a extinção dos partidos por 
lei, o que eu considero uma aberração jurídica. O que defendo, é que a refor­
mulação partidária se faça através da facilitação das exigências constitucio­
nais e legais para a formação de novos partidos. Então, aí, quem quiser sair 
do MDB ou da ARENA para organizar um novo partido, não encontrará 
tantas dificuldades. 

Agora, se V. Ex• e os seus companheiros da ARENA acham que para 
facilitar essa reformulação seria bom que a ARENA desaparecesse, então que 
dissolvam a ARENA, através de uma convenção nacional, mas não queiram 

.levar consigo o MDB junto, como se nós estivéssemos num naufrágio! 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Parece que este naufrágio existe 
realmente. E mesmo dentro do partido de V. Ex• não há esta unidade de pen­
samento ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- E o que V. Ex• pensa. 
Ainda há pouco não só a Bancada do Senado como a Bancada da Câmara as­
sinaram separadamente documentos pela sua unanimidade manifestando o 
seu propósito de lutar contra á extinção dos partidos. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Acho que se este propósito existe. 
nada impede que seu grupo continue unido, nobre Senador, mas o que há por 
trás de tudo isso ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB)- O que desejo que V. 
Ex• -me diga, do ponto de vista jurídico, é como V. Ex• pode admitir a ex· 
ünção dos partidos de um projeto de lei? 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• está fazendo uma pergunta 
de ordem jurídica; no fundo V. Ex• não deveria estar tratando de uma ques­
tão jurídica e, sim, defendendo um ponto de vista político, por trás desse con­
flito, parece assim haver o ressentimento de que o MOB tende a se des· 
membrar, desejando V. Ex• se apegar a uma possibilidade única, jurídica e 
não política, de manter o partido unido. É o meu ponto de vista. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Nao. Eu defendo um 
ponto de vista político arrimado numa opinião jurídica. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Pois não, nobre Sena- · 
dor. 

O Sr. Eveljsio Vieira (MDB- SC)- O Senador José Lins é um homem ,. 
inteligente, lúcido, mas às vezes surpreende seus companheiros e deixa-os- :· ~· 

com essas perplexidades. S. Ex• acabou de dizer que para o surgimento de ·· 
novos partidos é indispensável a extinção do partido da ARENA. Não, Sena· 
dor! Não existe mais fidelidade partidária, tanto é que o Senad~r Teotônio~: 
Vilela deixou a ARENA e veio para o MDB. Tanto isso é verdade que o Se.. ::-_ 
nador José Lins, se desejar poderá se associar ao grupo coordenado pelo Se- ~­
nador Camargo Netto, pelo Senador Gastão Müller e fundar um novo parti- i·­
do. Está-se dependendo apenas de um Senador para completar o número dç -
7, o número mínimo exigido, e se constituir um novo partido, já que eles dis-­
põem de mais de J 00 Deputados. É fácil, é perfeitamente fácil manter a ARE~ . · 
NA, manter o M DB e surgirem novos partidos. É corÍlo V. Ex• diz: reduzir as._: 
exigências legais. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Esse é que é o ponto: 
fundamental, nobre Senador. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V, Ex• me permite? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Pois não. 

O Sr. José Lins(ARENA- CE)- Mas já que o meu aparte foi analisa' • 
do pelo nobre Senador Evelásio Vieira, quero concluir a análise que nós esta· 
mos procedendo. Na realidade, nobres Senadores Evelásio Vieira e Humberto 
Lucena, o fato fundamental é que os grupos e as tendências devem existir. 
Tais grupos ou tais tendênci~s se unirão sob novas siglas. Portanto, esta defC:. ; 
sa arraigada dos partidos atuais não tem maior sentido. Eu respeito o ponto-~ 
de vista de V. Ex• mas não o adoto e acho que os partidos não devem ser ex--'; 
tintos; eu penso, assim, diferentemente. Acho que a extinção dos partidos fa­
cilitará a reorganização política do País. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não devem ser extin­
tos por lei, nobre Senador. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Se a extinção é necessária, nobre Se­
nador, nós devemos encontrar a maneira de fazê-lo. Esse é que é o ponto 
fundamental. Por isso é que chamo a atenção para o fato de que V. Ex• nàG ; 
está discutindo um problema jurídico, sim, um problema de natureza poli ti·~ 
ca. Esse é que é o ponto fundamental. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não. Eu estou discu- · 
tindo um problema de ordem legal e de ordem política. De ordem legal por~ 
que nós do MDB somos Minoria no Congresso, e a Maioria quer nos extin-
guir, contra a nossa vontade. ·Então é uma violência ou não é? ·i 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Não. 

O SR. UMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Não é uma violência? 
Nós temos uma associação formada de acordo com a Constituição em vigor, 
com a Lei Orgânica dos Partidos, registrada no Tribunal Superior Eleitoral, -
com o seu programa. Estamos satisfeitos, estamos de vento em popa receben· 
do o apoio popular, em todos os Estados; de repente o Governo, do alto de_ c 

sua onipotência, com o apoio de sua Maioria no Congresso Nacional, enten­
de de extinguir os partidos, inclusive o M DB. E V. Ex• acha isso um fato no r· 
mal? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Acontece, nobre Senador Hum· 
berto Lucena, que o processo de votação e decisão por maioria é o processo 
universalmente aceito. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Mas, não num caso 
desses. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Além, disso, mesmo que sejam ex­
tintos esses partidos, nada impede que o grupo se reúna; não há nenhuma 
contradição nisso. A contradição está em que não há unidade dentro do par­
tido de V. Ex• a respeito deste pensamento. E V. Ex• sabe disso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (M DB- PB)- Se nós formos alcança­
dos pela violência da extinção, fique certo V. Ex• de que, realmente o nosso 
propósito é nos mantermos unidos em torno de uma nova legenda. Mas, isso 
não nos impede desde logo de fazer o nosso mais veemente protesto contra a 
extinção dos partidos por este processo que o Governo pretende. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Concedo o aparte ao 
nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. EveJásio Vieira (MDB- SC)- O Governo tem procedido e pare­
ce que vai prosseguir estabelecendo as mesmas regras que são adotadas no fu­
tebol Varzeano, em que o dono do time, o dono da camisa, o dono da bola, o 
dono do campo, quando não é escalado no time titular, retira tudo e acaba 
com o jogo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- O aparte de V. Ex• é 
ilustrativo. 

Continuo, Sr. Presidente: 
O empenho pela extinção é tão grande que, ao que se propala, o Gover-. 

no estaria pensando até em transformar os partidos, em sociedades civis de 
direito privado, na linha de um estudo feito pelo Professor Hely Lopes Meire­
Jes, ex-Secretário de Justiça, Interior, Segurança e Educação de São Paulo. 
Segundo o estudo do Professor Meireles, é opinião dominante da doutrina 
jurídica que as agremiações partidárias n.ào devem ser entidades públicas, 
mas "iim associações civis, apenas reconhecidas de interesse geral". Enfatiza, 
nesse ~entido, o Professor M eireles: "A vigente Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, entretando autarquizou m partidos políticos, sem nenhuma razão 
de direito ou de fato que justificasse essa inclusão no rol das entidades públi­
cas ou administrativas. Fez dos partidos políticos verdadeiras repartições 
públicas, no vezo de estatizar até a consdência nacional e burocratizar a 
eleiç~w e o voto do cidadão". 

Entretanto, o Professor Afonso Arinos de Melo Franco discorda do Pro-
fessor Meireles, ão acentuar: .. 

"Pessoalmente, estou mais inclinado a admitir que os partidos 
políticos são pessoas jurídicas de direito público. Eles cumprem um 
papel fundamental, que é o da organização das eleições, aliás, com 
exclusividade. Ninguém se candidata, nem a Vereador nem a Presi­
dente da República, a não ser pelo partido. A seleção dos candida­
tos é do partido. Então, eles não tê!m urna função de direito público? 
Organizar uma eleição não é igual a organizar uma assembléia de 
sociedade anônima." 

A propósito, pela sua oportunidade, lranscrevemos parte de um artigo 
de Barbosa Lima Sobrinho, no Jornal do Brasil, 16 do corrente, sob o título 
"A reformulação partidária": 

"E óbvio que nesse novo regime, um decreto ou uma lei que ex­
tinguisse partidos políticos devidamente registrados acabaria valen­
do corno um ato de violência. Tanto faz que a personalidade jurídi­
ca do partido seja de direito público corno de direito privado, pois 
que seria também violência manC.ar fechar associação de qualquer 
natureza, criada de acordo com a legislação em vigor. A modifi­
cação das condições de registro de partidos políticos, mesmo que 
fosse alterada, deveria permitir prazos, dentro dos quais os partidos 
existentes tivessem a oportunidade de se ajustar às novas 
exigências. O que não se compwende é que houvesse alguma lei 
mandando exünguir, pura e simplesmente, os partidos já registra­
dos, sem lhes dar a oportunidade de se ajustar às novas condições 
legais. Não me parece que caiba a um Poder Legislativo constitucio­
nal a faculdade de decretar a extinção de partidos políticos. O direi­
to que lhe cabe é tão-somente o de! estabelecer normas gerais para a 
criação e o registro dos Partidos. E a Justiça Eleitoral que deve dizer 
se um partido está, ou não, em condições de ser registrado~ em face 
das leis que estão em vigor. 

De resto, se se pensa em aumcmtar o número de partidos, o que 
parece natural é que sejam facilitadas as condições para a sua 

criação ou o seu registro. E como cheg:u a esse resultado estabele­
cendo condições que tornem impossível a sobrevivência da ARENA 
e do MDB?" 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Com muita honra, 
nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Creio que estamos fazendo a 
anáLse, e V. Ex• contribui para ela de uma maneira muito lúcida, de um pro~ 
cesso histórico revolucionário. Não se ignora, neste País, que, a partir de 
1964, se instaurou uma ordem revolucionária, processo que se desenvolve ao 
long~ desse período e agora, na sua complementação, visa a institucionalizar 
o regime democrático na sua plenitude. Sendo um processo, ele é uma se­
qUência de atos que se ordenam segundo um critério lógico e não apenas urn 
critédo cronológico. Estamos saindo de um estado de exceção para um esta·· 
do de direito. Não podemos fazer a al'!álise pura e simples deste problema sob 
o ponto de vista jurídico, como ressaltou o nobre Senador José Lins, abs­
traindo o quadro político no qual se insere toda a atividade nacional. Ora, os 
dois partidos atualmente existentes foram criados por um Ato Complemen· 
tar; numa determinada conjuntura política, eles desempenharam o papel que! 
lhes foi destinado pelo Governo e pela legislação em vigor. Reformulando-sc 
o quadro partidário, a função histórica desses partidos, dentro deste quadro, 
não é a mesma, porque o quadro também se modificou radicalmente. Há, 
pois, necessidades de se fazer um reajustamento e esse reajustamento f ar-se-á 
pela lei e não fora da lei, nem contra a lei, porque não há outra forma de 
realizá-lo. Concordo com V. Ex•, que os partidos políticos não são entes de 
direito privado, não são aquelas associações a que se refere o§ 28, do art. 153, 
da Constituição Federal, quando declara: 

§ 28. E assegurada a liberdade de associação para fins lícitos. 
Nenhuma associação poderá ser dissolvida senão em virtude de de­
cisão judicial. 

Os partidos políticos não são. uma instituição cultural, filantrópica, des­
portiva ou de qualquer natureza; os partidos políticos são entes de direito 
público, registrados perante a Justiça Eleitoral. 

\1as, nesta fase revolucionária, nesta transformação do processo, no mo· 
mento em que se extinguem todas as leis de arbítrio e se abre para a sociedade 
brasileira a oportunidade de organizar-se democraticamente em novos qua· 
dros, em novos partidos que sejam representativos da opinião pública nacio­
nal, há de se dar autenticidade a esta representação, autenticidade completa, 
total, integral, e ela resultará fundamentalmente da possibilidade desse rea­
grupamento político, com a livre filiação de cada um ao partido que escolher 
para defesa do programa que julgar necessário ao desenvolvimento nacional e 
ao bem-estar deste País. Não vou citar aqui exemplos históricos porque V. 
Ex• os conhece; depois da H Guerra Mundial, em países democratas na Euro­
pa e em outras partes do mundo, os partidos sofreram profundas modifi­
cações, em vários casos decorrentes da alteração da legislação que os discipli­
nava. Portanto, eu fico preso a esse ponto que me parece essencial, nuclear da 
questão. A questão não é essencialmente jurídica, é uma questão eminente­
mente política. Segundo, não estamos cuidando de uma reformulação parti­
dária completa, dentro de um estado de direito normal, perfeitamente institu­
cionalizado, mas dentro de um processo de transição de um regime autori­
tário para um regime democrático pleno. Nessa conjuntura é que se justifica 
essa autorização legal para a constituição de novos partidos com total refor­
mulação da vida partidária nacional. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Reconheço em V. Ex• 
um jLrist'a emérito, professor de Direito e ex-Reitor da Universidade Federal 
do Pará. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Muito obrigado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Se bem pude entender, 
o que V. Ex• quer dizer é que no caso trata-se de uma questão política dentro 
de um contexto revolucionário. Mas. nobre Senador Aloysio Chaves, se nós 
chegássemos a esse ponto, então, eu diria a V. Ex• que a oportunidade foi per­
dida. Por que, então, antes da revogação do Ato Institucional n9 5 não se ex­
tinguiu os dois partidos? Neste caso, nós poderíamos protestar, teria sido 
uma violência, mas o Governo, do ponto de vista da ordem jurídica revolu­
cionária, ficaria respaldado. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Veja V. Ex•: seria uma violên­
cia, o Governo não a praticou e por isso é censurado~ se procura resolver por 
via congressual é censurado, também! 
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O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Não, Excelência: do 
ângulo da ordem jurídica revolucionária, a extinção por um Ato Institucional 
teria sido jurídica- é isso que eu quero dizer. O Governo teria competência 
para fazê-la. Agora, extinguir os partidos, através de um projeto de lei envia­
do ao Congresso Nacional, no momento em que a Maioria vai decidir sobre a 
sorte do Partido que representa a Minoria, é coisa inteiramente diferente. E 
não me parece que em nenhum país democrático do mundo encontraremos 
um termo comparativo. Pode ter havido modificações na lei orgânica, e isso é 
natural, como aquela a que me referi, facilitando as exigências para a criação 
de novos partidos. Mas nós nos insurgimos, mais uma vez, repito, é contra a 
extinção pura e simples dos partidos, como diz Barboza Lima Sobrinho, atra­
vés de um simples dispositivo legal. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Perfeitamente. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Eu chego à conclusão de que V. Ex• 
acharia muito justo que o Governo sozinho extinguisse os partidos, mas ja­
mais acharia justo que o Governo extinguisse os partidos, ouvindo o Senado. 
Foi a conclusão a que cheguei. V. Ex• está maximizando o problema jurídico, 
em detrimento do processo político. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- V. Ex• não tire das mi­
nhas palavras essas ilações. Apenas fui chamado para um debate com o 
nobre Senador Aloysio Chaves, do ponto de vista jurídico. Então, sob este 
ângulo, reconheci que, dentro da ordem revolucionária, se os partidos tives­
sem sido extintos pelo Al-5, antes de sua revogação, nós faríamos o nosso 
protesto, mas o Governo estaria dentro da sua competência, ao aplicar urna 
lei de exceção. Mas já que foram revogados os Atos Institucionais, não há 
como, no momento, extinguir-se partidos, a não ser através de autodisso­
luçào feita em convenções nacionais extraordinárias ou por via judicial. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Daí a minha conclusão de que V. 
Ex• não veio hoje tratar de um problema político; veio tratar de um problema 
jurídico. V. Ex• discute apenas ou discorda da forma. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Estão umbelicalmente 
ligados os dois aspectos. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Mas, na realidade, V. Ex• está dan­
do uma grande ênfase ao aspecto do como fazer. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Absolutamente, por­
que se estivesse de acordo com a extinção do meu partido, eu, dentro do 
MDB, iniciaria um movimento pela sua auto-extinção, numa convenção na­
cional. Não se trata disso. As duas teses se relacionam formando um protesto 
sobre o ponto de vista político respaldado na injuridicidade e na inconstitu­
cionalidade do ato que o Governo pretende praticar. 

Sr. Presidente, para concluir: 

Isso poria por terra toda a chamada abertura política que, a essa altura, 
se transformaria num plano maquiavélico cujo principal óbjetivo é a perpe­
tuação do governo nas mãos dos que apóiam o Governo, o que comprova o 
total menosprezo pela rotatividade do poder, um dos princípios basilares da 
democracia. 

E não se alegue que o dispositivo constitucional, que di põe sobre a orga­
nização, funcionamento e extinção dos partidos, depende de lei complemen­
tar. 

A própria Lei Orgânica dos Partidos já é um conjunto de normas, visan­
do aquele objetivo. O de que se precisa, é tão-somente modificá-la, para aten­
der às alterações da última reforma constitucional, no sentido de facilitar a 
criação de novos partidos. Mas nunca visando extinguir os atuais que foram 
criados no contexto da atual Lei Orgânica. Quando muito, o que se pode é es­
tabelecer novos pressupostos para o funcionamento dos partidos, o que leva­
rá os dois que aí estão a se adaptarem. E claro que essas novas exigências não 
poderiam ser tão grandes, pois- se os dois partidos atuais não pudessem 
cumpri-las, quanto mais os que viessem a ser criados agora. 

Por outro lado, o que causa espécie, pelo artificialismo de ·que se reveste, 
é a idéia corrente de que, extintos os atuais partidos, surgiriam um ou dois 
novos partidos do Governo e dois ou três da Oposição. como se Oposição e 
Governo não fossem meras eventualidades na vida das agremiações políticas. 
Os partidos, para serem autênticos, teriam de surgir, de baixo para cima, em 
torno de idéias, que corporificassem uma doutrina a ser expressa no programa. 
Mas não. Entre nós o de que se cogita é de se formar partidos em torno de h o-

rnens q·ue estejam, pelo seu temperamento ou pelas suas tendências ideológi~ 
cas, mais perto ou mais longe do Governo ou da oposição. 

Mais isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é uma decorrência da situação 
nacional. E que, apesar da tão falada abertura, estamos ainda no limiar de 
uma democracia relativa, altamente tutelada pelo sistema invisível que ainda 
nos governa. Nós já somos livres, ma-L_ todos os nossos passos e dos nossos­
partidos continuam controlados pelo Estado, através do SNI e dos seus agen .. 
tes espalhados por todos os recantos deste País. 

Estamos em regime de liberdade vigiada. Não há ainda o império da nor­
malidade democrática. Daí por que o MDB defende a idéia da união das opo· 
sições, até que se consiga instaurar no País a democracia plena, o que só serâ 
possível com a concessão da anistia ampla, geral e irrestrita; com a convo­
cação de uma Assembléia Nacional Constituinte, única fonte da legitimação 
do poder político; com a profunda revisão das Leis de Segurança e de Im­
prensa e com a revogação da Lei Falcão e do Pacote de Abril. 

Só depois disso é que nós poderemos pensar na implantação de um pluri· 
partidarismo autêntico. 

Fora daí é fazer o jogo do Governo, que tenta, através de uma reformu .. 
!ação partidária canhestra, simplesmente dividir o MDB e dar um nome mais­
simpático à ARENA que sofrerá poucas defecções, pois tem a alimentá-la a 
política de clientela que nunca foi tão próspera como agora, no Pais. 

O meu apelo, portanto, é no sentido de que preservemos a unidade do 
M DB, como frente de oposições, até que se restabeleça no Brasil o verdadeirO 
regime democrático. 

Se, entretanto, isso não ocorrer, ninguém se iluda, não nos deixarão iner~ --­
tes, pois os partidos que surgirem na oposição farão uma aliança para defen;_ 
der os direitos do povo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a propósito da anunciada extinção dos par'!' _ 
tidos políticos, corno fecho deste pronunciamento, leio, para que conste dGÍ- .­
Anais do Senado, o documento enviado pela Direção Nacional do MDB. 
União lnterparlamentar: 

"Aos participantes da 66• Conferência Interparlamentar, reunida em Ot.~ 
racas, na Venezuela. ' 

"Grave e iminente ameaça de extinção do Movimento Democrático Bra­
sileiro - MDB, único partido de oposição no Brasil, leva-o no legíti~ .-· 
exercício do direito de sobrevivência a dirigir-se à Conferência lnterparJa ... 
mentar, instituição perante a qual há dez anos tem se feito representar-. 

"Embora ainda não haja decisão oficial, há mais de seis meses, COIJ\ 
grande e diária repercussão na imprensa, no rádio e na teleVisão; 
movimentam-se, inclusive através de pesquisas unilaterais, amplos setores O' 
dirigentes do Governo e de seu partido, a Aliança Renovadora Nacional, pQ..~:_ 
r a, a pretexto de uma "reforma partidária:", na verdade exterminar a ag~. _ 
miação oposicionista. 

"0 MDB é favorável ao pluripartidarismo, que consta de seu programat 
com a conseqüente criação de novos partidos, pelo abrandamento dos rigores·· 
da legislação vingente. De'nuncia, porém, como ato de prepotência a anunci~ .. 
da e compulsória eliminação de um partido por decisão parcial do Govern~: ~-~ 
que critica, fiscaliza e é alternativa política, atraVés de eventual maioria parla~, 
mentar. Válido o precedente, qUalquer partido em qualquer país terá com.,: 
prometidas as indispensáveis condições de independência e da própria exisi. __ ·_, 
tência. 

"O atentado, se efetivado, é inconstitucional, pois até a Carta Constiru~ 
cional outorgada pela Revolução, garante os partidos em seus Artigos 152 -· 
153, parágrafo 28, expressamente assegurando este à associação como direitcf" :·' _ 
do homem, que exclusivamente por sentença judicial pode ser dissolvida, p~ 
cisamente para protegê-la contra perseguições do Poder Executivo. · ~. 

"Acima de considerações legais, a moral política e o bom senso repele$_ 
que um partido da Oposição possa ser destruído, ainda que seja no CongrCs.i. 
so, pelo Governo e seu partido. 

"O Movimento Democrático Brasileiro tem mais de dez anos de lutâ 
çontra o arbítrio. Nas últimas eleições, com o decisivo apoio de trabalhado.; 
res, estudantes, artistas, mulheres, intelectuais, professores e da classe média, 
elegeu 9.486 vereadores e 614 prefeitos municipais em todo País; 354 deputa~ 
dos nos 22 Estados da Federação, sendo maioria nos Estados do Rio Grand~­
do Sul, São Paulo e Rio de Janeiro, os mais populosos e desenvolvidos d~ 
Nação; elegeu, também, 189 dos 420 deputados federais e 26 dos 67 senadoreS 
que integram o Congresso N acionai. Além do Diretório Nacional, tem 25 Oi .. 
retórios Regionais nos 22 Estados e 3 Territórios e 2.932 Diretórios Munici· 
pais. Conseguiu crescer, graças à preferência popular, confiante no cumpri­
mento de seus compromissos de liberdade, participação, erradicação de dra· 
máticas injustiças sociais através de profundas mudanças de estrutura. Con­
seguiu pl-osperar apesar de ser vítima de centenas de cassações de mandatos 
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conferidos pelo povo, suspensões de direitos políticos, prisões ilegais, exílios, 
discricionárias demissões de empregos e de cargos universitários, recessos do 
Congresso Nacional decretados pelo Governo, campanhas eleitorais sem 
acesso ao rádio e à televisão, designação antidemocrática de um terço do Se­
nado da República por "eleição" impropriamente denominada de indireta. 

"'A direção nacional do Movimento Democrático Brasileiro deliberou 
denunciar a inquietante ameaça à 66• Conf1!rencia Interparlamentar, ora reu­
nida em Caracas, na Venezuela, a fim de que além de outras providências, se 
a mesma se concretizar em mensagem do Presidente da República ao Con~ 
gresso Nacional, essa prestigiosa entidade motive os parlamentos e respecti~ 
vos part1dos que lhe são filiados num esforço comum e mundial para que não 
se consume tão totalitário retrocesso na luta pelo retorno do Brasil ao estado 
de direito. 

O Movimento Democrático Brasileiro informará sobre o assunto a Con­
ferência Jnterparlamentar e outras organizações congêneres de âmbito conti~ 
nental, como o Parlamento Latino~Americano e o Parlamento Europeu." 

Era o que tinha que dizer. (Muito bem!Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HUMBERTO 
LUCENA EM SEU DISCURSO: 

CASUISMO SUICIDA 

A conjuntura brasileira, se descrita com realismo sumário, apresenta-se 
cômica. De um lado estâ o partido da Oposição (ou das oposições coligadas, 
como alguns preferem) lutando para sobreviver como representante das gran~ 
des correntes de opinião que querem alterar o projeto político, econômico e 
social da Revolução. Para o MDB a propalada reformulação partidária é 
mais um ato de força do regime, uma arbitrariedade casuística destinada a 
conter, pela mudança (mais uma vez) das n:gras do jogo eleitoral, a escalada: 
da Oposição para o poder. Torna~se, assim, dramática a resistência do deputav 
do Ulysses Guimarães, para quem a ameaça de destruição da legenda do 
MDB pode e deve ser discutida, inclusive em foro internacional. 

Enquanto isso, tocando o realejo da necessidade imedjata da reformu~ 
laçào partidária, estão os porta~vozes do Governo, a começar pelo Ministro 
da Justiça, pelo presidente da própria ARENA e pelo líder do Governo no 
Senado. E o que se busca com essa música monótona e cada vez mais estri~ 
dente'! Três parecem ser os objetivos: I) pulverizar o MDB; 2) adiar as 
eleições municipais do próximo ano; e 3) procurar bases novas (ou vestidas 
de roupas novas) para sustentação política do Governo. 

Ora, esses três objetivos, mesmo (ou sobretudo) do ponto de vista dos in­
teresses elo Governo, constituem um desastre para todo mundo. A multipli­
cação de partidos oposicionistas, com a extinção da sigla do MDB, não vai 
alterar, numericamente, o contingente político que se posiciona contra o regi­
me. Votando para o MDB, para o PTB ou para o PI, o mercado eleitoral será 
o mesmo, sujeito às mesmas tensões de oferta e procura de propostas institu~ 
cionais. 

Por outro lado, nada mais ridiculo do c1ue o esforço do Governo para se 
garantir o apoio de um partido forte quando a ARENA, pela soma de seus 
Governadores, Senadores, Deputados, Vereadores e Prefeitos, configura a 
mais extraordinária agremiação política de que se tem noticia da História do 
País. Que falta à ARENA para ser o partido que o Governo precisa? Apenas 
ser tratada como Governo, respeitada como Governo, consultada corno Go~ 
verno. O que não pode subsistir é um partido negado pelo seu próprio Presi~ 
dente e por suas primeiras lideranças no Congresso. 

Isto posto, o que pensar da manobra embutida na tese da reformulação 
partidária para adiar as eleições municipais do próximo ano? No mínimo, 
que o Governo e a ARENA estão com medo de enfrentar o pronunciamento 
pOpular. Mas medo por quê? Há m..enos de dois meses o Governador Paulo 
MaJuf mostrou, em São Paulo, que eleições {e eram municipais) se ganham 
cOm trabalho, com mobilização e com recursos que, obviamente, não faltam 
a quem está de cima. 

Ao fugir das eleições municipais a ARENA demonstra que desconfia de 
si própria e, o que é mais grave, dá um testemunho público de que não confia, 
também, na popularidade crescente de seu maior eleitor, o Presidente João 
Figueiredo. Depois, que tipo de "abertura" é! essa que começa justamente por 
fugir ao 1;onfronto com a opinião pública? 

O Governo, por seu turno, deveria concentrar .. se nas tarefas terríveis de 
reverter as tendências da crise econômica, dc:belar a inflação e ajustar os me~ 
canismos da ecOnomia a uma conjuntura p•:rversa, interna e externamente. 
Chegou a hora, se é de abertura, do Governo parar de querer impor suas in· 
diossincrasias à Nação e deixar que as correntes de opinião púbJka se ajus~ 
tem ou s~~ desagreguem partidariamente através do instrumento próprio e 

adequado a tal fim, que é a realização de eleições. As eleições de prefeitos e 
vere<:. dores podem e devem constituir-se no verdadeiro caminho para a refor~ 
mulação partidária, que não pode se transformar num obstáculo ao pronun­
ciamt:nto popular. 

Em lugar de criar um clima artificial· e politicamente suicida, de reta­
liação partidária, fariam melhor o Governo e as lideranças da ARENA sere~ 
solve:;sem respeitar o calendário eleitoral, as regras do jogo, e deixar que as li~ 
vres forças do mercado político se organizassem, espontaneamente, em em~ 
presas partidárias à sua imagem e semelhança. Depois, sejamos francos, a 
quem interessam o adiamento das eleições e o acirramento da questão parti~ 
dária'? Ao .MD(J, não é. E à própria ARENA, que dispõe de todas as chances 
de continuar majoritária, também não deveria interessar. Tratar-se, portanto, 
de manobra casuística destinada a criar, como já está criando, um clima de 
agitação estéril no País, sem nenhuma conseqüência prática, ou mesmo ética, 
para quem quer que seja. Um verdadeiro casuísmo suicida. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está finda a Hora do Expedien-
!e. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

As matérias constantes dos itens J a 4 da pauta estão em fase de votação. 
Não havendo quorum, a Presidência deixa de submetê-las à deliberação do 
Plenário, ficando sua votação adiada para a próxima sessão. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada: 

-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 41, de 1979, apre~ 
sentado pelo Senador Orestes Quércia, que cria Comissão Parlamentar de In~ 
quérito, destinada a investigar denúncias sobre violações de Direitos Huma­
nos nos últimos dez anos, tendo 

PARECER, sob n• 488, de 1979, da Comissão: 
--de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, contrário, com voto vencido do Senador Nelson Carneiro. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 330, de 1979, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Ministro da Fazenda, Karlos Rischbieter, no dia 12 
de setembro de 1979, por ocasião da instalação do Conselho Nacional do Co­
mércio Exterior, no Rio de Janeiro. 

-3-

\lotação, em turno único, do Requerimento n9 336, de 1979, do Senador 
Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n9 I 08, de l978, de sua autoria, que dispõe sobre aposentadoria especial, aos 
vinte .mos de serviço, para os trabalhadores em cerâmica. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 337, de 1979, do Senador 
Nelson Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
exposjção feita pelo Doutor Barboza Uma Sobrinho no Fórum ABl- Con­
gresso N acionai de Problemas Brasileiros, realizado na Câmara dos Deputa­
dos, no dia 18 de setembro de I 979. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se, pois, ao item 5. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 17, de 
1979, do Senador Itamar Franco, que altera o Regimento Interno 
do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 522 e 523, de 1979, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
- Diretora, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão, em virtude da 

falta de quorum para deliberação. 

() SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Esgotada a matêria conslanle 
da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Lê o seguinte discur­
- so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Conforme informações divulgadas pela imprensa, 55 universidades, sen­
do 27 federais, 7 estaduais e 21 particulares, apresentaram projetos â FU­
NARTE, este ano, no propósito de desenvolver a criação artística no meio es­
tudantil nas áreas de música, folclore, artes plásticas, teatro, dança, literatu­
ra, cinema e fotografia. As propostas, que abrangem a realização de concur­
sos, festivais, exposições, edições, cursos e pesquisas, estão sendo avaliadas 
para atendimento, segundo as prioridades estabelecidas no Projeto Universi­
dade da FUNARTE. 

Este projeto surgiu em 1977, numa feliz iniciativa do DiretorGeral Ro­
berto Parreira, face ao crescente interesse das universidades em estabelecerem 
um programa de aÜvidades culturais, e, em seu primeiro ano, apoiou 21 uni­
versidades em cerca de 145 eventos, todos de importância e muitos deles de 
significação nacional, como o Festival de Inverno de Ouro Preto e o Festival 
de Arte de São Cristóvão. Nos anos de 1978 e 1979, tivemos a consolidação 
das linhas desse Programa, na integração do planejamento das atividades, no 
interesse das realidades locais e na ênfase da participação do universitário, 
não apenas no consumo, mas na produção, criação e planejamento das ativi­
dades de cultura da universidade. 

Destacou-se a participação, sempre maior, da comunidade não universi­
tária e a valorização do trabalho realizado na região, pois é interesse do pro­
jeto que as comunidades, conjuntamente com as universidades, através da 
mobilização local de pessoas e recursos, desenvolvam formas de viabilizar a 
efetiva independência na sustentação dos projetos, assim como no enraíza­
menta na tradição e calendários artísticos locais. 

O Diretor-Geral da FUNARTE, Dr. Roberto Parreira, com total apoio 
e incentivo do Ministro Eduardo Portela, empenhado em concretizar as dire­
trizes traçadas para o M EC, pelo eminente Presidente João Baptista Figueire­
do, vem realizando administração das maiS brilhantes, e criativas, na multi­
plicação incessante dos êxitos alcançados pela FUNARTE. Este ano, recebeu 

·_ ela solicitações de todas as regiões-do País, que somam 368 eventos, disqimi­
- nados um a um através de formulário próprio. Cada universidade encami­

nhou, até 30 de abril passado, as informações necessárias sobre os objetivos, a 
justificativa e o detalhamento do mecanismo de atuação para cada subproje­
fo. Com esses dados, a FUNARTE organiza um calendário-programa das 
atividades artístico-culturais das universidades brasileiras, objetivando dar 
condições de planejar uma maior integração entte as diversas instituições. 
Foram avaliados e atendidos, total ou parcialmente, os projetos que melhor 

· se adequam à filosofia do programa. Neste semestre, à medida eni que se de­
senvolvam as atividades programadas, a FUNARTE procederá, em contato 
com professores, alunos e membros da comunidade, a uma avaliação que 
meça o grau de participação e interesse dos universitários, bem como a exten­
são da ação das universidades nas atividades de cultura local, num incessante 
esforço de aperfeiçoamento e controle das atividades artísticas universitárias, 
de tal forma que a FUNARTE vai obtendo dados que lhe permitam aprimo­
rar sua ação a cada ano, tornando-a sempre ma i~ apurada e conforme seu in­
tento de integração com as comunidades. 

Trata~se, Sr. Presidente, sob aspectos os mais variados, de um trabalho 
difícil e complexo, que exige capacidade, imaginação e entusiasmo, de modo 
que o programa cresça e se aperfeiçoe a cada ano, tal como tem logrado o 
Diretor-Geral ~oberto Parreira, em sua admirável administração à frente da 
FVNARTE, contando sempre com o apoio integral e o incentivo do Ministro 
Eduardo Portela. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (ARENA- BA. Lê o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta oportunidade, desejo apenas trazer ao conhecimento desta Casa, o 
telex que acabo de receber do senhor Sinezio Bonfim de Souza, Presidente, 
em exercício, do Conselho Consultivo dos Produtores de Cacau: 

"Atento aos recentes rumores procedentes esfera federal, rela­
cionados Mensagem Presidencial dirigida ao Congresso, prova­
velmente limitante da autonomia financeira CEPLAC com utili­
zação taxa retenção cambial nacional ejou solucionar problemas in­
compatíveis com finalidade para que foi criada, Conselho Consulti­
vo Produtores Cacau manifesta-se apreensivo quanto ao fundamen­
to notícias pertinentes comentadas imprensa nacional e bastidores 
instituições oficiais. Não obstante sua crença de que o Governo da 

República não adotará medidas contraproducentes ao desenvolvi­
mento.nacional, comprometedoras para o resultado de um esforço 
_comum da classe produtora e do próprio Governo, encarando tal poss~ 
bilidade como iniciativa de graves conseqüências para o futuro desta te-> 
gião e de desestímulos à eficiência da CEPLAC- já reconhecida e pro.; 
clamada no âmbito interno e a nível internacional -, 
os produtores de cacau entendem que a taxa de retenção representà 
poupança da lavoura que patrioticamente a assumiu como uma ne~ 
cessidade imperiosa de redimir social e economicamente esta região 
e parte do Espírito Santo, de um atraso secular em que estagnaram 
por muito tempo. Porque exatamente através do esforço da CE·· 
PLAC, respaldado em sua autonomia financeira, até hoje intocável,_ 
alguns estágios de desenvolvimento já foram felizmente alcançados; 
e a cacauicultura projetada a níveis desejaveis, os lavradores de ca-~ _ 
cau do Brasil e as regiões que produzem essa riqueza formulam uin-~ -~­
apelo a vossência e a todas as autoridades cujas vozes se façam ouvir~_· 
no cenário nacional, no sentido de que, pela negação dos rumores(_ 
inquietantes ora aludidos, seja·lhes devolvida e preservada a trail-)_ .·: · 
qOilidade tão necessária ao prosseguimento de seu trabalho cada vcaf_ :~ 
mais gerador de divisas para o País." _;~·> 

- ~- ~ 
' ~ 

Por seu teor, pode-se ver, ainda nos resta a esperança de que as medidalif1~~> 
anunciadas não passam de rumores sem fundamento. c:_,l,:-·:: 

Participando das mesmas preocupações dos meus conterrâneos respo_cr..{:< 
sávei:; por um setor da maior importância para o· nosso Estado, estou certo~--~· 
que o Governo Federal não tomará qualquer medida que venha a atingir nos- .. 
sa economia. O Nordeste não pode mais sofrer discriminações desfavorávelàt:­
ao seu desenvolvimento. Pelo contrário~ a hora seria de descriminar em nosso:, 
favor. Nestas poucas palavras, como uma ação preventiva uno a minha voz"i:_f · 
dos representantes da lavoura cacaueira. (Muito bem!) -~~t 

.- ~-

0 SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre s..jf- · 
nador Marcos Freire. -.-"' 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Lê o seguinte discurso)- st.l··.·• 
Presidente, Srs. Senadores: ·f·'~ 

Nos primeiros dias deste semestre, falávamo.s sobre as dificuldades c~-:-.;~ 
ditícias que obstaculizam.o setor empresarial do Nordeste e, em especial, •t~S 
Pernambuco. --.·r;~~ 

A sua fragilidade econômica, numa região de parcos recursos própri~·t,_ __ -·_ 
faz com que as empresas nordestinas dependam, umbelicalmente, de financi._t_:s 
mentes e desconto de duplicatas- esse se configurando, por vezes, como ~:-~·-=~­
sencial à formação do capital de giro, tão necessário às atividades produtivaS;t._:-

A situação de atraso e preterição do Nordeste, está a exigir um tratameir'.•:J:,~ 
to preferencial, tendo em vista o número dos que ali habitam, de cerca de u~J:-~,' 
terço da população brasileira. . ·-- ' 

Daí vir a Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco renovan•t 
do pleitos específicos na área de crédito sob a responsabilidade do Banco dOi:-..,~: 
Brasil, como ocorreu em expediente datado de lO de julho último, assinadÔ~ 
pelo seu Presidente Engl' Edson Bezerra Cavalcânti e dirigido ao então Presf._1, -: 
dente daquela instituição financeira. Infelizmente, o Conselho Monetário nã.fi~;~ 
lhes tem dado a acolhida ampla que se impõe, partindo para medidas e dec~·; "" 
sões de todo insuficientes para as nossas necessidades. ;.?~· 

Cabe, pois, renovar as reivindicações expostas no referido document~.J:~-
Ei-las: •'k 

:4-~· 
1. Elevação das _Dotações ~as Agências do Banco do Brasil é·k· 
As batxas dotaçoes das agencias do Banco do Brasil, para o desconto ~:\;:-': 

duplicatas, imp.edem, em muitos casos, que as empresas ultrapassem os seus:r~~­
pontos de equilíbrio, não atingindo um mínimo de estabilidade econômica~­
financeira. É necessário, pois, que· se elevem os tetos das referidas agências~-·· 
para a aplicação dos recursos da Resolução 388. 

2. Atendimento, à parte, das Sociedades de Economia Mista e Autarquias:- : ~ 
O crédito destinado às Sociedades de Economia Mista e Autarquiàs de•.'t>· 

ser considerado como extra-limite das Agências do Banco do Brasil, iiberan-· 
do as linhas de crédito, em questão, para o setor privado. 

3. Permissão para o Desconto de Duplicatas, em regime de Extra-Limite 
Esse desconto seria destinado exclusivamente ao atendimento das obri~' 

gações das empresas no próprio Banco, na RELIQ- Setor de Cobrança ou à 
amortização e pagamento de juros de empréstimos ativos e de tributos fede­
rais. A proposição visa permitir às empresas manterem atualizadas as suas 
posições no Banco, assim como as suas obrigações fiscais, sem utilização .dos 
seus escassos e inadequados limites, e sem que essas operações pressionem a 
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disponibilidade do Banco, já que os recursos serão aplicados internamente. 
4. Transformação de Fixos em Rotativos. 
A ,;oncessão de créditos fixos para desconto de duplicatas tem sido auto­

rizada para atender circunstâncias especiais de cada empresa. Porém, dado o 
agravamento das dificuldades gerais por que atravessa o Pais, bem maiores 
no Nordeste pela maior dependencia que tem no Banco do Brasil, ess~s limi­
tes fixos têm sido geralmente reutilizados. após exame e aprovação, dentro 
das diversas alçadas. 

O sistema de reutilização tem dois fatores negativos que prejudicam 
sobremaneira as operações das empresas: 

Primeiro, o débito, por falta de pagamento de um título descontado em 
crédito fixo, não pode ser liquidado com o desconto de novas duplicatas, já 
que o limite fixo se extingue totalmente antes de ser autorizada a sua re· 
utilização. Assim, esses débitos devem ser pagos em dinheiro, criando dificul­
dades de caixa para as empresas. 

Segundo, a empresa nunca pode t~r a certeza de que o Banco autorizará 
a reutilização, ficando sempre na dependência de novo exame do seu pleito. 
Esse processo demora de uma a três semanas, dependendo da alçada em que 
se enquadra. Enquanto isso, a empresa fica impedida de operar. 

Dadas essas dificuldades, e em caráter especial e diferencial para o No r­
. deste, pede~se que aqueles limites fixos em vigor e que já tinham sido re­
utilizados pelo menos urna vez sejam incmporados ao limite rotativo da em­
presa. 

5. Liquidez de Cobrança. 
Dadas as notórias dificuldades que: caracterizam a liquidação das 

cobranças em todo o País, o Nordeste, dependendo de regiões mais distantes 
para o seu mercado e de menores recursos de comunicação, necessita de 
maior prazo de permanência dos títulos, entre o seu vencimento e o débito na 
conta do sacador. Sugere-se, assim, que o atual prazo seja estendido de 25 
para 45 dias. 

6. Manutenção das Operações de "Warrant" e de Financiamentos para 
Matérias-Primas e Produtos Industrializados. 

Estas operações são esssenciais para a manutenção do ritmo normal de 
produção nas empresas que se abastecem em outras regiões ou adquirem pro· 
dutos manufaturados de origem sazonal, ou ainda para aquelas que manufa­
turam produtos cuja demanda também é intermitente. 

As distâncias das empresas nordestinas do principais centros de forneci· 
mento e de mercado obrigam, de modo geral, à manutenção de maiores esto­
ques tanto de matérias-primas como de produtos acabados. 

7. Autorização de Operações em Prondssórias. 
Um grande número de empresas agríc()Jas, industriais, do comércio e de 

serviços. pela peculiaridade sazonal dos negócios, de sua estrutura ou de seu 
mercado, necessita operar com promissórias. A proibição desse papel nas 
operações do Banco está obstaculando o financiamento das organizações que 
não podem emitir duplicatas ou não dispõem de valor adequado desse papel 
nas épocas em que têm maior necessidade: de caixa, com sérios problemas 
para a e.conomia da região e da própria estabilidade dessas empresas. 

8. Redução da Taxa de Juros. 
Corn uma menor capacidade de captar recursos próprios, as empresas 

nordestinas se apresentam com índices de endividamento bem mais elevados. 
Com maior incidência de exigibilidade em seus passivos, as empresas são 
mais afetadas pelas taxas dos juros, com repercussão negativa nos custos e na 
capacidade competitiva. A redução da taxa de juros para a Região nordestina 
seria não sÓ um fator importante para reduzir as disparidades econômicas 
inter·regionais como também resultaria em mais um esforço goVernamental 
para o fortalecimento da empresa privada. contribuindo para a redução da 
taxa innacionária. 

A política do Banco, de oferecer às pequenas e médias empresas do Nor· 
deste uma taxa diferencial de juros, deve ser mantida e até mesmo ampliada. 

9. Manutenção das Operações L.E.C. 
A utilização das Linhas Especiais de Crédito- L. E. C., que o Banco tem 

aplicado em caráter especial e emergencial, tem demonstrado a grande valida· 
de dessas operações em socorrer as empresas que ainda não atingiram um eg;; 
tágio de consolidação econômica e financc:ira~ prejudicadas até mesmo por 
fatores conjunturais. Essas operações devem permanecer para a região como 
um instrumento adequado para esse atendimento ... Não sendo paternalista, é, 
no entanto, necessário, para atender a esses casos específicos, dadas as suas ta­
xas de juros subsidiadas, prazos médios e condições contratuais que atendem 
às situações emergenciais. 

10. Caução de Contratos de Obras. 
O empresário vinculado à construção civil que executa obras para ter­

ceiros, seja para a Empresa Pública ou Priv.1da, necessita de capital de giro, a 
fim de possibilitar a rotatividade de seus c:mpreendimentos. 

Na execução de qualquer contrato, lhe cabe investir para realizar ser~ 
viço:;, e somente, então, se credencia a receber as parcelas do cronograma de 
faturas vinculadas a um contrato que sempre lhe obriga a executar muito 
mais do que fatura. 

Será sallltar para uma maior estabilidade econômica das empresas cons~ 
trutoras, a caução dos contratos de obras existentes, lhes permitindo dest · 
forma obter o capital de giro indispensável ao seu desenvolvimento. 

11. Patrimônio Líquido. 
A possibilidade que se oferece às indústrias em geral, de utilizarem seus 

balanços para definir o patrimônio líquido, em função de seus estoques, é in e~ 
xis tente para a construção civil, em função da sistemática adotada para análi·· 
se de seus demonstrativos contábeis. 

Sem material em estoque, representado pelos imóveis que está edificand(l 
ejou já concluídos, não é considerado para elevar os seus índices analíticos, 
de tal forma a lhe possibilitar utilizá-los na obtenção de tetos mais elevados 
de financiamento. 

Necessário será uma análise mais atual na sistemática adotada, com en­
foque especial para a construção civil. 

12. Novas Agências na Região. 
Finalmente, reconhecendo a importância do Banco como fator de desen· 

volvimento da .região e o seu papel de maior financiador das atividades eco­
nômicas do Nordeste e, ainda, a necessicjadede maior interiorizaçào do crédi· 
to e do desenvolvimento, torna-se necessário-agilizar ao máximo a política de 
instalação de novas agências. 

13. Tratamento Diferencial. 
Excluir as agências do Banco do Brasil, no Nordeste, de todas as medi­

das de contenção e restrição nas linhas de crédito que porventura sejam deter­
minadas para efeitos de correções econômicas no País e restabelecer os limites 
existentes em 31~12~76, acrescidos dos aumentos posteriormente corrigidos a 
valores reais de hoje. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: os setores responsáveis pela vida econô­
mica de nossa região não podem ficar indiferentes à grave crise que e~.travessa­
mos. Lógico que sabemos que ela é fruto, sobretudo, de um modelo econômi­
co que nos foi imposto pela força, altamente lesh.'o aos interesses da Nação c: 
do povo brasileiro. A própria SUDENE, com as distorções de sua política de 
desenvolvimento, muito contribuiU, ao lado dos aspectos positivos de sua 
ação, para sufocar o empresariado regional. E as soluções verdadeiras para 
sairmos do impasse em que nos encontramos são muito rr ais profundas, que 
implicarão, necessariamente, na rr-íormulação de toda a orientação 
econômico. financeira do governo. E de se mudar a sua própria filosofia, sob 
pena de agravarmos, cada vez mais, a atual situação, cuja economia se desna­
ciona.liza a ritmo acelerado, face, exatamente, às dificuldades do setor priva­
do nJ.cional. 

'l em por isso, entretanto, podemos desconhecer a urgência de medidas 
conjunturais, que venham, de imediato, a aliviar o desespero que já ronda 
nossas portas. 

Esta, a razão deste nosso pronunciamento, como homem do Nordeste t: 
voz de Pernambuco, no Sdfado Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Na presente sessão terminou o 
prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Resolução n"' 58, ce 1979, 
do Senador Itamar Franco, que altera o art. 205 do Regimento Interno do Se· 
nado Federal. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto no Regimento Interno, a matéria será despa­

chada às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando, para a sessão ordinária da próxima 
segunda.reira, dia 24, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 17, de 1979, do 

Senador Itamar Franco, que altera o Regiment~ Interno do Senado Federal, 
tendo 

I'ARECERES. sob n•s 522 e 523, de 1979. das Comissões: 
-- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
-- Diretora, favoráveL 

1 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 41, de 1979, apre· 

sentado pelo Senador Orestes Quércia, que cria Comissão Parlamentar de In· 



Setembro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

quérito, destinada a investigasr denúncias sobre violações de direitos huma- ·(Do n9 1 ao 116 já preenchidos) 
nos nos últimos dez anos, tendo 

PARECER, sob n• 488, de 1979, da Comissão: 117 -VALMIR LEAL DA GANA 
-de Constituiçio e Justita, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 118 a 121 .. Vagos 

mérito, contrário, com voto vencido do Senador Nelson Carneiro. 

3 
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Votação, em turno único, do Requerimento nY 330, de 1979, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Ministro da Fazenda, Karlos Rischbieter, no dia 
12 de setembro de 19791 por ocasião da instalação do Conselho Nacional do 
Comércio Exterior, no Rio de Janeiro. 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSIST:C!i1TE LEGISLl'.TlVO 

C0DIGO - SF-AL-012 
CLASSE "A" - REFEP1:NCI1'. 26 

4 
Votação, em turno único, do Requerimento n" 336, de 1979, do Senador N9 DE CARGOS - 34 

Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado (Do n9 1 ao 23 já preenchidos) 
nY 108, de 1978, de sua autoria, que dispõe sobre aposentadoria especial, aos 
vinte anos de serviço, para os trabalhadores em cerâmica. 24 - PAULO HENRIQUE FERREIPA BEZERRA 

5 25 - BETSON RODRIGUES DE SOUZA 

Votação, em turno único, do Requerimento nY 337, de 1979, do Senador 
Nelson Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais do SenadO Federal, da 
exposição feita pelo Doutor Barboza Lima Sobrinho no Fórum ABI- Con­
gresso Nacional de Problemas Brasileiros, realizado na Câmara dÔs Deputados, 
no dia 18 de setembro de 1979. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às /6 horas e 55 minutos.) 

(*)ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 26, DE 1979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais, considerando o estabelecido no art. 49-da Lei nY 5.975, de 1973, e à 
vista de decisão adotada na 14• Reunião Ordinária, realizada a 23 de maio de 
1979, resolve: 

Art. 1 Y São transformados em cargos do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 4Y da Lei n9 5.975, de 1973, os atuais empregos, 
constantes do Quadro de Pessoal CLT, ocupados por servidores que se sub­
meteram a provas de seleção até dezembro de 1976 e que satisfaçam as exi­
gências para investidura prevista nos itens I a VI do§ 29 do art. 287 do Regu­
lamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, 
de 1972. 

§ J9 A inclusão no Quadro Permanente dos cargos transformados é fei­
ta, nos termos das tabelas anexas, nas mesmas Referências, Classes e Catego­
rias correspondentes às do Quadro de Pessoal CLT em que se encontravam os 
empregos que lhes deram origem. 

§ 2Y A Comissão Diretora procederá a revisão do Quadro de Pessoal 
CLT do Senado Federal, fixando a redução dos seus empregos e o total geral 
Ce claros. 

Art. 29 A transformação de empregos prevista neste Ato fica subordi­
nada à prévia opção pelo servidor, manifestada por escrito, junto à Subsecre­
taria de Pessoal, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Ato. 

Art. 39 A Comissão Diretora poderá determinar ou dispensar a reali­
zação de provas de seleção para a inclusão no Quadro Permanente do Senado 
Federal, de pessoal contratado não atingido pelas disposições do art. JY, exi­
giqdo, para a transformação dos empregos, que o servid,or tenha pelo menos 
2 (dois) anos de serviço prestados ao Senado Federal e haja manifestado pré­
via opção pela nova situação. 

Art. 4Y Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5Y Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 6 de junho de 1979.- Luiz Viana- Nilo 

Coelho - ~arte Mariz - Alexandre Costa - Gabriel Hermes - Lourhal 
Baptista. 

(*) Republicado por haver saído com incorreções do DCN -Seção 11-
de 8-6-79. 

GRUPO - ATIVID1.DES DE APOIO LEGISI.J~TIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENTE LEG:1:5J..JI.TIVO 

o0DIGO - SF-AL-012 

CLASSE "C" - REF~RtNCIA 35 

N9 DE CARGOS - 121 

26 - LORI FANTON 

27 - CAP~ltLIA LI!'.A DE SOUZA 

28 - ANA MARIA DOMINGUES DOS SANTOS SILVA 

29 - SYDIA CÃSSIA STEIN 

30 - ELIETE DE SOUZA FERREIRA 

31 - ~!ARIA BEATRIZ DE ANDRADE SANTIAGO DA SILVA 

32 - EDSON ALVES 

33 - ANTONIO PEREIRA COELHO 

34 - v a g o 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISI~TIVO 

CATEGORII' .. f'UNCIONAL - AGENTE DE SI:GURlll>IÇA LEGISL!t.TIVA . 

CÕDIGO - SF-AL-015 

CLASSE "A n - REFERtNCIJ'. 21 

N9 DE CARGOS - 46 

01 - LOURHIBERGUE ALVES PEDROSA 

02 - l'.ANOEL LUIZ DOS SP.NTOS 

03 - FRANCISCO SILVA GUI!!AR!'.ES 

04 - EVANDRO REIS PEREIRA 

05 - EUSTÂQUIO AL~lEIDÀ CAHPOS 

06 - PAULO CESAR BP.AGJ'_ PERDIGÃO 

07 - CLÂUD!O JORGE COHFORTE 

08 - VALTAN l-lENDES FURTADO 

09 .- RAII-mNDO NONATO LHIA 

10 - OSHÂR!O BRANDÃO TELES FILHO 

11 - HOACIR JOAQUm DE OLIVEIRA 

12 - CESAR AUGUSTO NOBRE LUSTOSA DE BARROS 

13 - JOÃO BATISTA SILVA ARAGÃO 

14 - AURtLIO JOSt CARDOSO 

15 - PAULO ANTONIO FEP.P.EIRA .LEPLETIER 

16 - LUIZ Cl,RLOS STEF/INO 

17 - ADEMAR MARTINS REZENDE 

18- CORACI"BARRO~ DO NASCI~lENTO 

19 - OS!!AR BORGES DE CARVALHO 

20 - CARLOS ALBERTO DE P.NDRADE NIN/1 

21 - LUIZ OLIVEIRA RIBEIRO 
22 - JOS~ BATISTA CARVALHO LIPARIZI 

23 - SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO CARVALHO 

24 - JESUS DA GALILtA AZEVEDO 

25 - ELIAS GONÇALVES ROSA 

26 - JOSt FERNANDES DE LUCENA 
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27 - JOl\0 HENDES DE LII".A FILHO 

28 - OSNALDO CUNHA DE AZEVEDO 

29 - JOS~ RIBAMAR DE ANDRADE 

30 - JOS~ EDSON DE LIHA 

31 - JOS~ HAUR!CIO DE FREITAS 

32 - IZAIAS HAMEDE DA NÕBREGA 

33 JOS!': l·lARIA NEDEIROS 

34 - P~EP.EAL DE JESUS ALVES 

35 DARCI ALVES OLIVEIRA 

36 EUCLIDES PEREIRA !".ACEDO 

37 ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

38 NEt•lTON DE CASTRO 

39 ALDO PEREIRA LUNA 

40 HERONDINO FREITAS FILHO 

41 JOAQUHl PINTO 

42 - AGENOR JOSf DA SILVA 

43 HtLIO LIHA DE ALBUQUERQUE 

,44 LEOPOLDO AUGUSTO DE SANTAN.~ 

45 - JORGE GONÇALVES SOARES 

46 - MANOEL ALVES BARBOSA 

· GRUPO •· SERVIÇOS AUXILIARES 

CATEGOJUA FUNCIONAL - J>.GENTE ADNii\ISTP.ATIVO 

CÕDIGO - SF-SA-801 

CLASSE "C" - REFE~NCIA 32 

N9 DE CARGOS - 68 

(Do n9 1 ao 18 já preenchidos) 

19 - FRANCISCO GUILHERtlE THEES HIBEIRO 

20 - AI.BERTO DE OLIVEIRA NAZARE1~H 

21 - JOSt LUIZ DOS SA!-JTOS NETO 

22 - MJ1RIA DO ROS[.RIO VIEIRA 

23 - JORGE LUIZ l·IOREIRA 

24 - ADÃO DA COSTA NUNES 

25 - JOS~ DO PATROC!NIO FILHO 

26 - EI.IZABETE VEIL DA COSTA RIOS 

27 - AI.EX NEVES DE AZEVEDO 

28 - ROBERTO LUIZ LEITE OLIVEIRl', 

29 - CILENE DE S~ GUII".ARÃES 

30 - BI~EDITO VAKSON RIBEIRO 

31 - JOl\0 llARQUES ALVES 

32 - t~IA DE JESUS SOBREIRA DE CASTRO 

33 - ARY HARCELLO 

34 - JOS~ MARIA REGES 

35 - t!I\RIO BARROSO 

36 - sr.RGIO DA FONSECA BRAGA 

37 - MJ~OEL HENRIQUE VIANNA 

38 - JOSf FERNANDO GOMES FEITOSP, 

39 - GI:RALDO FASSHEBER 

40 - ELAN DOMINGOS FALCÃO 

41 - JOVINO OLIVEIRA LEITE 

42 - SILVIO EST~VES COUTINHO 

4 3 - EDUARDO SARAIVA LEÃO 

44 - ru,IMUNDA LUlA SOARES 

45 - MJ,RIA VER0NICA ALVES 

46 - SALETE ALVES PEREIRA 

47 - NEMfZÍO DA ROCHA FONSECA 

48 - EDSON DE ALENCAR DANTAS 

49 - JtlLIO CAESAR RMlOS 

50 - JOANICE SEIXAS GARCIA 

51 - CASEmRO tlARTINS FERNANDES 

52 - HERMES PINTO GOMES 

53 - GILBERTO BENEDITO CI\STRO OLIVEIRA 

54 - BONFIM TORRES CAVALCANTE 

55 - JOSf DE ARII".ATfA DOS SANTOS 

56 - mRIAM MIRANDA CRUZ PEREIRA 

57 - ABILIO BRANT 

58 - VÂNIA L0CIA NOGUEIRA DA SILVA 

59 - CLARINDA HIL~RIA DA SILVEIRA 

60 -· EDISON UIRANDA DA CRUZ 

61 - ONEIDE BATISTA PEREIRA 

62 - ANILDO JOAQUIH ALVES 

63 - LUIZ HUtWERTO DE FREITAS 

64 - ADHEl·lAR CAVALCANTE l-lENDES 

65 - SEBASTIÃO JOSt DA SILVA 

66 - ANTONIO JOSt VIANA FILHO 

67 - ARtlANDO DENIS IIACKBART 

68 - ELZA DE LOURDES FERREIRA ROSA 

GFUPO - SERVIÇOS l'.m:ILIARES 

CATEGORIA FUNCIONAL - J\c.'Ei!TE rm~It~I~T~.P-.'!'IVO 

C0DIGO - SF-SA-801 

CLP.SSE "B" - REFERÊNCIA 28 

N9 DE CARr,os - 56 

01 - ELIJU~E RIBEI"O DE P..LBP9UE~~UE 

02 - tlARIA· \·JEAl·~p_ SIDOU DE 1-.ZEVEDO 

03 - MARIP. TEREZHJJ:A ~ILV~ LOPES 

04 - DULCE DE FREIT1~5 HORTELÃO 

os - CELf::O CORSO Cl:."lPOS 

06 - ELIEZER DUTRA RIBEIRO 

07 - P.ARIA LUIZA f·~DEIROS DE ~OUZA 

08 - J0LIA PEREIRA <:0~1ES 

09 - JOAQUIH El'LDOÍNO DE BJ\'\'\OS l:ETO 

lO - JOSll Dl. SILVf, FERREIRA 

11 - JOSll FAUSTI::O DA COSTJ\. 

12 - MARIA LOCIA FERREIRA DE l'ELO 

13 - JOSJl NETO DJ\ SILVJ\ 

14 - MONICA rl!RANDA CRVZ RIBEIRO 

15 - ARY BARRETO 

16 

17 

- SOLJ\NGE SOARES t-~TTOZINHOS 

NILO NOGUEIRA 

18 - JOÃO EVJ\Nr,ELIGT/\ NP.RCISO 

19 - JURE~lA DUARTE 

20 - l·IARIA liADPLEt:A DI\ SILVJ\ 

21 - JOS~ PEDRO CELESTINO 

22 - MAUPA ALVES DE ANDR.~DE 

23 - !lAGOA JP.NETE FONSECA 

24 - I!ORIVELTO AVELAR DE OLIVEIQA 

25 LONGOZIR FREITAS "-~LO 

26 - GEORGE DELANOU TRINDADE SILVA 

27 - HARLI RESINO VIANNA 

Setembro de 1979 
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28 - ESPEDITO MARQUES DE AZEVtOO 

29 - FRANCISCO OLIVEIRA CRUZ 

30 - DEKISE RIBEIRO DE ALBUQUE~QUE ~.P.BOSA 

31 - NILSON REZENDE SALES 

32 - OITY !lOREIRA RAN<"E:. 

33 - JAIRO Sf:P.GIO PE FREITAS 

34 - ELVENY VERA CRUZ LOBATO PE ARA0JO 

35 - JOÃO BATISTA DE ALl-lEIDA 

36 - NEUMAR FERRAZ DE SOUZA 

31 - IRACI PEREIRA GO~lES 

38 - MARIA PA CONCEIÇÃO RIBEIRO 

39 - }11\RIA APARECIDA DIAS 

4 O - NELY HAilEDE MINUCI 

41 - I'.AR!A JOS!l ALVES DE CARVALHO 

42 - QUIRINO VIANNA 

43 - IVANNIL ALVES BARBOSA 

44 - RONALDO VITOR!~- VARGUES 

45 - FEL!SBERTO VIANNA 

46 - RAIHUNDO LOPES DE ALENCAR 

47 - CLEI DE JESUS PEREIRA 

48 - ALMERIND~. MUNIZ BEZERRA LARANJAL 

49 VALDOESTE BRAZ VALLOCCI 

50 - SELHA REJANE fiATTOZINHOS DE CARVALHO 

51 - LUIZ FERNANDO SEVE GOHES 

52 - ANA RITA N\mES HARQUES 

53 - JOSt LUIZ MATOS DA CRUZ 

51. - ROSALINO PEREIRA f!ARQUES NETO 

55 - FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA 

56 - REGINA CLARICE TEIXEIRA DA COSTA 

CRUPO - SERVIÇOS AUXILI~~ES 

CATEC.OIUA FUNCIOi:!.AL - Jl.f'LNTE 1\DrHlJIST'P}\'I'IVO 

C0DIGO - SF-S1.-801 

CLASSE "A" - REFER!:l'CIA 24 

N9 DE CARGOS - 57 

01 - l·IA!lOEL FRANCISCO DA SILVA 

02 - fiARIA OlitSI1_ DA SILV~. 

03 - SEBASTIÃO BERNARDES RIBEIRO 

04 - FIU>J,CISCO R6BIAS DA S!LVA 

05 - IZAE!1E ALVES CANUTO 

06 - AU<":USTO AURE-LIAHO 

07 - JOLIO CtS}.R PIRES 

08 

09 

10 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

LEQ!;ARDO JOFFILY 

- EDELSON GALDINO DA SILVA 

- MARIA ONtLIA ALENC~.R 

CHARLES AYRTON PE I'.ENEZES EVARISTO 

- CLARICE GONÇALVES FERREIRA 

- JULIETA SANTOS 

- Z!lLIA FIUZA VIANNA 

- LUIZ GoNZAGA DE AQUINO CCSAR 

- MARU. DO SOCORRO DE HORAES CALADO 

- TERESINP.A DE C}.STRO BARRETO 

- VERA REGINA W.RTINS flOREIP.A 

- CARLOS ALBERTO VARGAS 

- MARIA DO AI'~L FAVIEIRO 

21 - MARIA PA GLORIA CARVALHO DA FONSECA 

22 - JOSf: FERNANDES !'OREIP.A 

23 - SHIRLEY SANTAJ(~-

24 - ALDECIR FRA!:C!SCA D~- SILVA 

25 - VENERJ'.NDO PEREI'U< LE~!OS 

26 - VAL~\IR DA SILVA 

27 - JOSf: AUGUSTO PFNISSET SM"TANA 

28 - EDENICE FER~EIRA LI~~ DEUD 

29 - LUDELVINA DIVA DE FA~IAS LIMA 

30 - l!ARIA JOS!l PEREIRA DO ~.'IJ'.RI'L 

31 - !olARIA DO SOCORRO SILVA CONCEIÇÍ'O 

32 - EDINAIR RIBEIRO DE ANDRADE 

33 - SALV~.DOR DE FREIT;.s l-,UNIZ 

34 CtLIO ALVES DE AZEVEDO 

35 EDN'A !-1/>...RIA Ln:.~ GUP~.?.ÂES 

36 VILHA CtLIA t-'.APTINS VIA~.:i·lA 

31 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS l'otliZ 

38 JOÃO CARLOS DOS SH;TOS 

39 JOS!l FERN~.NDES REZEI::)E 

40 AUGUSTO ALVES 

41 - ANTONIO FP.Al:CISCO DE ALBUQUEQ('UE CAV~.LO~!:TE 

42 AIINA SCA~.>~LLA VIAI:NA 

43 OSVALDO PALHEIROS VIAN~A 

44 JERUSA DE OLIVEI~ R!lGO 

45 FLORINDA DA SILVA 

46 MARIA VITÔRIA SUSSEKIND ROCIL>, 

-47 - !RENE PEREIRA PE MELO 

48 ANTONIO FtLIX PEREIP.A 

49 .JORGE 1~~TONIO ORRO 

50 - GLORIA NAZARET!l NUNES 

51 - RAIMUNDO VELOE'O· DE J>L~íEIDA 

52 !NtSIA CUST0DIA 

53 - ~ARIA DA GLORIA DE SOUZA SOARES 

54 - GE~.I.DA DE ALI'.EID~. ~-"'A~L 

55 TEREZINHA DE JESUS DA ROCI:A FONSECA 

56 - SAllDRA PEREIR~. CANTUÂ.'UA 

57 MARISA DOS SANTOS OLIVEIRA 

GRUPO - SE\'-VIÇOS AUXILH.!'.ES 

CATEGORIA FU!ICIOtlP.L - DIITIL~r.Ri\FO 

C6DIGO - SF-SA-802 

CLASSE "B" - REFERI'!:Cll. 24 

N9 DE CkRGOS - 19 

01 - EUNICE LUIS TELES 

02 - ~11\RIA HELENA DE SOUZA MENDES DUARTE 

03 REDINAU DtCIO DE CARVALHO DOMINGUES 

04 - L1C!A !olARIA GALIZA PEREIRA DE SOUZ~-

05 - JORGE JOSt DA SILVA 

06 - FRANCISCA NASCII<!El:TO ROCHA 

07 - VERA LOCIA ~!ARCO SAB11RA 

08 - GASPAR!NA GONÇALVES 

09 BE!lTO DE SOUZA COSTA 

lO - DEUSALENE MILHOMEM LEITE 

11 - NAPIR FERREIRA DA ROCI!l\ 

12 - J\UIIR SAI!TOS GRAN}.DO DA SILV~ 

' ' 

~-
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13 - LAURINDO TEIXEIRA COSTA 

14 - IERECt SALEH 

15 - EDSON CARLOS LOPES 

16 - RICARDO VARr~S 
17 - DORACI CARVALHO REIS 

18 - ÂNGELA THA!S RAI.!IREZ 

19 - DURVAL MORGADO FILHO 

GRUPO - SERVIÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA FUNCIONAL - DhTILÚGRl\FO 

cODIGO - SF-SA-802 

CLASSE "A" - REFERtNCIA 16 

ll9 DE CARGOS - 37 

01 - VIVALDA RODRIGUES DE LIMA 

02 - GILDA GOMES RODR~GUES 

03 - RENATO ~~ECASSIS 
04 - RITA PERREIRA SAMPAIO 

OS - MARIA liAS GRAÇAS BOl1BINHO RIBEIRO 

06 - CARLOS BARBOSA MORALES 
07 - JOSEFA FLOR DE !'~LO 

08 - SEvERINO LOURENÇO DA SILVA 

09 - VALDENICE SOARES EVANGELISTA 

10 - JOARES MARIANO 
11 - KLEBER ALCOFORADO LACERDA 

12 - YVONE FERNANDES DA SILVA 

13 - ELMARA MAGALHÃES DE MELLO 

14 - ANTONIO CARLOS PINTO VIEIRA 
15-- PEDRO DOS ANJOS AMARAL SOARES 

16 - RONALDO PERREIRA DA SILVl\. 

17 - ESPEDITO AUGUSTO CONCEiçJiO 

18 - DJALMA NOBRE DE CARV~O 
19 - MARIA NIZETE DE CARVALHO 

20 - ENI SOARES LARJ\NJA 
. 21 - FRANCISCO Dks- CHAGAS ALVES 

22 - VALOIVINO LOPES DE OLIVEIRA 

23 - MARIO GOuvtA 
24 - JURACY DE BARROS MONTURIL 

25 - MARIA JOSE DA SILVA 

26 - OZ0RIO ANCHISES 

27 - PAULO ROBERTO GRJ\NADO PIMENTEL 
28 - JOÃO AUGUSTO FERREIRA NETO 

29 - CUIDO FONTIGALLAT CASTRO 

30 - HELENA MARIA DA SILVA SANTOS 

31 - MARIA DE FÁTIMA PEREIRA SANTOS 
32 - ALCIDES SANTOS GRANADO DA SILVA 

33 - tll\LDIR SILVA COUTO 

34 - MARLINA DE SOUZA ULTRA 

35 - MARIA DOS SANTOS MUNIZ 

36 - FRANCISCO WILBUR PIMENTEL PINHEIRO 

37 - ~lARIA Er-tlLIA DE BARROS 

GRUPO - SERVIÇO DE TRP.NSPORTE O!='ICil'.L E PO?.TJ'l.RIA 

CATEGORIA FUNCIONAL - rmTORISTA OFICIAL 

C0DIGO - SF-TP-1201 

CLASSE "B" - REFE~NCI~. 16 

N9 DE Ck~OOS - 57 

01 - JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

02 - CELESTINO DOS SANTOS VIEIRA 

O 3 - ALIOMAR PINTO DE ANDRADE 
04 - RAUL OSCAR ZELAYA CHAVES 

05 - NELSON MATEUS DE OLIVEIRA 

06 - ALTIIAIR SOARES DE !'.ATOS 
07 - DANILO MARTINS 

08 - JOSE MARIO DA SILVEIRA JONIOR 

09 - UDENIR DE FIGUEIREDO 
lO - GENIVAL MENDONÇA 

11 - JOSE LUIZ VIEI~. XAVIER 

12 - JOSt REINALDO GOMES 
13 - JOSil MARIA MENDES 

14 - ANTONIO CARLOS DA SILVA 
15 - JOSE MARCOS DE FREITAS 

16 - JOJiO GUERREIRO 
17 - JOSE ANTÔNIO MOREIRA 

18 - !RICO DE ASSIS RODRIGUES 

19 - MANUEL DE OLIVEIRA 

20 - ULYSSES ROSÂRIO MARTINS FILHO 

21 - OSWALDO PEREIRA DA SILVA 

22 - GERALDO RODRIGUES DE BARROS 
23 - WELSON SILVA SERRA 

24 - ~IR CARNEIRO 

25 - FRANCISCO FERREIRA LIPA 

26 - GIVALDO GOMES FEITOSA 

27 - ROBERTO CARLOS LOPES 

28 - RAIMUNDO PATRlCIO DA SILVA 
29 - ORLANDO BARBOSA DA FONSECA JONIOR 
lO - DANTE POVOA RIBEIRO 

31 JOAQUIM BENVINDO FERNANDES 

32 - BIPOLITO DA SILVA 

33 - ALCINEY SANTOS GRANADO DA SILVA 

34 - JOJiO SATURNINO DOS SANTOS 
35 - MANOEL FRANCISCO DE ABREU 

36 - JOSE DE JESUS CAMPOS 

37 - JOSE VICTOR SOBRINHO 

38 - Df:HERVAL AL\I"ES 

39 - ANTONIO CARLOS SOARES 

40 - JAYME PINHEIRO CAMPOS 

41 - MANOEL BENTO RODRIGUES 

42 - URBJ\NO INJiCIO DOS SANTOS 

4 3 - Dl\lliEL FERREIRA DE SALES 

44 - JOSE LUIZ LOPES 

45 - PEDRO DE CARVALHO RODRIGUES 

46 - ANTONIO PINTO DE PATOS 

47 - ABlLIO PEREIRA DE BRITO 

48 - INÁCIO BERTOLDO SOERINRO 
49 - MA>!OEL CRISTIANO NOGUEIRA 
50 - JOÃO RIBEIRO DE APA0JO 
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51 - ANTONIO DA SILVA FLORES 

52 - JOSt CONDE DA SILVA 

53 - FAUSTO IN~CIO DE OLIVEIRA 
54 - JOSJ! RIBAl.jJ~..~ DA SILVA 

55 - FRANCISCO DAS CHAGAS AL~IEIDA 

56 -'JOÃO DE DEUS LOPES 

57 - NILTON MALTA DO NASCIMENTO 

GRUPO - SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICI~~ E PORTk~IA 

CATEGORIA FUNCIONAL - MOTORISTA OFICIAL 

C0DIGO - SF-TP-1201 
CLASSE "A" - REI'E~llC IA 14 

N9 DE CARGOS - 01 

01 - BRAZ ELIAS DE ARA0JO 

GRUPO - SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICBL E PORTARIA 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGENTE DE PGE'.i'i\T!IA 

C0DIGO SF-TP•l202 

CLASSE 11 C" - REFE~NCIA 13 

N9 DE CARGOS - 65 

01 - PAULO RODRIGUES DE SOUZA 

02 - OLGA"TEIXEIRA 

03 - JOSt GOMES DA SILVA 

04 - JOSJ! GERALDO ALVES GUHlAAAES 

OS - SEBASTIÃO MARINHO DA PAixAO 

06 - MILZA GOMES DA SILVA 
07 - FRANCISCA FERREIRA DE LIMA 
08 ·- 11ARIA GUERFILDE CORREIA DA SILVA 

09 - WALDA MUNDIN SALDANHA 

10 - MARIA SALES GOUVEIA 
11 - PAULA FRANCINETE TRINDADE DE QUEIROZ 

12 - ARTUR ~T!NS REIS 

13 - SEVERINA MENDES MENDONÇA 
14 - ABELARDO RODRIGUES SIQL'EIRA 

15 - HERVAL VIEIRA BARROS 

16 - ADELITA EVANGELISTA DUARTE 
17 - NILSON DE OLIVEIRA 

18 - MARIA XAVIER VIANA 
19 - CARLOS ALBERTO TAVARES DE SOUZA 

20 - DEUSDETE PARENTE FARIAS 
21 - LINDALVA UMBELINA FERREIRA 

22 - JOSl! DE OLIVEIRA CARDOSO 

23 - MANOELA AVELAR MELLO 

24 - GID~IA SOARES 
25 - ~IA DAS GRAÇAS CARVALHO 

26 - FRANCISCO PARENTE FARIAS 
27 - PEDRO ARTHUR BOTELHO DA COSTA 
28 - ANTONIO CARLOS GOMES COSTA 

29 - RAIMUNDO FRANCISCO ALVES DE SOUZA 
30 - ADALBERTD ALVES TORRES 
31 - MARIA DO CARMO SANTOS FERREIRA 

32 - LOURIVAL JATOB~ DE ARA0JO 

33 - HILDA RODRIGUES SOARES 

34 - 11ARIA DA CONCEIÇÃO ALVES BATISTA 

35 - ARMJ\NDO BRITO 

36 - PAULO SEIXAS 

37 - JOS~ AF~IO PEREIRA DE OLIVEIRA 

38 - NELSON BATISTA 

39 - DALCI FERNANDES COUTO 

40 - NEIDE PINTO DE ALMEIDA 

41 - MANOEL JOSJ! DE OLIVEIRA 

42 - ROSA CATARINA FERREIRA 
43 - MARIA DA SILVA CASSEMIRO 

44 - JOS~ REINALDO GO~IES 

45 - ANTONIO EVANGELISTA VAZ 

46 - CLAIBER ALVES RODRIGUES 
47 - ANTONIO RAIMUNDO DE ANDRADE SILVA 
48 - FLORISVALDO TEIXEIRA DE SOUZA 

49 - GENTIL EUST6RGIO DA SILVA 

50 - EDIVALDO BATISTA Lir!A 

51 - ROSA RIBEIRO SILVA 
52 - ANA PEP.EIP.A CARDOSO 

53 - LUIZA DA SILVA NEIVA 
54 - ALAIR JULIÃO DA SILVA 

55 - AGRI~lALDO DA SILVA BRITO 

56 - JOSl! JOAQUIII PEREIRA DA SILVA 
. 57 - ALANDRA DE FREITAS MARTINS 

58 - LUIZ GRANGEIRO SAMPAIO 

59 - ~ANOEL DOMINGOS NETO 
60 -·ELZA DA SILVA CANGUSS0 
61 - DEJANIRA AGUIAR DOS SANTOS 

62 - JOSt RODRIGUES DE ARA0JO 
63 - JOS~ NALVO GUALBERTO PEREIRA 

64 - ANA MARIA DA SILVA 

65 - LEÃO GONÇALVES 

GRuPO - SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 
CATEGORIA FUNCIONAL - AG!':liTE DE PORTl.RIA 

OODIGO - SF-TP-l202 
CLASSE "B" - REFE~NCIA 7 

N9 DE CARGOS - 7 8 

01 - FRANCISCO JOS~ DA SILVA 

02 - GERALDO AFONSO PINTO 

03 - ABEtiiNA ALVES SALES 

04 - JOS~ RIBAMAR SILVA 

os - ANTONIO CORTES DA ROCHA 

06 - JOACI MEIIDES DE SOUZA 

07 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

08 - LOURIVAL CARDOSO FAGUNDES 
09 - ANGELINA SILVA GOMES 

lO - ANDRELINA CO~A DO VALLE 

11 - JOS~ SARAFIM DOS REIS 

12 - ABDON VITÔRIO DE CARVALHO 
13 - FRANCISCO AZEVEDO AGUIAR 

14 - JOS~ NOGUEIRA ALVES FILHO 
15 - ELISABETO MATIAS DOS SANTOS 

16 - SEBASTIAO PEDRO FERREIRA 
17 - ~VARO BRAGA DA SILVA 

' > 
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18 - JOS~ ANTONIO TAVARES OLIVEIRA 

19 - ALCIDES RODRIGUES PORTO 

20 - Dl\LMI VIEIRA GONÇALVES 

21 - Ml\RIA AN~LICA DE FREITAS SANTOS 

22 - LUCILIO DE CARVALHO MUNIZ 

23 - EURfPEDES ROSA DA CONCEIÇÃO 

24 - DAMIÃO NUNES 

25 - ANTONIO SOARES DE PADUA 

26 - RAU!lJNDO ALVES DE CARVALHO 

27 - VALDETIUtiO SILWRIO DO NASCH!ENTO 

28 - MARCONI BURITI DE SOU2A 

29 - -IRENE FERREIRA BORGES ·DA SILVA 

30 - JoJiO PEREIRA DOS SANTOS 

31 - ANTONIO JOS~ TAVARES DE OLIVEIRA 

32 - CLEBER DE OLIVEIRA 

33 - MAURO LUCIO CARDOSO 

34 - KKTIA ROSSANI RIBEIRO 

35 - NASCIMENTO FERREIPJ\ GO'!ES 

36 - I.N'I'ONIO EURIPEDES P~.ULINO 

37 - JOAQUIH RODRIGUES DA SILV1. 

38 - LUIS f.!ARREIROS JULI1iO 

39 - C>DILIA RODRIGUES DA COSTA GOmlS 

40 - VERA BR!GIDA CAP~OS 

41 - JOS~ ALVES BATISTA 

42 - [)E,!ERVALDO JOS~ DE SOUZA 

43 - JOS~ SALVIANO SOBRINHO 

44 - OZAILDE VIEIP.Â ALVES 

45 - 111-ITONIO GONÇALVES DE OLIVl':IRl\ 

46 - JILBERTO DA CRUZ GONÇALVES 

47 - ALEXANDRINA PINTO DE OLIVEIRA 

48 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

49 - VICENTE DE PAULO PEREIRA [)A SILVA 

50 - HILÂNIA REIS DE CARVALHO SANTOS 

51 - SIDNEY DE JESUS SILVA VIANNA 

52 - ANTONIO JOS~ CUSTODIO 

53 - JULIETA PEREIRA DA SILVA 

54 - !ll\RIA DE LOUROES RODRIGUES 

55 - r.RITO l•?ALTER BRAGA 

56 - !ll\R!A JOS~ RIBEIRO 

57 - /INTONIO DA COSTA SOBRINHO 

S.B - !ll\RIA JOS~ SOARES SANTANA 

59 - ANTONIO EDUAROO DE LIUA 

60 - JOSt PEREIPJ\ NETO 

61 - JOEL A!ll\NCIO !1ETO 

62 - SEVERINO IZIDORO DA SILVA 

63 - IEDA PATRIOTA COSTA 

64 - EMILIA SARAIVA CIEVARE 

65 - lmiTHE CARDOSO DE OLIVEIP.l• 

66 - lliVA MENEZES llE OLIVEIRA 

67 - l:.AURINDO COSTA TEIXEIP.A 

68 - ZENILA ALVES RAMALHO 

69 - GUILHER!1INA FERREIRA DE ME:LLO 

70 - J01\0 ROBERTO PIRES 

71 - ANTONIO MARTINS GO~!ES 

72 - ONOFRA MARIA DA SILVA 

73 - TERESA ALVES DA CONCEIÇÃO 

74 - llE!JSDETE GONÇALVES DA SILVA 

75 - AnlOI<t J0LIO PEREIRA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) 

76 - ~.ARIA DO SOCORRO LOURENÇO 

77 - L0ciA- DA CRU2 ~l\RBOSA 

78 -· OSCAR Gl\LDINO DE OLIVEIRA 

Setembro de 1979 

GRUPO - SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

CATI:GORIA FUNCIONAL - 1\GF.f;'!'E DE PORTARIA 

CÓDIGO l SF-TP-1202 

CLASSE "A• - REFEPl:NCIA 5 

N9 llE CARGOS - 93 

01 •• JUSTINIJINO SOARES DE ANDRADE 

02 •• Ml\RIA PIRES DE CARVALP.O 

03 - ISAIAS ALVES DE CASTRO 

04 - DIVINA BORGES DE SANTANA SANTOS 

05 •• CECILIA TEIXEIRA ALVES DA CONCEIÇ!iO 

06 •• ANJ'.LIA ROSA DOS SANTOS 

07 - DIONtA BARROS SILVA 

08 •• LUIZ CARLOS GERVJI:SIO 

09 •• APARECIDA DIVINA PINTO 

10 - CELESTINO ALVES DOS SANTOS 

11 •• MRIA ROMANA RIBEIRO 

12 •• ELENA DA CUNHA RODRIGUES 

13 •· TERESINHA LUZA DE SOUZA 

14 •• IOLANDA DE SOUZA MOURA 

15 •• CATARINA DE SOUZA NASCIMENTO 

16 - IVONE FERREIRA REIS 

17 •• BENEDITO DE AZEVEDO BARBOSA 

18 •• JOS~ AFONSO CARREIRO DOS SANTOS 

19 •• RAIMUNDO NONATO DE LI!'.A 

20 •· GILENO OLIVEIRA CONCEIÇÃO 

21 -· MARGARIDA DA CONCEIÇÃO SOUZA 

22 •· WANTUIL JOSl! DE OLIVEIRA 

23 -· MANOEL GEORGE CASSIMIRO 

24 -· RAIMUNDO DOS SANTOS MENDONÇA 

25 - EVA DE SOUZA BARROZO 

26 -· Ml\RIA DUARTE DO AMARAL 

27 - MARIA SALO~ VIEI!lA 5-ILVA 

28 -· JORI~ DE FJi.TIM DA SILVA ARAtlJO 

29 - MARIA GISLENE DA SILVA 

30 - MARIA VICENCIA SOARES 

31 - MARIA EUD0CIA TORRES 

32 - RAIMUNDO RAFAEL GUEDES 

33 ·- GERACINA MRIA DE JESUS 

34 ·- ~ll\RIA CRISTINA HOZ 

35 - ALBETISA DE JESUS NERI 

36 ·- JOSEFA Ml\RCOLINO DE OLIVEIRA 

37 - DERCY ALVES COELHO 

38 ·• LUZ IA DE SOUZA GODOI 

39 ·- QUIT~RIA FRANCISCA DE MENESES 

40 ·- FRANKLIM LEITE DE AGUIAR 

41 ·- IVANILDA MRQUES DA SILVA 

SILVA 

42 •• FRANCISCO SEVERINO DO NASCIMENTO 

43 ·• ANTONIA ALEXANDRE DE Sl\ 

44 - Vl.NILDE PEREIRA DE OLIVEIRA 

45 - JOS~ FERREIRA COSTA 

46 - FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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47 - RAIMUNDO NONATO 
48 - ANTONIO LIMA DE ARA0JO 

49 - PAULO DE OLIVEIRA RIBEIRO 

50 - MARIA DAS DORES SILVA DE CARVALHO 

51 - OL1VIO ALVES DOS SANTOS 

.52 - MARIA CLEONICE DA SILVA 

53 - ANTONIO ESTEVAM LU!A 
54 - EMANUEL FERREIRA DO NASCIMENTO 

55 - MANOEL VIANA DA SILVA 
56 - MANOEL MORAIS DE QUEIROZ 

57 - MANOEL ALVES DE ARA0JO 
58 - JOiiO FERREIRA DE I'.ESQUITA 

59 - ROSAL:NA ALVES EMILIANA 

60 - MARIA ALBERTINA BARBOSA 
61 - ANTONIO VIEIRA TOSTA 

62 - SEBASTIIiO ARMANDO I'~RCILINO 

63 - JO!iO BATISTA VIEIRA 

64 - JOS~ NEVES 
65 - JOS~ SILVA FERREIRA 
66 - EDUARDO FERREIRA GO~mS 

67 - CREUSA PEREIRA LOPES 

68 - FRANCISCO SOARES MARTINS 

69 - ALTAMIRA ALVES DE OLIVEIRA 

70 - CARMELITA DA SILVA f!ARTINS 

71 - JOS~ GUIMARiiES ÂVILA 

72 - JOS~ DA PAZ JULIIiO 
73 - LUIZ FERREIRA 
'74 - AMADEU ALMtDA BARROS 

75 - JO~ PIRES NETO 
76 - JOÂO BATISTA GOMES 
77 - JANDIRA Mtl!LIA PEREIRA DE ALMEIDA 

78 - COLETA FERNANDES DA CUN!!A 
79 - JOS~ PEDRO DE ALMEIDA 

80 - ANTONIO AVELINO BISPO 
81 - ZACARIAS ALVES DE SIQUEIRA 
82 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 
83 - FLORISVALDO MIRANDA DM!ACENA 

84 - TEREZINHA SAMPAIO GRANGEIRO 
'85 - JOiiO MARTINS DA SILVA 

86 - ANTONIO RIBEIRO DA CUNHA 

87 - JOÃO HEIDI1NIO DE ANDRADE 
88 - FRANCISCO CATINGUEIRA LEITE 

89 - LECI GABRIEL DA ROCHA 

90 - VALDEMAR BEZERRA DE AZEVEDO 

91 - TARC1SIO BARROSO DE PINHO 

92 - OLINDO COSTA BILEGA 
93 - DAMIÃO CANUTO DA SILVA 

GRUPO - OUTRAS 1\TIVIDl\DES DE N!VEL SUPERIOR 

-cATEGORIA FUNCIONAL - tlllDICO 

00DIGO - SF-NS-901 
CLASSE "A" - REFERtNCIA 43 

N9 DE CARGOS - lO 

(Do n9 1 ao 7 já preenchidos) 

08 - DOUGLAS LIII!IARES TINOCO 
·09 - LUIZ TORQUATO DE FIGUEIREDO 
10 - JARBAS GONÇALVES PASSARINHO JÚNIOR 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ODONTÕLOGO 

c6DIGO - SF-NS-909 
CLASSE "A" - REFERfNCIA 43 

N9 DE CARGOS - 2 

(01 já preenchido) 

02 - MARLENE LEMOS 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTEN1'E SOCIAL 

c6DIGO - SF-NS-930 
CLASSE "B" - REFERtNCIA 42 

N9 DE CARGOS - 4 

(1 já preenchido) 

02 - LICIA NARA DE CARVALHO PEREIRA 
03 - HELOISA HELENA DIAS 

04 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL .- TCCNICO EM C01-!UNICI\ÇÃO SOCIAL 
CÓDIGO SF-NS-931 

CLASSE "A" - REFERfNCIA 33 

N9 DE CARGOS - 2 2 

01 - MIA MARIA OLIVAL VELOSO 
02 - ZAYRA MOREIRA PIMENTEL 
03 - ~!ANOEL POMPEU FILHO 
04 - ALB~RICO CORDEIRO DA SILVA 
os - ~IAPOLEÂO TDr-tl! DE CARVALHO 
06 - LUIZ RENATO HILANI 
07 - LUIZ FERNANDO LAPAGESSE ALVES 
08 - CLAUDIO DA COSTA BERNARDO 

09 - ALICE ~!ARIA LINS MARTINS 

CORRtA 

10 - JORGE FREDERICO DE ALMEIDA SANTOS 

11 - ~IÂRNIA L0CIA BEZERRA DE ARA0JO 

12 - ISABEL CRISTINA PERNA BOlA MENEZES 
13 - AUGUSTO LOPES RIBEIRO 

14 - JOSU~ TONANNI NETTO 
15 - ANA L0CIA DA FONSECA AYRES 
16 - LUIZ ANTONIO SOARES LARANJA 
17 - OTTO MAGALilliES NETO 

18 - VIRGINIA MARIA DE FARIA LARANJA 
19 - Z~LIA MARIA DE NOVAES CARNEIRO CAMPELO 
20 .. ANDRfA LUIS DE ALBUQUERQUE PEREIRA 
21 - MARIA NILZA PEREIRA DA SILVA 

22 - DEUZÂLIA AZEVEDO RODRIGUES 

GRUPO - OUTRAS ATIV~Dl\DES DE N1VEL SUPERIOR 
CATEGORIA FUNCIONAL - CONTlJlOR 
c6DIGO - SF-NS-924 
CLASSE •c• - REFERtNCIA 53 

N9 DE CARGOS - 01 

01 - VICENTE SEBASTIIiO DE OLIVEIRA 

' 

~ -

_,. 
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GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL~SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - CONT.~DOR 

CÕDIGO - SF-NS-~24 

CLASSE "A" - REFE~NCIA 37 

119 DE CARGOS - O l 

01 - GERALDO COUTINHO COmA 

GRUPO - OUTr~s ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - T!:O!ICO E!! LEGISLAÇÂO E ORÇAI-lE!ITO 
CÕDIGO - SF-NS-934 

CLASSE "B" - REFE~NCIA 53 

N9 DE CARGOS - 23 

(Do n9 l ao 22 já preenchidos) 

23 - ABEL RAFAEL PINTO 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - TJ'!CNICO EH LEGISLAÇÃO E ORÇAI-lENTO 
CÕDIGO - SF-NS-934 

CLASSE "A" - REFE~NCIA 44 

N9 DE CARGOS - 09 

01 - TENISOY DE ARA0JO LIHA 

02 a 09 - Claros de lotação 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
CATEGORIA FUNCIONAL - ~.RQUITETO 

C6DIGO - SF-NS-917 
CLASSE "C" - REFE~NCIA 53 

N9 DE CARGOS - 01 

, 01 - CARLOS HAGNO FAGUNDES FFANCI 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NfVEI, SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARQUITETO 

CÕDIGO - SF-NS-917 
CLASSE "A" - REFE~NCIA 37 

N9 DE CARGOS - 01 

01 - L0CIA HARIA BORGES DE OLIVEIRA 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
CATEGORIA FUNCIONAL - TllCNICO D~ Ar:l!·HNISTRl\Çí(O 
CÕDIGO - SF-NS-923 
CLASSE "A" - REFE~NCIA 37 

N9 DE CARGOS - 01 

01 - RICARDO FREDERICO SECCO •rAVORA 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE ESTRUTURA 
DE OBRAS E METALURGIA 

CÓDIGO - SF-ART-701 
CLASSE "D" UESTRE REFE~NCIA 30 

N9 DE CARGOS - O 3 

(119 l e 2 já preenchidos) 

03 - RUI HARil\NO 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE ES~'RUTURA 
DE OBRAS E ~lETALURGIA 

CÓDIGO - SF-ART-701 
CI..ASSE "A" ARTÍFICE REFE~NCIA l4 

NQ DE CARGOS - 13 

01 - ANTONIO ALVES DA SILVA 

02 - MOYSJlS REIS 
OJ - JOSt ALVES DOS SANTOS 

04 - Jose TEIXEIRA SOBRINHO 
05 - LOROISIO FERREIFA DE PAULA 

06 - HARCQS FERREIRA DE Pl'.ULA 
07 - DORVELINO LEI·!OS DO PRADO 

OU - ARLINDO ALMEIDA 

09 - MIGUEL DA SILVA 
lO - JOSJl AVELINO DA SILVA 

11 - ANTONIO FEITOSA DA SILVA 

12 - JOSll FERREIRA DE BRITO 

l3 - MÂXIHO DA COSTA E SILVA 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E 
COMUNICAÇÃO 

CÕDIGO - SF-ART-703 
CLASSE "D" - MESTRE - REFERtNCIA 30 

N9 DE CARGOS - lO 

(Do n9 l ao 6 já preenchidos) 

07 - GERVÂSIO JOSJl DOS SANTOS 
08 - PEDRO PAULO FERREIRA 

09 - DAR~IIN ARA0JO DE CARVALHO 

lO - MIGUEL HONORATO DOS SANTOS 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E 
CO~Ul!IC1\Çf.O 

CÓDIGO - SF-ART-703 

CLASSE "C" - CONTRAMESTRE - REFE~NCIA 24 

N9 DE CARGOS - 21 

01 - MANOEL SOARES FILHO 
02 - SllRGIO FIGUEIRA CASTE~O BRANCO 
03 - SIR PERES DE BARROS 
04 - IIALBA PONTES IBll\PlNA 
os - JOSll LUIZ DE SOUZA 
06 - LUIZ FERREIRA FEITOSA 

07 - FRANCISCO OLIVEIRA 
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08 - AFONSO CLI~~RlO PORTO CfSAR 
09 - JOS2 RIBEIRO FILHO 

10 - HERCULJINO PEREIRA DI': AZEVEDO 

11 - LE0NIDAS DA SILVA BRAGA 
12 - ALBERTO FRANCISCO-DOS SANTOS 

13 - REGÍNALDO VIEIRA 
14 - OTJ\VIO PEREIRA DA CRUZ 

15 - JOSÍAS FERREIRA RIBEIRO 

16 - GILDOMIRA D~CASTRO ATHAIDE 
17 - JOS~ NETO DA SILVA 

18 - GERTRUDES FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 
19 - MARIA DALVA DO NASCIMENTO 

20 - IARA ALVES LEPLETIER 

21 - IRANI DE SOUZA VERGILIO 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTlFICE DE ELETRICIDADE E 
coz.mnrcAÇÃO 

o0DIGO - SF-ART-703 

CLASSE "B" - ART!FICE ESPECIALIZADO - REFER2NCIA 20 

119 DE CARGOS - 1 O 

01 - NICANOR RIBEIRO DA SILVA 

02 - HUMBERTO BALBINO E SILVA 
03 - LOURIVAL BRASIL 

OC - LOURIVAL JULIÃO DA SILVA 

.05 - FRANCISCO EVARISTO DE PAIVA 
06 - RAIMUNDO MENDES RIBEIRO 

07 - MANOEL JAMES PONTES IBIAPINA 
08 - SEBASTIJ\0 MIGUEL DA SILVA 

09 - JOS~ PEREIRA DE VASCONCELOS PINTO 

10· - PRIMIANO GOMES DE OLIVEIRA 

GRUPO - ARTESANATO 
CATEGORIA FUNCIONAL - ART!FICE DE ELETRICIDADE E 

COMU11ICAÇÃO 

o0DIGO - SF-ART-703 

CLASSE "A" - ART!FICE - REFER2NCIA 14 

N9 DE CARGOS - 11 

01 - WILMA BORGES SANTANA 
02 - MATHILDE JABRE 

03 - JOS2 DOS ANJOS 
04 - HELEZENITA ANDRADE CHAVES 

05 - MANOEL DA PAIXÃO PEREIRA DA CRUZ 

06 - NORMA SARMENTO DE AWEIDA 

07 - EZIR SOARES MENDONÇA 
·oa - CECI FERREIRA COELHO 

09 - MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOUZA 
10 - ADELAIDE RIBEIRO DA SILVA 

11 - SEBASTIANA VIEIRA INOCgNCIO 

GRUPO - ARTESANAIDO 
CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE l!ECJINICA 
OÕDIGO - SF-ART-702 

CLASSE "B" - ARTÍFICE ESPECIALIZADO - REFEa2NCIA 20 

N9 DE CARGOS - 18 

01 - SEBASTIÃO CELESTINO DE OLIVEIRA FILHO 

02 - GENILSON DO ESPlRITO SANTO JAMAR' 
03 - JOSg FIRMINO GALVÃO 
04 - J\UREO SJ\ MIRANDA 

OS - DEJAIR CARVALHO REIS 

06 - ADRIÃO SOARES !!ARBOSA 
07 - MANOEL VICENTE DE MOURA FILHO 
08 - ANTONIO DIAS ROSA 

09 - MANOEL SOUZA 

lO - JOJ\0 ANTONIO BARBOSA LOPES 
11 - VALDETJlRIO FERREIRA 

12 - VALTER FERREIRA 

13 - HEITOR IVAN NORONHA DE CARVALHO 
14 - HERMANO LIMA DE ALBUQUERQUE 

lS - JUBERTO VIEIRA DOS SANTOS 

16 - JOJ\o RIBEIRO DOS SANTOS 
17- RAIMUNDO NONATO.DA SILVA 

18 - CRISPIM DE OLIVEIRA 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FU11CIONAL - ART!FICE OE t:F:Cl\NICA 
c0DIGO - SF-ART-702 

CLASSE "A" - ARTÍFICE - REFER2NCIA 14 

N9 DE CARGOS - 11 

01 - NEUDIR GONÇALVES SANTIAGO 
02 - AYRTON JORGE CLAPP 
03 - A~IO FERREIRA PINTO 
04 - ANTONIO ALVES SANTOS 
OS • SEBASTIJ\0 JACINTO DE ASSUNÇJ\0 
06 - JOSt RODRIGUES SAMPAIO 
07 - JtlLIO ~IARTINS 

08 - FfLIX DOS SANTOS FILHO 
09 • SEBASTIJ\Q CARLOS DA ROCHA 

10 - MANOEL QUINTILIANO DA SILVA 
11 - AURINO CARVALHO 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIGNAL - ART!FICE DS CARPINTARIA E 

HARCENARIA 

c0DIGO - SF-ART-704 

CLASSE "B" - ARTlFICE ESPECIALIZADO - REFEagNCIA 20 

N9 DE CARGOS - 16 

01 - LEONARDO CORDEIRO DA ROCHA 
02 - DOMINGOS SJ\VIO DO NASCIMF:h"rO 
03 - DONATO LUIZ DE MORAES 
04 - EUztBIO GONÇALVES DA ROCHA 
OS - JAIR ALVES DE OLIVEIRA CASQUEIRO 
06 - LCCIO JOS~ DA SILVA 
07 - JOSf GALDINO DE OLIVEIRA 
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08 - FRANCISCO JOSt CAVALCru~TI 

09 - OLIVEIRA GUEDES DOS sru~TOS 

10 - JO~O BATISTA DAS CHA~; QOIRINO 

ll - FRANCISCO SEVERINO DA C:ROZ 
12 - FRANCISCO MARTINS GOMES 

13 - LOCAS DOS SMTOS 

l4 - FRANCISCO ALVES FERREI:RA 

15 - LPENOR PINTO DE MORAES 

16 - JOSt ANTONIO DA SILVA 

GROPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FVNCIONAL - ~.P.T!FICE DE CI\RPil'TARIA E 
~IARCENARIA 

C6DIGO - SF-ART-704 
CLASSE "A" - ART!FICE - REFERtNCIA 14 

N9 DE CARGOS - 03 

01 - JOAQOIM ORTEGA FILHO 
02 - FRANCISCO Gm!ES DE FltEITAS 

03 - IVONE DA SILVA FERREIRA 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DO DIISTRITO FEDERAL 

6• REUNIAO, REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1979. 

As dez horas do dia vinte de setembro do ano de mil novecentos e setenta 
e nove, na sala de reuniões do Anexo "B", presentes os Srs. Senadores Jessé 
Freire, Presidente, Passos Porto, Affonso Camargo. Murilo Badarô, Henri­
que Santillo e Itamar Franco, reúne-se a Comissão do Distrito FederaL 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Salda­
nha Derzi, José Sarney, Benedito Ferrdra, Lázaro Barboza, Adalberto Sena e 
Mauro Benevides. 

Verificada a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da reunião anterior 
que:, em seguida, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente ressalta que o item primeiro da pauta, Pro­
jeto de Lei do Senado n'i' 191/77-DF que .. fixa idade máxima para inscrição 
em concurso público destinado ao ingresso em empregos e cargos de Serviço 
Ci\'il do Distrito Federal" foi relatado favorâvelmente, com a emenda n'i' 1-
CCJ, pelo Sr. Senador Murilo Badaró, na reunião de sete de junho do corren­
te ano, e que durante a discussão da matéria foi aprovada proposta oral do 
Sr. Senador Itamar Franco, no sentido de ser ouvida a Comissão de Serviço 

Público Civil antes de um pronunciamento definitivo da Comissão do Distri­
to Federal, já com o parecer favorâvel daquela Comissão. Posto em discussão 
e votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Passos 
Porto, que emite parecer pela aprovação, com a emenda n'i' I e pela rejeição 
das emendas de n's 2 e 3 ao Projeto de Lei do Senado n' 206/79-DF, que "dis­
põe sobre a implantação do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, do ' 
Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá 
outras providências". POsto em discussão e votação, é o parecer aprovado 
unanimemente. 

Dando continuidade, o Sr. Senador Itamar Franco emite parecer pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n' 234/79-DF que "fixa os valores de 
retribuição de empregos das Categorias Funcionais de Biólogo, Técnico de 
Turismo, Técnico de Educação Física e Desportos e de Agente de TurÍSnl:), 
do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n• 5.920, de 19 de se· 
tembro de 1973". Posto em discussão e votação é o parecer aprovado pela 
Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Guilherme Thees Ribeiro. Assistente da Comissão, a presente A ta, que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente. 
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Titulare'> Suplen1e~ 

ARENA 

I. Henrique de La Rocque 1. Lenoir Vargas 

2 Helvidio Nunes 2. Joào Calmon 

3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 

5. Aderbol Jurema 5. Bernardino Viana 

6. Murilo Bodaro 6. Arnon de Mello 

7 Moocyr Dali o 

8. Amoral Fvrlan 

9. Raimundo Parente 

MDB 

1. Hugo Ramos 1. Cunho lima 

2. Leite Chaves 2. Tancredo Neves 

3. lozaro Barbozo 3. Oirceu Cardoso 

4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossord 

6. frar.co Mon1oro 

Assistente: Mo rio Heleno Bueno Brandão-- Ramal 305 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Clovis Bevilacqvo"- Anexo li- Ramol623 

Sóbodo 22 4705 

LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Líde·r 

Jarbas Passarinho 

Vlce-Ltderes 
Aloysio Chaves 

Jose .Lins 

Aderbol Juremo 

Lo monto Junior 

Moacyr Delta 

Murilo Bodcro 

Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDI E DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brossord 

Vice-Líderes 
Henrique Sontíllo 

Humberto Lucena 

Marcos Freire 

Mouro Benevides 

Orestes Quercia 

Pedro Simon 

Roberto Soturnino 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (COF) 

( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jesse Freire 

Vice-Presidente: lazaro Barboza 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Jesse Freire 1. Jose Guiomard 

2. Jose Sarney 2. Tarso Dutra 

3. Posros P6rto 3. Bendito Canelas 

4. Saldanha Derzi 4. Moacyr Dallo 

5. Affonso Camargo 

6. Murilo Bodaro 

7. Benedito Ferreiro 

MDB 

1. Itamar Franco 1 . Henrique Santit!o 

2. lazaro Borboza 2. Roberto Saturnino 

3. Adolberto Seno 3. Gilvon 'Rocha 

4. Mauro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco-de Oliveira- Ramo I 306 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horos 

local: Solo "Ruy Borbosé- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar Franco 

Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

Titulares Suplel'\tes 

ARENA 
1. Arnon de Mello 1. Helvidio Nunes 
2. Bernardino Viana 2. Alberto Silvo 
3. Jose Lins 3. Bene-dito Ferreiro 
4. Jesse Freire 4. Vicente Vuolo 
5. Milton Cabral 

6. Benedito (anelOs 
7. Luiz Covolconte 

MDB 
1. Roberto Soturnino I. Jose Richa 
2. Itamar Franco 2. Orestes Ouercio 
3. Marcos Freire 3. Toncredo Neves 
4. Pedro Simon 
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Assir,tente: Daniel Reis de Souza~ Romol675 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas 
lowl: Solo "Ruy Barbosa"~ Anexo li - Rorr1ois 621 e 716 

COMiSSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA -(CECi 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

T1tulores 

i. hóo Calmon 

2 Torso Dutra 
3 Jutahy Magalhães 
4. Aloysio Chaves 

5. Aderbal Jurema 

6 funice Michiles 

1. .A.dalberto Seno 
2. Evelosio Vieira 

3. Franco Montara 

Suplentes 

ARENA 
i. Jose Lins 
2. Arnon de Me lo 
3. Jorge Kolum11 
4. Pedro Pedrossion 

MOS 
1. Marcos Freim 
2. Gilvan Rache 

Assi~tente: Sõnio Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões, Quintos-feiras, às 10:00 horas 
Loco I: Sola "Clovis Bevilocquo" -Anexo 11 -· Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CI'l 

( 17 membros) 

COMJOSIÇÃO 

Presidente: Cunho Limo 

Vice-Presidente: Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 

2. Arnon de Mello 
3. Lamento Júnior 

4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 

6. Alberto Silvo 
7. Amoral Furlan 

B. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhàes 

1 O. Mendes Canale 

1. Cunho Lima 
2. Tanueda Neves 
3. Roberto Soturnino 

4. Amaral Peixoto 

5. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 
7. T eotõnio Vilela 

Suplentes 

ARENA 
1. Saldanha 01trzi 
2. Henrique de lo Rocque 

3. Jesse Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cobr-o! 

6. José Guiomard 

MOS 
1. Paulo Brossard 

2. Marcos Freire 
3. Lazoro Borboza 

4. Jose Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ron•ol 676 
Reu1iões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
locul: Sala "Clovis Bevilocqua" -Anexo 11 -- Roma I 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL-- (CLS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Helv1dio Nunes 
Vice-Presidente: lenoir Vorgos 

Titulare~ 

1. .enoir Vargas 
2. Helv•dio Nunes 
3 . .lesse Freire 
4_ ,\\oocyr Dali a 
5. -ienriqve de Lo Rocqve 
6. t...loysio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1. Jutahy Mag•Jihões 
2. Raimundo Porente 

3. Eunice Michiles 
4. Benedito Canelas 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MDB 
1 ~ronco Montara Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Joison Barreto 

Assistente: Daniel Reís de Souza -Ramo/ 675 
Reuniões, Quintos-feiras, as 11:00 horas 

local: Solo "Clovis Bevilocqua"- Anexo 11- Roma1623 

COMISSÀO DE ·MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arn•?n de Mello 
Vice-Presidente: t..lberto Silvo 

Titulares 

1 Luiz Cavalcante 
2. Milton Cabral 

3. Alberto Silva 
4. Arnon de Mello 

Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

3. Henrique Sontillo 

SJplentes 

AREt-..-A 
1 Affonso Camargo 
2 Joào Calmon 

3 Jutahy Magalhães 

MDB 
Óilvan Rocha 

2 Roberto Sotvrnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas 
Local: Anexo "S"- Solo ao I ode· do Gob. do Sr. Senador 

João Bosco- Ramal 484 

COMISSÀO DE REDAÇÀO- (CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dir:eu Cardoso 
Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Titulares 

1. Tar~o Dutra 
2. Soldonho Derzi 
3 Mendes Canale 

1 Dirceu Cardoso 
2 Adolberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1. Joào Calmon 
2. Murilo Bodaro 

3. Jos~ Sarney 

MO' 
1. Hugo Ramos 

Assistente: Mario Therezo Mogulhàes MoHo- Ramal 134 

Reuniões Quintos-feiros, Os 12:00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilocquo" -Anexo I( -Ramal 623 

COMISSÀO DE RElAÇOE) EXTERIORES- (CRE) 

( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Dutra 
1 9-Vice-Presidenle: Saldanha Derzi 

29-Vice-Presidente: lomonto Junior 

Titulares 

1. Tor~o Dutra 
2 Bernardino Viana 
3 C:.aldonho Derzi 
4 Lo manto Junior 
5 Mendes Canale 

6. Aderbol Jvremo 
7. Almir Pinto 
8 lenoir Vargas 
9. Jose Sarney 

~iup!entes 

ARENA 
I. Aloysio Chaves 

2 Pedro Pedrossian 
:1 Henrique de Lo Rocque 

.1. Jose Guiomard 
Luiz Cavalcante 

Setembro de 19.79 

1. Paulo Brossord 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar Franco 

4. Jose Richa 
5 Amoral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

MOS 

1. MOfCOS Freire 
2. Mouro Benevides 

3. Leite Chaves 

Assistente: Càndido Hippertl....:.... Ramais 301·313 
Reuniões: Quartos-feiras, às I 1:00 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo H- Ramais 621 e 716 

COM<SSÀO DE SAUDE - (CS) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Sontillo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Lomonto Junior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. Jose Guiomord 

MOS 
1 . Gilvan Rocha 1. Jose Richa 
2. Henrique Senti/lo 2. Adalberto Seno 
3. Joison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseco - Rarr-al 676 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 10:30 horas 

• 

local: Sala "Ruy Barbosa"- Ane110 li- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SEGURANÇA NACIONAl- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jorge Kolume 
Vice-Presidente: Mauro Betrevides 

Titvlores 

1. Jorge Kolume 
2. luiz Cavalcante 
3. Murilo Badoro 
4. Benedito Ferreiro 

1 Mouro Benevides 
2 Agenor Mario 

3 Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

1. Raimundo Parente 

2. Amoral Furlon 
3. Jo$e Guiomord 

MOS 
1. Cunho Limo 
2. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- RoiT'ol676 

Reuniões: Qvortas-leíras, às 9:30 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li - Romois 621 e' 716 

COMISSA O DE SERVIÇO PUBLICO CIVIl_: (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Correiro 
Vice-Presidente: Humbttrto lucE•no 

Titvlares 

1 Raimundo Parente 
2. Henrique de lo Rocque 
3 Bernardino Vi o no 
4. Alberto Silva 

Suplentes 
ARENA 

1 Affonso Camargo 
2. Pedro Pedrossion 
3. Aderbol J1.•remo 
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1. f;:vandro Carreira 
'2. Humberto Lucena 
3. Lazara Borbota 

MDB 
1. Orestes Quere ia 
2. Evelasio Vieira 

Assistente: Sónia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 h aros 
loc.ol: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS~ (CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÀO 

Pres1dente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão Jl) 

Titulares 

1. Benedito Ferreira 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrossion 
4. Af/onso (amargo 

1. Evondro Carreira 
2. lotara Barbosa 
3 Orestes Quercio 

Suplentes 

ARENA 

1. Passos POrto 
2. lomanto Junior 
3. Alberto Silva 

MDB 

1. leite ChaveS 
2. Agenor Maria 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feirCs, às 10:00 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COHISSÕES PER...,1A!'!ENTES 

Sábado 22 4707 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUÉRITO 

Comissões Temperarias 

Chefe: Ruth de Souto Castro 
local: Anexo 11- Terreo 
Telefone: 225-8505- Ramal303 
1) Comissões Temperarias para Projetos do Congresso Na­
Cional 
2) Comissões Temperarias para Apreciaçõo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissào Mista do Projeto de lei Orçon'lentaria (art. 90 
do Regimento Comum). 

Ass'1slentes de Comissões: Haroldo Pereira Fe~nandes - Ra­
..,al 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F. 
Cruz.- Ramal 598; Mouro Lopes de So- Ramal 310; Leila 
lei vos Ferro Casto -Ramal 314. 

HO!\!;RIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PEI!:-IANENTES DO SENADO FEDERAL 

t'!dU\. O ;~NO DE 1979 

UOR!' .. S TERÇA s A L A S ASSISTENTE HORAS QUINTA SJ\LAS ASSISTE,TE 

' c.T. RUY BhRBOSA C.F. CV,VIS llJ:VILliCQUA GUILHERME -, RONALDO 
Rrunais-6.21 e 716 Ramal .- 623 

10:00 09:30 

C.A.R. CLÓVIS BEVIL~CQUA GUILHERHE C.S.P.C. RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 namais-62J_ e 716 

HORAS QUA!lTA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLÓVIS BEVILÁCQUA SONIA 
Rarrwl - 623 

09:30 C.S.N. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 RUY BARBOSA RONALDO C.D.F. 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA Ramais-621 e 716 
C.C.J. 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 10:00 Rama.is-621 e 716 
C.A. RUY llARBOSI>. SÓNIA 

Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLÓVIS BEVILÁCQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

R~ais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILÁCQUA !lAR IA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA CÀNDIDO 
Ramais-621 e 716 

11:00 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 

~--
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REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA 

Está circulando o n9 61 da REVISTA DE INFOR­

MAÇÃO LEGISLATIVA, periódico trimestral de pesquisa jurídica 

e documentação legislativa editado pela SUBSECRETARIA DE 

EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Este número contém as teses e conclusões do 1 Q 

Congresso latino-Americano sobre Meios de Comunicação e Pre· 

venção do Delito, realizado na Colômbia, extensa pesquisa sobre 

a problemática do menor (Luiz Otávio de Oliveira Amaral), o his­

tórico da Emenda Constitucional n9 12/78 e trabalhos doutri· 

nários sobre: a regulamentação do art. 106 da Constituição 

(Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena), a argüição de relevância da 

questão federal (/duna W. Abreu), desenvolvimento do direito 

autoral (Antônio Chaves), o orçamento-programa e suas impli­

cações (Janes França Martins), a recente evolução jurisprudencial 

na interpretação da Lei n9 4.121 (Amoldo Wald), legislação pre­

videnciária (Sully Alves de Souza), tributação urbana (Fides An­

gélica Ommati), lei das S.A. (Otto Gil e José Reinaldo de Lima 

Lopes), o princípio da P.robidade no Código de Processo Civil (Al­

cides de Mendonça Lima) e o "certiorari" americano e a avoca­

tória no STF (lgor Tenório). 

A revista, contendo 330 páginas, pode ser obtida 

ao preço de Cr$ 30,00, pelo sistema de reembolso postal, dirigi­

do o pedido à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70.160. 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 
• 

FEDERATIVA DO BRASIL 

* QUADRO COMPARATIVO * 

Foi lançada a 39 edição revista e atualizada da 

Constituiçêio da República Federativa do Brasil - Quadro Com­

parativo, c1bra da SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DÓ 

SENADO FEDERAL. 

A publicação apresenta a comparação, dispositi­

vo por dispositivo, do texto constitucional vigente à Constituição 
do Brasil de 1967 e à Carta de 46, com 123 notas explicativas e 

índices sistemático e analítico-remissivo. 

A obra, com 348 páginas, pode ser obtida pelo 

reembolso postal ao preço de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), deven­

do o pedido ser dirigido à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNI­
CAS - SENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70.160. 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIDÂRIA 

' . 

(obra elaborada pela S.ubsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei OrgAnica dos Partidos Polfticos (e suas alterações): 

- Código Eleitoral (e suas alterações): 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n9S 5/70 e 18/74): 

.· -Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

-Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resoh.:ção do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos partidos politicos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n"' 6.091, de 15-8-1974). 

I 

Edicão: Setembro de 1974 
' 

340 páginas 

Preco: Cr$ 20,00 
' 

SUPlEMENTO 1976 
(com adendo de maio de 1978) 

Preço: Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçlo deverlo ser dirigidos A 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF- 70180 

acompanhados de chaque nominal, visado, pag6vel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postei. 



-~~DIÇÀO DE HOJE: 48 PÃG~ 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília -- DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,01~ 


